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5.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 
data e horário limite estabelecidos. 

5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acessou, ainda que por terceiros. 

5.4. Poderão participar desta licitação empresas que: 

5.4.1. Cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação, regularmente 
estabelecidos no País e que satisfaçam as condições deste Edital e seus Anexos; 

5.4.2. Atendam os requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital; 

5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos. 

5.5. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de 
declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com 
as exigências previstas neste Edital e, quando for o caso, que a empresa está enquadrada no 
regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP). 

5.5.1. O objeto possui a condição de AMPLA PARTICIPAÇÃO, ou seja, poderão participar 
tanto microernpresas e/ou empresas de pequeno porte (ME/EPP) quanto empresas de 
médio e grande porte; 

5.5.2. Todas as empresas interessadas, Independentemente do seu enquadramento, 
poderão cotar os preços do item do objeto, independente de seu enquadramento, sendo 
que será estendida as microempresas e/ou empresas de pequeno porte a preferência na 
contratação, conforme preconiza os artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006. 

5.6. É vedada a participação de: 

5.6.1. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

5.6.2. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade 
da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal; 

5.6.2.1. No momento do credenciamento será verificada a existência de registres 
impeditivos da contratação no Sistema de Cadastro de Fornecedores do Governo Federal — 
SICAF, no Cadastro Nacional de Empresas inidôneas e Suspensas (CEIS), da 
Controladoria Geral da União (CGU), disponível no Portal da Transparência 
(www.portaltransparência.qov.briceis) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná (TCE/PR) 
(http://servicosAce.pr.gov.britcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx) . Caso haja 
algum registro impeditivo, a licitante será excluída do certame. 

5.6.3. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do Paraná; 
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5.6.4. Empresas com falência decretadas ou concordatárias; 

5.6.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no país; e, 

5.6.6. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou ocupante 
de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR (Art. 9 da Lei 8666/93). 

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante. 

6. ELEMENTOS INSTRUTORES 

6.1. O caderno de Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento 
de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS 
BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30. 

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de 
Transparência localizado no site do Município de Três Barras do Paraná/PR, ou seja, 
www.tresbarras.pr.gov.br , ou www.bll.ore.br . 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa 
de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento 
das propostas. 

7.2. Para poder participar cio certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar n° 
123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual (quando 
for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em campo 
próprio do cacíastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema. 

7.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de 
enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de habilitação, 
deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema, verificar 
nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de 
tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei Complementar n° 
123/2006. 

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES 

7.3.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 
através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, 
por meio do seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, 
aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital. 

7.3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preços e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição 
de sena privativa. 

7,3.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da 
BLL — Bolsa de Licitações do Brasil. 

7.3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL- Bolsa 
de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 
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7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido 
através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone (41) 
3097-4600 ou pelo e-mail contatoRbILoro.br.  

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos neste edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

8.3 incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do 
envio de lances. 

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

9.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

a) Valor Unitário do quilômetro rodado; 

9.1.1. Juntamente com o cadastramento da proposta na Plataforma de Pregão Eletrônico, 
a proponente deverá encaminhar a planilha de composição de custos devidamente 
preenchida, no campo ARQUIVO REQUERIDO. 

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

9.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 

9.4, Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
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9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, após o devido processo legal, 
gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição Federal; ou (ii) 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 
contrato. 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

10.3. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada. 

10.3.1. Qualquer forma de identificação da proponente, tais como: marcas, cabeçalhos e 
rodapés, CNPJ, timbre, logotipos, entre outros, será motivo de desclassificação da proposta. 

10.3.1.1. Será automaticamente desclassificada a proposta que apresentar margem 
de lucro igual a zero. 

10.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

10.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

10.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

10.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os 
licitantes. 

10.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

10.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do quilômetro. 

10.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no edital. 

10.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

10.10. O Intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada. 
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10.11. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

10.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

10.13. A etapa de lances dos itens selecionados e liberados para lances na sessão pública terá 
duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 
houver rance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

10.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

10.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

10.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública 
de lances, sem prol da consecução do melhor preço. 

10.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 

10.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

10.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

10.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e 
quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado 
para divulgação, 

10.21. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR LOTE, sendo que a 
disputa se dará pelo preço do quilômetro rodado conforme definido neste Edital e seus anexos. 

10.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial, 

1023. A prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte será processada 
nos seguintes termos: 

10.23.1. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática junto à Receita 
Federal, do porte da empresa. O sistema identificará em coluna própria às microem presas e/ou 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação de valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim GOMO das demais classificadas, para o fim 
de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006. 

10.23.2. Nessas condições, as propostas de ME e/ou EPP que se encontrarem na faixa de até 
5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

10.23.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
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para tanto. 

10.23.4. Caso a ME ou EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP que se encontrarem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, pra o exercício do mesmo direito, 
no prazo estabelecido no subitem anterior. 

10.23.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP's que se encontrarem 
nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor lance/oferta. 

10.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital. 

10.24.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

10.24.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 24 (vinte e 
quatro horas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada (ANEXO I), acompanhada da planilha de custos atualizada com o 
valor do quilómetro ganho no campo documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados. 

113,25. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do artigo 7 0  e 
no § 90  do artigo 26 do Decreto n° 10.024/2019. 

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível, conforme dispõe o artigo 48, da Lei n° 8.666/1993. 

11.2.1. Considerar-se-á inexequível a proposta final que apresentar valor abaixo do custo 
apresentado na planilha de custos no campo TOTAL CUSTOS (CUSTOS VARIÁVEIS 4. 
CUSTOS FIXOS) sendo esta desclassificada automaticamente. 

11.2.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que 
fundamentem a suspeita. 

11.2.3. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do parágrafo 30 
do artigo 43 da Lei n° 8.666/1993, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-
se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos: 

11.2.3.1. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e 
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 

11.2.3.2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 

11.2.3.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração 
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ou com a iniciativa privada; 

11.2.3.4. Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos peio proponente; 

11.2.3.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; 

11.2.3.6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

11.2.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

11.3. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-maii, 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

11.4.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados peio pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

11.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

11.7. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

11.7.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

11.8. Nos itens de ampla concorrência, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro 
passar à proposta subsequente, haverá uma nova verificação pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 12312006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida, se for o caso. 

11.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observando o disposto neste edital. 

12. DA HABILITAÇÃO 

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou futura contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de 
Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.qov.br/)  e no Cadastro de impedidos de Licitar do 
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Tribunal 	de 	Contas 	do 	Estado 	do 	Paraná 	(TCE/PR) 
(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx).   

12.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.42911992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

12.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de ocorrências 
impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas. 

12.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

12.1.1.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

12.1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condições de participação. 

12.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digitai, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

12.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

12.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

12.4.1. Serão aceitos registres de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, §1°, da Lei Complementar n° 
123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada 
nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

12.5.1. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos: 

12.5.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

12.5.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual — ME]: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual — CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 

12.5.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada 	EIREL1: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
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comprobatório de seus administradores. 

12.5.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência. 

12.5.1.5. No caso do sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores. 

12.5.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 
artigo 107 da Lei n° 5.764/1971. 

12.5.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização. 

12.5.1.8. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva, 

12.5.2. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos 
documentos abaixo: 

12.5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ). 

12.5.2.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — 
FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

12.5.2.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os 
créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a'', "h" e "c" do 
parágrafo único do artigo 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições 
instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros; 

12.5.2.4. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 
12.440/2011; 

12.5.2.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da 
licitante; 

12.5.2.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da 
licitante. 

12.5.3. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento: 

12.5.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento 
das propostas, se outro prazo não constar no documento. 

12.5.4. Do forma a demonstrar sua Qualificação Técnica, os licitantes deverão apresentar: 

12.5.4.1. Atestado de Vistoria Técnica emitido peio órgão licitador, conforme item 2.2,deste 
Edital (opção facultativa), ou Declaração Formal de Dispensa (ANEXO VII). 
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12.5.5. Deverá apresentar ainda as seguintes declarações e documentos: 

12.5.5.1. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos 
requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO II deste Edital; 

12.5.5.2. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de 
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do 
ANEXO 1V deste Edital; 

12.5.5.3. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência 
do contrato a proibição constante do inciso XXXIII do artigo 7 0  da Constituição Federal, 
conforme modelo constante no ANEXO III. 

12.5.5.4. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas 
como tais, nos termos do Artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006, deverão 
apresentar juntamente com os demais documentos relativos à habilitação, declaração 
(modelo livre) assinada pelo contador responsável da empresa, sob as penas da Lei, 
indicando que a empresa participante está enquadrada como Microempresa (ME) elou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida 
pela Junta Comercial jurisdicionada a sede da licitante. Ambos os documentos 
deverão ter data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data fixada no item 
01 deste edital, sob pena de perda dos benefícios estatuídos pela Lei Complementar 
n° 123/2006. 

12,6. A existência de restrição relativamente á regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

12.6.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

12.7. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 
de justificativa. 

12.7.1. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição 
na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

12.8. 0(s) licitante(s) vencedor(es), deverão apresentar no prazo de 05 (cinco) dias úteis os veículos 
que serão utilizados para a execução dos serviços para avaliação municipal, onde serão verificadas 
condições de uso e conservação. 

12.8.1. O Laudo de Avaliação Municipal será emitido pela Comissão designada, na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, situada na Avenida Paraná, 520, Centro, Três Barras do 
Paraná, o qual deverá ser agendado previamente sob pena de não emissão do mesmo. 

12.8.1.1. Os veículos apresentados poderão ter seus motores acionados, sistemas testados, 
bem como submetidos aos testes necessários. 

12.8.1.2. Será rejeitado o veículo que não atender as especificações descritas neste Edital, 
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bem como não estejam em condições e aptos para uso. 

12.8.1.3. A rejeição do veículo será devidamente fundamentada. Enquanto não expirado o 
prazo para apresentação do veículo (05 dias úteis após a habilitação), o licitante poderá 
substituir ou efetuar ajustes e modificações no veículo apresentado. 

12.8.1.4. Perderá o direito a contratação a licitante que tiver seu veículo rejeitado ou não 
apresentá-lo no prazo estabelecido. 

12.8.1.5. A Comissão Municipal emitirá documento circunstanciado aprovando ou 
desaprovando o veículo apresentado e encaminhará juntamente com os documentos 
constantes no subitem 18.2.2 ao Departamento de Licitações. Se o veículo for rejeitado, o 
Pregoeiro examinará a proposta do licitante subsequente e a documentação exigida no item 
18.2 deste Edital. 

12.9. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

12.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste edital. 

12.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

13. DOS RECURSOS 

13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer 
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso, fundamentadamente. 

13.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

13.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

13.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para 
apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde rogo, intimados para 
que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) 
dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.5. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste edital. 

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

14.1. A proposta final e a planilha de custos atualizada do licitante declarado vencedor deverá ser 
encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema 
eletrônico e deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
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14.2. A proposta final deverá ser acompanhada da planilha de custos atualizada documentada nos 
autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual 
sanção à Contratada, se for o caso. 

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário do quilômetro 
em algarismos (limitada a 2 (duas) casas decimais após a vírgula) e o valor global em algarismos e 
por extenso (art. 5 0  da Lei n° 8.666/93). 

14.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

14.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 

14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 

14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,§1°, da Lei Complementar n° 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico "cher, e-rnail, de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente, 
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará o 
resultado cio Pregão, desde que não haja recurso. 

16.1.1. Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à 
adjudicação do objeto ao(s) vencedor(es) e à homologação do resultado do Pregão. 

17. CONTRATAÇÃO 

17.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado 
oficialmente, durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cuja minuta consta 
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em anexo, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação pelo Município. 

17.2. 0(s) licitante(s) vencedor(es), para assinatura do Contrato, deverão apresentar os seguintes 
documentos; 

a) Cópia do documento do veículo o qual deverá estar em nome da empresa ou do 
representante legal da mesma. Ainda, a título de comprovação de propriedade do 
veículo, será aceito o CRV (Certificado de Registro de Veículo) devidamente preenchido 
e com as firmas reconhecidas em Cartório do vendedor e do comprador. Nesta condição 
será aceito somente o CRV que estiver preenchido e datado em no máximo trinta dias da 
data da apresentação; 

b) Em caso de veículo locado, é obrigatória a apresentação do contrato de locação e cópia 
do documento do veículo que deverá estar em nome do Locador; 

c) Seguro obrigatório do veículo (DPVAT), Licenciamento Anual e IPVA devidamente 
quitados; 

d) Carteira Nacional de Habilitação (CNH) do condutor do veículo compatível com a função, 
ou seja, categoria "D" ou superior, comprovação de não ter cometido nenhuma infração 
grave ou gravíssima ou ser reincidente em infração média durante os últimos doze 
meses, e comprovação de ter realizado curso especializado para transporte escolar; 

e) Cópia da apólice de seguro de responsabilidade civil ocupante (RCO) e apólice de 
seguro do automóvel casco - ônibus. 

f) Laudo de inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de 
segurança emitida pelo Detran, dentro do prazo de vigência. 

17.3. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer, não 
apresentar a documentação solicitada no subitenn 17.2, ou se recusar a assinar o contrato, sem 
prejuízo das cominações a ele previstas neste Edital, o Município de Três Barras do Paraná, poderá, 
na ordem de classificação, convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação. 

17.4. O fornecedor terá seu contrato cancelado quando descumprir as condições do mesmo, não 
retirar a nota de empenho no prazo estipulado ou não reduzir o preço quando esse se tornar superior 
àqueles praticados no mercado, conforme previsto na Lei. 

18. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

18.1. A vigência do contrato é de 12 (doze) meses contados da assinatura do mesmo. 

18.2. O prazo previsto no subitem 19.1 poderá ser prorrogado, devidamente justificado e 
fundamentado, conforme Artigo 57 da Lei 8.666193, quando: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
b) A administração mantenha interesse na continuidade da realização do serviço; 
c) O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e, 
d) A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

19. PREÇO MÁXIMO 

19.1. O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no item 8 do Termo de 
Referência (ANEXO VI), sendo que o valor total dos itens somam a importância de R$ 1.835.656,00 
(Um milhão oitocentos e trinta e cinco mil seiscentos e cinquenta e seis reais). 

19.2. Os preços serão fixos expressos em reais, limitando-se a duas casas decimais após a vírgula. 
Decorridos 12 meses da prestação dos serviços, os valores poderão ser revistos, a título de 
reequilíbrio financeiro, ser reajustados pelo índice do IPCA (índice de Preços ao Consumidor Amplo) 
ou outro que venha a substituí-lo. 

15 
Av. Brasil, 245— Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR 

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituragtresbarras.pr.qov.br  



C00114 
Prefeitura Cigunicipal de Três _Barras do pararia 

ESTADO DO PARANÁ 

19.3. O preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como funcionários, 
seguros, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, 
relacionadas. 

20. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO, LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

20.1. O licitante vencedor deverá entregar/executar os serviços de acordo com as necessidades da 
administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência (ANEXO VI). 

20.1.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços 
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o 
apresentado na proposta. 

20.2. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, imediatamente, o serviço que 
vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação. 

20.3. 0(s) serviços estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante, da compatibilidade com 
as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere á quantidade e qualidade, 
principalmente o Termo de Referência (ANEXO VI). 

20.4. Os serviços deverão ser entregues para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura ou em 
outro setor, conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação. 

21. PAGAMENTO 

21.1. Os pagamentos serão efetuados por quilómetros rodados, em até 15 (quinze) dias após a 
entrega das notas fiscais, as quais deverão ser emitidas em até 05 (cinco) dias do mês subsequente 
da prestação dos serviços, bem como o aceite/recebimento dos serviços prestados e conferência da 
quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados 
na proposta, acompanhada dos seguintes documentos: 

I. Atestado de recebimento emitida pelo Órgão solicitante; 
II. Comprovação da regularidade fiscal com a apresentação dos documentos requeridos nas 

alíneas "b" a "f" do subitem 8.5.2 deste Edital 

21.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo 
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências 
eletrônicas, disponibilizaclos pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua 
destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador 
de serviços contratado (IN n° 89/2013 — TCEIPR). 

21.3. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor. 

21.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do 
fornecimento. 

21.5. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pelo 
Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM= IxNxVP, onde: 

EM= Encargos Moratórios devidos; 
1= índice de Compensação Financeira = 0,00016438, computado com base na fórmula 
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I =[(TX/100)/365]; 
Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento; e, 

VP:='. Valor da prestação em atraso. 

22. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

22.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná 

22.1.1. Permitir o acesso de funcionários dos fornecedores às suas dependências, para a 
execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas; 

22.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a 
ser solicitados pelos fornecedores; 

22.1.3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão; 

22.1.4. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do(s) serviço(s), desde que cumpridas 
todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato; 

22.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de 
natureza grave durante a execução do fornecimento. 

22.1.6. Solicitar o(s) serviço(s); 

22.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do(s) serviço(s) entregues; 

22.1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto. 

22.2 São obrigações do Fornecedor 

22.2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes 
do serviço, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições, 
indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pela legislação; 

22.2.2. Dispor da quantidade de veículos e motorista(s) habilitado(s) para executar o objeto ora 
licitado; 

22.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

22.2.4. Garantir a qualidade do(s) serviço(s), obrigando-se a repor aquele que for entregue em 
desacordo com o apresentado na proposta; 

22.2.4.1. Substituir imediatamente qualquer produto/serviço, veículo e motorista que não 
atenda às especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná; 

22.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer anormalidade de 
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

22.2.6. Entregar o(s) serviço(s) no prazo e formas ajustados; 

22.2.7. Entregar o(s) serviço(s), conforme solicitação da Secretaria competente, do Município de 
Três Barras do Paraná. 

22.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a(s) 
pessoa(s) que, na ausência do responsável, poderá(ao) substituí-lo(s); 
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22.2.9. Efetuar a entrega dos serviços dentro das especificações e/ou condições constantes 
neste Edital de Pregão e em seus Anexos; 

22.2.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou 
subcontratações não autorizadas pelo Município; 

22.2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do 
Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto; 

22.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade 
do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido 
ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto. 

22.2.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três Barras 
do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade 
dos serviços; 

22.2.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer anormalidade 
de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

22.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá: 

22.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 
vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Município de 
Três Barras do Paraná. 

22.3.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da 
espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em 
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do 
Paraná; 

22.3.3. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penai, relacionadas 
ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 
continência; e, 

22.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação do objeto deste Pregão. 

22.4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 23.3, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem 
poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia 
expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três 
Barras do Paraná, 

22.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte: 

22.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal 
do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança, durante a 
vigência do Contrato; 

22.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato, 
salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná, 

22.5.3. É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital. 
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23. ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

23.1. Qualquer alteração que se faça necessária, poderá ser realizada desde que de acordo com a 
legislação e mediante o correspondente termo do aditamento ao Contrato. 

23.2. A contratada ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, nos termos do disposto no art. 65, §1°, da Lei Federal n° 
8.666/93. 

24. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

24.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

I) 	Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas 
cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção, 

II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para 
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, corusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formaimente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 

25. PENALIDADES 

25.1. O fornecedor está sujeito às seguintes penalidades: 

25.1.1. Pagamento de multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de 
atraso e/ou por descumprirnento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, sendo 
que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados 
da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná. 
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25.1.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, à: 

25.1.2.1. Advertência; 

25.1.2.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 
inexecução total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da 
comunicação oficial; 

25.1.3. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, se: 

25.1.3.1. Deixar de assinar o Contrato; 

25.1.3.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão; 

25.1.3.3. Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

25.1.3.4. Comportar-se de modo iniclôneo; 
25.1.3.5. Fizer declaração falsa; 

25.1.3.6. Cometer fraude fiscal; 

25.1.3.7. Falhar ou fraudar na execução do Contrato. 

25.2. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração Pública, o fornecedor ficará isento das penalidades. 

25.3. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 
poderão ser aplicadas ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a 
serem efetuados. 

26. CANCELAMENTO DO CONTRATO 

26.1. O cancelamento do Contrato poderá ser formalizado, de pleno direito, nas hipóteses a seguir 
indicadas, precedidas sempre, porém, do oferecimento de prazo de 10 (dez) dias úteis para o 
exercício do contraditório e da ampla defesa. 

26.2. O Contrato poderá ser cancelado pelo órgão responsável quando o contratado: 

26.2.1. Descumprir as condições constantes neste Edital, em seus Anexos e no próprio Contrato; 

26.2.2. Recusar-se a celebrar o Contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

26.2.3. For declarado iniclôneo para licitar ou contratar com a Administração, nos termos do 
artigo 87, inciso IV, da Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993; 

26.2.4. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7° da Lei 
Federal n°10.520, de 17 de julho de 2002. 

26.3. A autoridade competente poderá revogar a licitação em face de razões de interesse público, 
derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante 
ato escrito e fundamentado. 
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26.3.1. A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato. 

26.3.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos 
encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato. 

26.4. A comunicação do cancelamento do Contrato deverá ser feita pessoalmente, ou então por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando o comprovante aos autos. 

26.4.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação 
será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes 
consecutivas, considerando cancelado o contrato a contar da última publicação. 

26.5. Independentemente das previsões retro indicadas, o fornecedor poderá solicitar o cancelamento 
do Contrato na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

26.5.1. Ocorrendo a hipótese provista no subitern 27.5, a solicitação de cancelamento do 
fornecedor deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sendo facultada 
ao Município de Três Barras do Paraná a aplicação das penalidades previstas no Edital. 

27. DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de seus documentos 
de habilitação, e o Município de Três Barras do Paraná não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatórlo. Os 
proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

27.2. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do processo desde a realização 
da sessão pública. 

2.3. O Pregoeiro não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste Edital obtidas 
por meio de terceiros. 

27.4. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo 
Pregoeiro. 

27.6. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legislação 
vigente. 

27.6. No julgamento das propostas e da habilitação o Pregoeiro poderá relevar omissões puramente 
formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 

27.7. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos 
licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que 
o integram. 

28. DO FORO 

28.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da 
cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

29. ANEXOS DO EDITAL 
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29.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos: 

a) Anexo 1  - Modelo da Proposta de Preços; 
b) Anexo II — Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 
c) Anexo III  — Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor; 
d) Anexo IV  — Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar; 
e) Anexo V - Minuta de Contrato; 
f) Anexo VI - Termo de Referência; 
g) Anexo VII — Modelo de Declaração Formal de Dispensa de Visita; 

Três Barras do Paraná, 05 de janeiro de 2022. 

GERSD FAANtISCO G SSO 
feito Municipal 
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ANEXO 1— MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL 

Ao 
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná 
PREGÃO ELETRÔNICO N°0112022. 

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNR.I/MF n° XX.XXXXXXIXXXX-XX, 
(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comerciai relativa à licitação 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2022, objetivando fornecer os serviços abaixo cotados, 
conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital: 

LOTE 01 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE DE 

KM 
VALOR 

KM 
VALOR 
TOTAL 

01 Serviço de transporte escolar: 
Percurso 1: Saída do Distrito de Santo lzidoro, passando por Valdir 
Chequim, Ivan Carvalho, Sebastião Rosa, Antônio Dario, PR 471, São 
Cristóvão, Porto São Paulo do Iguaçu, retoma pela PR 471, até Santo 
Izidoro (Escola). Vai para o Perobar, lvalino Rota PR 471, retorna a 
Escola, 
Tipo e Capacidade do Veículo: micro-ônibus, capacidade mínima 20 
passageiros. 
Período: Manhã, com início às 6h; 
Número de Alunos: 10; 
Km/Dia: 38 (Asfalto: 12, Pedra Irregular; 8, Cascalho: 18). 
Percurso 2: Saída da Escola devolvendo os alunos do período 
matutino e recolhendo do período vespertino, passando por Valdir 
Chequim, Ivan Carvalho, Cruz Alta, Adão Rodrigues, Linha José 
Martins, Sebastião Rosa, Antônio Dario, PR 471, São Cristóvão, Porto 
São Paulo do Iguaçu, retorna pela PR 471, até Santo Izidoro (Escola). 
Vai para o Perobal, Ivalino Rotta, PR 471, retorna a Escola. 
Tipo e Capacidade do Veículo: micro-ônibus, capacidade mínima 20 
passageiros. 
Período: Tarde, com início às 11h50; 
Número de Alunos: 20; 
Km/Dia: 39 (Asfalto: 12, Pedra Irregular: 8, Cascalho: 19). 
Percurso 3: Saída da Escola devolvendo os alunos do período 
vespertino e recolhendo do período noturno, passando pelo mesmo 
roteiro do percurso 1 e 2. 
Tipo e Capacidade do Veículo: micro-ônibus, capacidade mínima 20 
passageiros. 
Período: Noturno, com início às 17h30; 
Número de Alunos: 15; 
Km/Dia: 38 (Asfalto: 12, Pedra Irregular: 8, Cascalho: 18). 
Percurso 4: Saída da Escola devolvendo os alunos do período noturno 
passando por parte do roteiro dos percursos 1 e 2 até a propriedade do 
Senhor Idalino. 
Tipo e Capacidade do Veículo: 	ônibus, capacidade mínima 20 
passageiros. 
Período: Noturno, com início às 22h30; 
Número de Alunos: 10; 
Km/Dia: 30 (Asfalto: 8, Pedra Irregular: 10, Cascalho: 12). 

29,000 

Total de km diário 145 TOTAL 

LOTE 02 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE DE 

KM 
VALOR 

KM 
VALOR 
TOTAL 

01 Serviço de transporte escolar: 
Percurso 1: Saída de Santo Izidoro passando pela Linha Kubiak, São 
Francisco, 	Linha 	Gafuri, 	Fabrício, Santo lzidoro, Escola. Saindo da 
Escola passando pela Linha Milaninho, Antônio Camuzzato, 	Celso 
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prefeitura CiFlunicipal de Três Barras do parattd 
ESTADO DO PARANÁ 

o 

Checossi, Celso Divensi, Santa Bárbara, João Rossi, retorna ao encruzo 
de Santa Bárbara, PR 471, Escola. Saída da Escola até o Major e 
retorna a Escola. 
Tipo e 	Capacidade do Veículo: 	ônibus, 	capacidade 	mínima 	15 
passageiros. 
Período: Manhã, com início às 05:45h; 
Número de Alunos: 15; 
Km/Dia: 31 (Asfalto: 05, Pedra Irregular: 06, Cascalho: 20). 
Percurso 2: Devolução dos alunos do período matutino e recolhendo os 
alunos para o período vespertino, no mesmo itinerário do percurso 1. 
Tipo e 	Capacidade do Veículo; 	ônibus, 	capacidade mínima 	15 
passageiros. 26.000 
Período: Tarde, com inicio às 11h50; 
Número de Alunos: 15; 
Km/Dia: 40 (Asfalto: 08, Pedra Irregular: 10, Cascalho: 22). 
Percurso 3: Devolução dos alunos do período vespertino percorrendo o 
mesmo itinerário do percurso 2. 
Tipo e 	Capacidade do Veículo: 	ônibus, capacidade mínima 	15 
passageiros. 
Período: Noturno, coro início às 17h30; 
Número de Alunos: 15; 
Km/Dia: 31 (Asfalto: 08, Pedra Irregular: 05, Cascalho: 18). 
Percurso 4: Devolução dos alunos do período noturno, saindo da 
escola passando em Três Pontinhos, João Rossi, Santa Bárbara, Vitorio 
Dario, Cruz Alta, Santo lzidoro, Escola. 
Tipo e Capacidade do Veículo: 	ônibus, capacidade mínima 15 
passageiros. 
Período: Noturno, com início ás 22h30; 
Número de Alunos: 9; 
Km/Dia: 28 (Asfalto: 08, Cascalho: 20). 

Total de quilômetros diário 130 TOTAL 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE DE 
KM 

VALOR 
KM 

VALOR 
TOTAL 

01 Serviço de transporte escolar: 
Percurso 1: 	Iniciando pela Cidade, 	Linha Ferrari, Santa Bárbara, 
Ponto de Recolhimento dos Alunos de Santo lzidoro, Rosário, Vezaro, 
Fel-rad, Laginha, Itaguaçu, Vila Rual, cidade, Escolas e Carnais. 
Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus, capacidade mínima 35 
passageiros. 
Período: Manhã, com início às 6h; 
Número de Alunos: 34; 
Km/Dia: 36 (Asfalto: 30, Pedra Irregular: 0, Cascalho: 16). 
Percurso 2: Devolução dos alunos do período matutino, partindo das 
escolas rumo a Itaguacu, entra na estrada de propriedade do Sr. João 
Tigre, Rosário, encruzilhada de Santa Bárbara, Santo Izidoro e volta a 
cidade passando pelo Rosário, Vezaro, Encruzilhada, Laginha e 
itaguaçu. 
Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus, capacidade mínima 35 
passageiros. 
Período: Tarde, com início às 12h; 
Número de Alunos: 25; 
Km/Dia: 47 (Asfalto: 36, Pedra Irregular: 0, Cascalho: 11). 
Percurso 3: devolução dos alunos do período vespertino e recolhendo 
os alunos do período noturno, partindo das escolas, passando pelo 
Barra Grande, Flor do Adelaide, São Bento, volta a Barra Grande, 
Linha São Pedro, cidade e escolas. 
Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus, capacidade mínima 40 
passageiros. 
Período: Noturno, com início às 17h30; 
Número de Alunos: 25; 

25.400 
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Km/Dia: 44 (Asfalto: 20, Pedra Irregular: 11, Cascalho: 13). 
Total de quilômetros diário 

	
127 
	

TOTAL 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE DE 
KM 

VALOR 
KM 

VALOR 
TOTAL 

01 Serviço de transporte escolar: 
Percurso 1: 	Saída da 	cidade rumo a Linha 	Itaguaçu, 	entra 	na 
Fazenda do Áureo, passando no Alto Pica Pau, Alto Barra, Linha 
Brand, Casar Eker, Ivo Menegazzo, Linha Itaguaçu, cidade, Escolas. 
Tipo e Capacidade do Veículo: micro-ônibus, capacidade mínima 20 
passageiros. 
Período: Manhã, com início às 6h20; 
Número de Alunos: 15; 
Km/Dia: 35 (Asfalto: 13, Pedra Irregular: 9, Cascalho: 13). 
Percurso 2: Recolhimento dos alunos no asfalto sentido trevo e rumo 
a Quedas do Iguaçu, indo até a ponte sobre o Rio Guarani. Retorna 
pelo asfalto, Linha São Paulo recolhendo alunos até a COOPAVEL, 
cidade e escolas. 
Tipo e Capacidade do Veículo: micro-ônibus, capacidade mínima 20 
passageiros. 
Período: Tarde, com início às 11h; 
Número de Alunos: 15; 
Km/Dia: 45 (Asfalto: 25, Pedra Irregular: 0, Cascalho: 20). 
Percurso 3: Saída das Escolas devolvendo os alunos do período 
vespertino e recolhendo do período noturno, passando pelo asfalto, 
Linha São Paulo, até a ponte do Rio Guarani, retorna recolhendo os 
alunos até a COOPAVEL. 
Tipo e Capacidade do Veículo: micro-ônibus, capacidade mínima 20 
passageiros. 
Período: Noturno, com início às 17h30; 
Número de Alunos: 15; 
Km/Dia: 45 (Asfalto: 25, Pedra Irregular: 0, Cascalho: 20). 

25.000 

Total de quilômetros diário 125 TOTAL 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE DE 
KM 

VALOR 
KM 

VALOR 
TOTAL 

01 Serviço de transporte escolar: 
Percurso 1: Saída da Escola Carlos Gomes, indo pelo asfalto sentido 
a Santo Antônio, passando no reassentamento do mora, sai na estada 
do Itacir Basso até o Senhor Perin, retornando pela PR 471 até o 
primeiro ponto após a curva do Macaco, entra no reassentamento pela 
estada do Sr. Janeo Bruning, passando pela comunidade Novo 
Horizonte, fazendo o giro dentro da vila, recolhendo diversos alunos, 
seguindo para a PR 471, passando pelo Sítio cio Danilo Oenning, 
entrando na PR 471, seguindo para o Parque Verde o Nova 
Procopiak, 	seguindo 	até 	o 	Palmital, 	Linha 	Kennedy 	(sede 	cia 
comunidade), retornando para as escolas pela PR 471. 
Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus, capacidade mínima 30 
passageiros. 
Período: Tarde, com inicio às 11h; 
Número de Alunos: 32; 
Km/Dia: 62 (Asfalto: 21, Pedra irregular: 0, Cascalho: 41). 
Percurso 2: Devolução dos alunos do período vespertino no mesmo 
Itinerário do percurso 1, excluindo o Parque Verde. 
Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus, capacidade mínima 30 
passageiros. 
Período: Tarde, com início às 17h30; 
Número de Alunos: 32; 

23.400 
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Km/Dia: 55 (Asfalto: 19, Pedra Irregular: 0, Cascalho: 36). 
Total de quilômetros diário 117 	TOTAL 

000124 
prefeitura (Municipal de Três Barras do Payaná 

ESTADO DO PARANÁ 

LOTE 06 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE DE 

KM 
VALOR 

KM 
VALOR 
TOTAL 

01 Serviço de transporte escolar: 
Percurso 1: Saída do Alto Alegre, passando pelo "Trento, desce no 
Asfalto seguindo rumo ao São Luis, entra na propriedade do Juvenildo, 
seguindo até a Dona Gege, retornando a estrada principal até São 
Luis, Valdir Bigode, retorna a São Luis, desce até a propriedade do Sr. 
Divino, retornando a estrada principal indo até a Volta Grande (antiga 
escolinha), retorna para Alto Alegre (escola). 
Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus, capacidade mínima 20 
passageiros. 
Período: Tarde, com início às 11h20; 
Número de Alunos: 22; 
Km/Dia: 52 (Asfalto: 12, Pedra Irregular: 0, Cascalho: 41). 
Percurso 2: Saída do Alto Alegre, passando na D. Evanilde, Volta 
Grande (antiga escolinha), segue rumo ao São Luís, entra na 
propriedade do Juvenildo, segue até a D. Gege, retorna a estrada 
principal, vai até o São Luís, Valdir Bigode, retorna a São Luis, 
descendo até a propriedade do Sr. Divino, retornando pela estrada 
principal, descendo no Asfalto até o Trento e retorna para o Alto 
Alegre. 
Tipo e Capacidade do Veiculo: ônibus, capacidade mínima 20 
passageiros. 
Período: Tarde, com início às 17h30; 
Número de Alunos: 22; 
Km/Dia: 55 (Asfalto: 12, Pedra Irregular: 0, Cascalho: 43). 

21.400 

Total de quilômetros diário 107 TOTAL 

LOTE 07 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE DE 

KM 
VALOR 

KM 
VALOR 
TOTAL 

01 Serviço de transporte escolar: 
Percurso 1: Saida da escola do Alto Alegre sentido a Bela Fadiga, 
retorna pelos eucaliptos, desce ao Pesqueiro do Paulo, retorna sentido 
ao Morais até o Fortunato, retorna sentido Alto Palmares até o João 
Tomé, fazenda do Sr. Ari , retorna ao Alto Alegre (escola). 
Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus, capacidade mínima 30 
passageiros. 
Período: Tarde, com início às 11h15; 
Número de Alunos: 22; 
Km/Dia: 32 (Asfalto: 0, Pedra Irregular: 19, Cascalho: 16), 
Percurso 2: Saída cia escola do Alto Alegre sentido a Bela Fadiga, 
retorna pelos eucaliptos, desce ao Pesqueiro do Paulo, retorna sentido 
ao Morais até o Fortunato, retorna sentido o Alto Palmares até o João 
Tomé, Fazenda Sr. Ari, passando pelo Alto Alegre, recolhendo os 
alunos do São Luis no asfalto, seguindo até a cidade (Colégio 
Princesa lzabel). 
Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus, capacidade mínima 30 
passageiros. 
Período: Noite, com início às 17h; 
Número de Alunos: 32; 
Km/Dia: 75 (Asfalto: 38, Pedra Irregular: 22, Cascalho: 15). 
Percurso 3: Saída do Colégio Princesa Izabel, indo sentido ao São 
Luis, 	retorna 	no 	sentido 	alto Alegre, 	Bela 	Fadiga, 	retorna 	pelos 
eucaliptos, 	descendo no 	Pesqueiro do 	Paulo, 	retorna sentida ao 
Morais até o Fortunato, retorna sentido Alto Palmares até o João 

37.000 

26 
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR 

CNPJ 78.121.93610001-68 — E-mail: brefeituraQtresbarras.pr.qov.br  



000125 
Prefeitura Cigunicipal de 'Crês Barras do Paraná 

ESTADO DO PAPIANÁ 

Tomé e retorna ao Alto Alegre. 
Tipo e Capacidade do Veículo: ónibus, capacidade mínima 30 
passageiros. 
Período: Noite, com início às 23h; 
Número de Alunos: 12; 
Km/Dia: 85 (Asfalto: 50, Pedra Irregular: 6, Cascalho: 6). 

Total de quilómetros diário 185 TOTAL 

LOTE 08 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE DE 

KM 
VALOR 

KM 
VALOR 
TOTAL 

01 Serviço de transporte escolar: 
Percurso 1: Saída das escolas, sentido Linha ltaguaçu desce até o , 
Laginha, Ferrari, Água Verde, Barra Bonita, Escolas, Alichio Conradí, 
José Conradi, Santa Genoveva, Marcos Oening, escolas. 
Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus, capacidade mínima 20 
passageiros. 
Período: Manhã, com início às 6h; 
Número de Alunos: 20; 
Km/Dia: 60 (Asfalto: 40, Pedra Irregular: O, Cascalho: 20). 
Percurso 2: Saída das Escolas da Barra Bonita, sentido Elichio 
Corri-adi, 	José Conradí, 	Santa Genoveva, 	Marcos 	Oening, 	Barra 
bonita, Escolas, ltaguaçu, Laginha, Ferrari, Água Verde, Escolas, 
Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus, capacidade mínima 20 
passageiros. 
Período: Tarde, com início às 11h45; 
Número de Alunos: 20; 
Km/Dia: 60 (Asfalto: 40, Pedra Irregular: O, Cascalho: 20). 

24.000 

Total de quilômetros diário 120 TOTAL 

LOTE 09 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE DE 

KM 
VALOR 

KM 
VALOR 
TOTAL 

01 Serviço de transporte escolar; 
Percurso 1: Saindo sentido Linha Nova, volta pelo Bernardo, vai até a 
Vila Rural e escolas. 
Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus, capacidade mínima 30 
passageiros. 
Período: Manhã, com início às 7h; 
Número de Alunos: 30; 
Km/Dia: 21 (Asfalto; 4, Pedra Irregular: 10, Cascalho: 07). 
Percurso 2: Saindo sentido Rosário D'Oeste, Três Pontinhos, Linha 
Mencatto, Ferrari, Flor da Cunha, Lajinha, asfalto, retornando a escola. 
Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus, capacidade mínima 30 
passageiros. 
Período: Tarde, com inicio às 12h; 
Número de Alunos: 35; 
Km/Dia: 46 (Asfalto: 8, Pedra Irregular: 10, Cascalho: 28). 
Percurso 3: Devolução dos alunos do período vespertino, entrando no 
Ferrari, passando pela Linha Mencatto, Rosário D'Oeste, Água Verde, 
Alto Barra Bonita, descendo para o Baixo Pica Pau e Linha ltaguaçu. 
Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus, capacidade mínima 30 
passageiros. 
Período: Noite, com início às 17h30h; 
Número de Alunos: 30; 
Km/ Dia: 46 (Asfalto: 22, Pedra Irregular: 0, Cascalho: 10). 

19.800 

Total de quilómetros diário 99 TOTAL 

LOTE 10 
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ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE DE 
KM 

VALOR 
KM 

VALOR 
TOTAL 

01 Serviço de transporte escolar; 
Percurso 1: Saída da cidade, passando pelo Viganó, Linha Alta, Beto 
Macagnan, cidade (escolas). 
Tipo e Capacidade do Veiculo: ônibus, capacidade mínima 25 
passageiros. 
Período: Manhã, com início às 7h; 
Número de Alunos: 23; 
Km/Dia: 10 (Asfalto: 3, Pedra irregular: 0, Cascalho: 7), 
Percurso 2: Saída da Escola Carlos Gomes destino Alto Barra, 
retorna para o Pica Pau, segue para a Flor do Adelaide saindo no São 
Bento na fazenda do Cabana, retornando para a cidade pelo Asfalto. 
Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus, capacidade mínima 30 
passageiros. 
Período: Tarde, com início às 1211; 
Número de Alunos: 32; 
Km/Dia: 61 (Asfalto: 32, Pedra Irregular: 0, Cascalho: 29). 
Percurso 3: Saída da Escola Carlos Gomes seguinte até o Novo 
Horizonte, entra na curva do Macaco rumo a Nossa Senhora de 
Fátima, Fazenda Zancanaro, Fazenda Sueli, Fazenda Rotta, entrada 
da Fazenda Valdir Martinazzo indo até o próximo morador (fim de 
linha). 
Tipo o Capacidade do Veiculo: ônibus, capacidade mínima 15 
passageiros. 
Período: Noite, com início às 17h30h; 
Número de Alunos: 08; 
Km/Dia: 23 (Asfalto; 15, Pedra Irregular: 0, Cascalho; 08). 

18.800 

Total de quilômetros diário 94 TOTAL 

LOTE 11 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE DE 

KM 
VALOR 

KM 
VALOR 
TOTAL 

01 Serviço de transporte escolar: 
Percurso 1: Saindo da cidade entra na Fazenda Menegatti, Fazenda 
Zancanaro, Linha Nossa Senhora de Fátima, Santo Antônio, asfalto 
rumo a cidade recolhendo os alunos até a COOPAVEL, cidade 
(escolas). 
Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus, capacidade mínima 30 
passageiros. 
Período: Manhã, com início às 6h20; 
Número de Alunos: 28; 
Km/Dia: 39 (Asfalto: 26, Pedra Irregular: D, Cascalho: 13). 
Percurso 	2: 	Devolução 	dos 	alunos 	do 	período 	matutino 	e 
recolhimento dos alunos para o período vespertino, saindo das 
escolas sentido Santo Antônio, Fazenda Menegatti, outras fazendas, 
Fazenda Zancanaro, Linha Nossa Senhora de Fátima, asfalto, 
recolhendo alunos até a COOPAVEL, cidade, escolas. 
Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus, capacidade minima 30 
passageiros. 
Período: Tarde, com inicio às 12h; 
Número de Alunos: 29; 
Km/Dia: 49(Asfalto: 26, Pedra Irregular: 0, Cascalho: 23), 
Percurso 3: Devolução dos alunos do período vespertino, indo pela 
Fazenda Menegatti, Santo Antônio até pontinho do Acordi, igreja 
Amarela, Santo Antônio (asfalto) retornando a cidade. 
Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus, capacidade mínima 30 
passageiros. 
Período: Noite, com início às 17h30; 
Número de Alunos: 12; 

26.800 
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Km/Dia:46 (Asfalto: 30, Pedra irregular: 0, Cascalho: 16). 
Total de quilômetros diário 

	
134 
	

TOTAL 

LOTE 12 
ITENI DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE DE 

KM 
VALOR 

KM 
VALOR 
TOTAL 

01 Serviço de transporte escolar: 
Percurso 1: Saindo da cidade rumo a Boa Vista da Aparecida 
entrando no Paimital, Santa Terezinha, Fazenda Kruger, sitio Tavares, 
Igreja Amarela, encerrando o embargue dos alunos, partindo direto a 
cidade (escolas). 
Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus, capacidade mínima 40 
passageiros. 
Período: Manhã, com inicio às 6h; 
Número de Alunos: 36; 
Km/Dia: 57 (Asfalto: 20, Pedra Irregular: 0, Cascalho: 37). 
Percurso 	2: 	Devolução 	dos 	alunos 	do 	período 	matutino 	e 
recolhimento dos alunos para o período vespertino, saindo das 
escolas pelo asfalto sentido Santo Antônio, Igreja Amarela, Santa 
Terezinha, Sitio Cristo, Fazenda Tarcísio Rocha, Palmital, retornando 
a cidade (escolas). 
Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus, capacidade mínima 40 
passageiros. 
Período: Tarde, com início às 12h; 
Número de Alunos: 36; 
Km/Dia: 56 (Asfalto: 20, Pedra Irregular: 0, Cascalho: 36). 
Percurso 3: Devolução dos alunos do período vespertino, partindo 
das escolas via asfalto sentido Catanduvas, passando por Linha 
Kennedy, Palmital, Santa Terezinha, passando a capela indo até a 
encruzilhada nas proximidades da residência do Sr. Tarcísio Rocha, 
voltando para Santa Terezinha, Nova Procopiak, Parque Verde, 
retornando a cidade (escolas) pelo asfalto. 
Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus, capacidade mínima 20 
passageiros. 
Período: Noite, com início às 17h; 
Número de Alunos: 20; 
Km/Dia: 30 (Asfalto: 10, Pedra Irregular: 0, Cascalho: 20). 

28.600 

Total de quilômetros diário 143 TOTAL 

LOTE 13 
ITEM DESCRIÇAO DOS SERVIÇOS QTDE DE 

KM 
VALOR 

KM 
VALOR 
TOTAL 

01 Serviço de transporte escolar: 
Percurso 1: Saindo das escolas da Barra Bonita, passando pela Linha 
Back, Rosário, 	ltamar Conradi, 	Ferrari 	(João Rocha), João tigre, 
Brand, Roberto Mânica, Alto Barra, Linha Zatta (Croslei), Wilson 
Brogrever, Anésia Brogrever, encruzilhada do Sr. Pedro Amarelo, 
Valério Beger, Três Pinheiros e retorno para as Escolas da Barra 
Bonita. 
Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus, capacidade mínima 30 
passageiros. 
Período: Manhã, com início às 6h15; 
Número de Alunos: 32; 
Km/Dia: 46 (Asfalto: 21, Pedra Irregular: 0, Cascalho: 25). 
Percurso 2: Saindo da escola da Barra Bonita passando pela Linha 
Back, Rosário, Ferrari, Água Verde, Alto Barra, propriedade do Sr. 
Vicente, Linha Zatta, propriedade do Sr. Denilso, Sertãozinho, 
encruzilhada do Sr. Pedro Amarelo, Barra Bonita (escola). 
Tipo e Capacidade do Veiculo: ônibus, capacidade mínima 30 
passageiros.  

17.400 
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Período: Tarde, com início às 11h45; 
Número de Alunos: 32; 
Km/Dia: 41 (Asfalto: 21, Pedra Irregular: 0, Cascalho: 20).  

Total de quilômetros diário 

    

   

87 TOTAL 

 

       

LOTE 14 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE DE 

KM 
VALOR 

KM 
VALOR 
TOTAL 

01 Serviço de transporte escolar: 
Percurso 1: Saída da Barra Bonita, 	passando pelo Sertãozinho, 
Wilson Brogrever, Valdinei Bluemer, Valério Beger, Escola da Barra 
Bonita, Santa Genoveva, Sr. Valvite, Marcos Oening, Escola da Barra 
Bonita. 
Tipo e Capacidade do Veiculo: ónibus, capacidade mínima 20 
passageiros. 
Período: Manhã, com início às 6h15; 
Número de Alunos: 20; 
Km/Dia: 37 (Asfalto: 12, Pedra Irregular: 0, Cascalho: 25). 
Percurso 2: Saída da Escola da Barra Bonita passando pela Santa 
Genoveva, 	Sr. 	Valvite, 	Marcos °ening, 	Escola da 	Barra 	Bonita, 
Sertãozinho, 	Valério 	Beger, 	Vaidinei 	Bluemer, 	Wilson 	Borgrever, 
Escola da Barra Bonita. 
Tipo o Capacidade do Veículo: ônibus, capacidade mínima 20 
passageiros. 
Período: Tarde, com início às 12h; 
Número de Alunos: 20; 
Km/Dia: 48 (Asfalto: 12, Pedra Irregular: 0, Cascalho: 36). 
Percurso 3: Saída da Escola da Barra Bonita indo até o Sr. Virto 
Schlickmann, escola da Barra Bonita (duas vezes na semana). 
Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus, 	capacidade mínima 20 
passageiros. 
Período: Noite, com início às 1711; 
Número de Alunos: 02; 
Km/Dia: 8 (Asfalto: 3, Pedra Irregular; 0, Cascalho: 5). 

18,600 

Total de quilômetros diário 93 TOTAL 

Valor Total por Extenso: 
Condições de Pagamento: Conforme edital. 
Validade da Proposta: de 60 dias. 
Valor máximo da licitação: R$ 1.835.656,00 (Um milhão oitocentos e trinta e cinco mil seiscentos e 
cinquenta e seis reais). 

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos 
dos mesmos para elaboração da presente proposta, e em consonância aos referidos documentos, 
declaramos: 

a) Que estamos cientes e concordamos com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas da 
minuta do contrato em anexo; 

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e ou descontos ou 
vantagens, e despesas para a execução dos serviços. 

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante com 
todas as características do objeto e exigências constantes no edital. 

Local e data. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
Carimbo e Assinatura 
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Unld tiDIV/01 

litro 

Jogo 

#DIV/01 

Valor da Depreciação por km rodado 

CUSTOS DE CAPITAL : 

Percentual Anual de Remuneração do Capital  

Valor Anual de Remuneração do Capital  

Valor da Remuneração do capita _por km rodado 

Qtde 

Lubrificante / troca 

Jogo de filtros / troca 

Km Rodados com 1 Troca 

Custo do Lubrificante - filtro por KM 
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ANEXO DA PROPOSTA — PLANILHA DE CUSTOS 
SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR 

DADOS DA LINHA 

Número da linha: 
	

Rota: 

N° de Dias Letivos no ano: 
	

200 

AP2  Meses de Transporte no Ano: 
	

10 

Média de Dias Letivos no Mês: 
	

20 

Tipo do veículo: 	 Ônibus 
	

Capacidade de Lotação - Mínima: 

Percurso Diário - KM: 

Percuso Mensal Estimado - KM: 

Percurso Anual - KM 

Valor do KM Rodado - R$: 	 #DIV 01 

Valor total Anual para  	  Itoiv/01 

D.JSTOS VARIÁVEIS 

OLE0 DIESEL  

Preço do Litro Oleo Diesel 

Média Consuma KM/Litro 

Custo Oleo Diesel por KM 

OLE01.1.1BRIFICANTE /FILTROS 

Tipo de Pavimento: 	KM de Asfalto: 

KM de Poliedrica: 

KM de Cascalho: 

_CUSTOS  F,I,XDS 

CUSTOS DE DEPRECIAÇÃO 

Veiculo Marca e Modelo: 

Ano do Veículo: 

tIDIV/01 
	

Valor Médio do Veículo: 

Percentual de depreciação anual 

Valor da Depreciação anual 

PNEUS DE RODAGEM 
	

CUSTOS DE MOTORISTA 

Qtde  Unld R$ 'mit 
	

Sub total 
	

Salário Categoria 	Perc. 	Mansa I 
	

Anual 

Pneu Novo 
	

O  unid 
	

°O0 
	

Piso Salarial  

Câmara utl I za da 
	

O Unid 
	

OC) 
	

Encargos sobre salád  

Protetor Pneu 
	

Unid 
	

Total anual de salário 

Recape de Pneu 
	 o Uni d 
	

Valor do Salário por km rodado 
	

ILDIV/01 

Valor total do jogo de pneus 

km rodado com o logo de pneus 

Custo dos Pneus de rodagem Por KM 

MANUTENÇÃO DO VEÍCULO : 

Coef. manutenção  

Custo de Manutenção por mês 

Custo da Manutenção por KM 
	

IIDIV/01  

CUSTOS DIVERSOS 

Licenciamento/Seguro Obrigatório 

Seguro Ca sco/Resp Civil/Ocupantes 

Inspeções e taxa s 

Despesas Administrativas / Outros 

Total anual corri custos diversos 

Valor dos custos diversos por km rodado 

#DIV/01 
	

IPVA 

#DIV/01 

Valor total dos custos variáveis por km 
	

4101V /O! 
	

Valor total dos custos fixos por km 
	

liDIV/0! 

Total Custos (custos variáveis + custos fixos) 
	

r  #D IV / 

Margem de Lucro (em percentual) 

Total Custos +Lucro 
	 towlo ! 

Impostos (total em percentual Simples Nacional) 
	

6,00% 

Valor total do Km Rodado 
	

#DIV/0 
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ANEXO II— MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

Ao 
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2022. 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara para fins de participação no Pregão Eletrônico N° 
01/2022, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em 
seu edital, conforme previsto no artigo 4 0, inciso VII, da Lei n° 10.520, de 17 de novembro de 2002. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

Local e data. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
Carimbo e Assinatura 
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ANEXO III — MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR 

Ao 
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 0112022. 

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR 

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF n° XX.XXX,XXX/XXXX-XX, 
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara sob as penas da Lei, e para os fins previstos no artigo 
27, inciso V, da Lei n° 8.666193, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7 0  da Constituição 
Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho 
noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer trabalho, 
salvo na condição do aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência 
do contrato, acarretará a sua rescisão. 

Local e data. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
Carimbo e Assinatura 
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ANEXO IV — MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA 
LICITAR 

Ao 
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2022 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR 

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, 
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e 
não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública, 
direta ou indireta, federal, estadual ou municipal. 

Declara também, que está obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes 
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determina o artigo 32°, § 2°, da 
Lei 8.666/93. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

Local e data. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
Carimbo e Assinatura 
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 
XX/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2022 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, EM REGIME DE EXECUÇÃO 
POR PREÇO GLOBAL POR LOTE, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS 
DO PARANÁ E A EMPRESA (RAZÃO SOCIAL 
COMPLETA). 

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná, Estado do 
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o n° 78.121.936/0001- 
68, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO 
GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, inscrito no CPF/MF n° XXX.XXX.XXX-XX e portador da 
carteira de identidade n° X.XXX.XXX-X SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras 
do Paraná/PR, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa (RAZÃO 
SOCIAL DA EMPRESA), pessoa jurídica de direito privado, estabelecida (ENDEREÇO COMPLETO), 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste 
ato representada por seus representantes legais, ao fim assinados, (QUALIFICAÇÃO DO(A) 
REPRESENTANTE LEGAL), doravante designada CONTRATADA; 

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal n° 8.666/93 e 10.520102, e suas 
alterações subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, em decorrência da Licitação Modalidade Pregão Eletrônico n° 01/2022, mediante 
as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
(art. 55, I, Lei 8666/93) 

1.1. O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR. 

PARAGRAFO PRIMEIRO — Os serviços deverão atender rigorosamente as exigências constantes 
no Termo de Referencia (ANEXO VI), parte integrante do Pregão Eletrônico n° 01/2022. 

PARAGRAFO SEGUNDO A CONTRATADA deverá efetuar os serviços nos prazos determinados 
no Edital do Pregão Eletrônico n° 01/2022. 

PARAGRAFO TERCEIRO - Os serviços deverão atender rigorosamente exigências e ser entregues 
em estrita obediência ao presente Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as 
necessidades da CONTRATANTE, assim como ao que dispõe o Edital Pregão Eletrônico n° 01/2022 
e seus anexos, bem como a proposta de preços apresentada pela CONTRATADA. 

PARAGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto 
do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, e demais encargos inerentes a 
completa execução do presente contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA — PREÇO 
(art. 55, II!, Lei 8666/93) 

2.1. A CONTRATADA se obriga a executar os serviços, objeto deste Contrato, pelo preço de R$ 
X,XX (valor por extenso), conforme tabela abaixo: 
LOTE  

[  ITEM 	 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 	 TQTDE DE VALOR VALOR TOTAL  
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KM 
	

KM 
TOTAL 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Os preços serão fixos, expressos em reais, limitando-se a duas casas 
decimais após a vírgula. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor do presente Contrato poderá ser reajustado após decorridos 12 
(doze) meses de vigência, pela variação do IPCA (índice de Preços ao Consumidor Amplo) ou o que 
for mais conveniente para a administração pública que venha a substituí-lo. 

CLÁUSULA TERCEIRA — PAGAMENTO 
(art. 55, III, Lei 8666193) 

3.1. O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante apresentação da nota 
fiscal acompanhada dos seguintes documentos: 

a) Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante; 
b) Comprovação da regularidade fiscal com a apresentação dos documentos requeridos nas 

alíneas "b" a "f" do subitem 8.5.2 do Edital originário deste Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente 
contrate são oriundos das rubricas orçamentárias: 

a) 09.01.12.361.0010.2.028,000.3.3.90.33.00; 
b) 09.01.12.361.0010.2,030.000.3.3.90.33.00; 
c) 09.02.12.365.0011.2.029.000.3.3.90.33.00; 
d) 09.03.12.367.0012.2.033.000.3.3.90.33.00; 
e) 09.04.12.366.0020.2.037.000.3.3.90.33.00. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (duas) vias, devidamente 
regularizadas nos seus aspectos formais e legais. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades 
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva dos 
serviços executados. 

PARÁGRAFO QUARTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as 
providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO QUINTO - As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no 
endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente. 

3.2. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pelo 
CONTRATANTE, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se 
fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora 
serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM IxNxVP, onde: 

EM:=.  Encargos Moratórios devidos; 
I= índice de Compensação Financeira = 0,00016438, computado com base na fórmula 
11(TX/100)/365]; 
Kl= Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento; e, 
VP:=: Valor da prestação em atraso. 

CLÁUSULA QUARTA — DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA 
(art. 55, IV, Lei 8666193) 
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4.1. O objeto tem como regime de execução indireta, empreitada por preço global por lote, e será 
executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência (ANEXO VI), após solicitação 
de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante. 

4.2. O prazo de execução deverá ocorrer de acordo com o Termo de Referência (ANEXO VI), após 
solicitação de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante. 

4.3. A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, a partir da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogada, conforme artigo 57 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA — ENCARGOS DA CONTRATANTE 

6.1. A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Pregão Eletrônico 
n° 01/2022, os encargos a seguir: 

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o acompanhamento e a 
fiscalização do fornecimento dos serviços sob todos os aspectos, especialmente em relação 
aos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio quaisquer indícios e falhas 
detectadas, comunicando imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos 
que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela; 

b) Fornecer à CONTRATADA toda a documentação e informações necessárias a realização dos 
serviços; 

c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de acordo com 
o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal; 

d) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como 
sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

e) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o fornecimento 
dos serviços objeto deste contrato; 

f) Receber a prestação do serviço objeto deste Contrato nas condições previstas neste contrato 
e edital de licitação do qual o originou; 

g) Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação de serviço que estiver em desacordo com as 
condições descritas; 

h) Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitados os direitos da CONTRATADA; 

i) Rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inc. I do art. 79 da Lei n° 8.666/93; 
j) Fiscalizar a execução do presente contrato; 
k) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATADA 

6.1. A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Pregão Eletrônico n° 
01/2022, os encargos a seguir: 

a) Perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos; 
b) Disponibilizar e manter as condições (gerais e particulares) dos serviços de acordo com as 

disposições legais e normas dos órgãos fiscalizadores; 
c) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as disposições 

contidas no Edital e seus Anexos referentes ao Pregão Eletrônico n°01/2022; 
d) Assumir as responsabilidades decorrentes das atribuições do objeto deste Contrato, bem 

como da proposta apresentada peia CONTRATADA; 
e) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa 

anuência da CONTRATANTE; 
f) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
g) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações 

trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor 
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faturado; 
h) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado; 
i) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar; 
j) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o 

fornecimento contratado; 
k) A CONTRATADA ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, nos termos do disposto no art. 65, 
§10 da Lei Federal n°8.666/93. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

7.1. A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ótica durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. 

I) 	Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou propostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato. 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas 
cláusulas deste Contrato e do Edital do Pregão Eletrônico n° 01/2022; (ii) atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 

II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para 
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, coiusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros 
relacionados à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA — PENALIDADES 
(art. 55, VII, Lei 8666/93) 

8.1. A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas às sanções legais, a 
saber: 

a) Advertência; 
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b) Multa administrativa, graduaval conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu 
total, o equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, cumulável com as demais 
sanções; 

c) Se, no término do prazo contratual os serviços/entregas não estiverem concluídos, será 
aplicada à CONTRATADA por dia de atraso, a multa de 0,5% (meio por cento). Para o 
cálculo dos dias de atraso serão considerados os abonos homologados. 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

e) Declaração de inidoneidade para licitar, e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que soja promovida a reabilitação, 
na forma da lei, perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA NONA — RESCISÃO 
(art. 55, VIII e IX, Lei 8666/93) 

9.1. O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação 
Judicial, nas seguintes hipóteses: 

a) lnfringência de qualquer obrigação ajustada; 
b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA. 
c) Se a CONTRATADA, sem previa autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar ou 

transacionar qualquer direito decorrente deste contrato. 
d) E os demais mencionados nos Artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso da CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para 
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez por 
cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários advocatícios, 
estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 

a) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter extraordinário, 
sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE. 

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta 
ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das 
penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666193. 

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as 
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO 
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 
causados a terceiros. 

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que estabelece o 
inciso XXXIII do artigo 7 0  da Constituição Federal. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PARTES INTEGRANTES 

11.1. As condições estabelecidas no PREGÃO ELETRÔNICO n° 01/2022 e na proposta apresentada 
pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de 
transcrição. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer 
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações 
assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas 
gerais de serviços. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA VÍNCULO EMPREGATiCIO 

12.1. Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo empregatície com a 
CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da 
legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, a qual se obriga a saldar da época devida. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA FISCALIZAÇÃO 

13.1. A CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal de Educação, exercerá ampla, irrestrita e 
permanente fiscalização sobre a execução do presente contrato. 

13.2. A CONTRATADA declara aceitar integralmente todos os métodos e processos de inspeção, 
verificação e controle a serem adotados pela CONTRATANTE. 

13.3. A existência e atuação da fiscalização da CONTRATANTE em nada restringem as 
responsabilidades únicas, integrais e exclusivas da CONTRATADA, no que concerne ao objeto deste 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SUCESSÃO E FORO 
(art. 55, § 2°, Lei 8666/93) 

14.1. As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença 
de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que 
ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná, 
não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a 
manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em 
direito permitidas. 

Local e data, 

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
GERSO FRANCISCO GIJSSO 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
Representante Legal 
CONTRATADA 

Testemunhas: 

Nome: 	 Nome: 
CPF: 	 CPF: 
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ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. INTRODUÇÃO E BASE LEGAL 

1.1. A elaboração deste Termo de Referência foi realizada de acordo com o estabelecido nos incisos I 
e II do artigo 8° e no inciso li , do artigo 21, do Decreto no 3.555, de 08/08/2000, publicado no DOU de 
09108/2000. 

2. NECESSIDADES E OBJETIVOS 

2.1. O Município de Três Barras do Paraná, atendendo ao princípio de gerar condições de acesso e 
permanência da criança/aluno na escola, necessita fornecer transporte escolar para os alunos que 
residem na zona rural. Não dispomos de estrutura humana e equipamentos para suprirmos a 
demanda total. Para tanto, é imperioso a contratação de serviços terceirizados para efetuar a tarefa. 

2.2. Considerando tratar-se de serviço público que não pode sofrer interrupção em seu atendimento 
(natureza continuada), justifica-se a contratação de empresa para a execução dos serviços de 
transporte escolar. 

2.3. Corn a realização de todas as tarefas descritas, a Administração tem como objetivo gerenciar e 
salvaguardar seus direitos com relação a finalidade do estado perante a educação e assegurar o 
atendimento das necessidades dos cidadãos objetivando a qualidade de vida e a justiça social. Para 
tanto se faz necessária a contratação dos serviços para suprir a demanda do transporte escolar, 
restando claro o atendimento do interesse público. 

3. DO OBJETO 

3.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR. 

3.1.1. As especificações dos itens (roteiros/itinerários) encontram-se descritas no item 8 deste 
Termo de Referência. 

3.2. O objeto caracterizado por este Termo de Referência teve padrão de qualidade e desempenho 
definidos objetivamente, além de tratar-se de objeto disponível no mercado. Desse modo, consoante 
previsão legal, justifica-se que o certame licitatório deverá ser processado com o tipo de avaliação 
"menor preço por lote", uma vez que, a consecução do objeto em vários contratos numa só 
rota/itinerário, maximizaria a influência de fatores que contribuiriam para tornar mais dispendiosa a 
contratação, dificultando assim o acompanhamento e a fiscalização dos contratos, sobretudo 
considerando a escassez de mão de obra disponível para executar tais atividades no Município de 
Três Barras do Paraná, justificando a avaliação por lote. 

3.3. Da aplicação da Lei Complementar n° 123/2006: 

3.3.1, Justifica-se a não realização DE EXCLUSIVIDADE para Microempresa e/ou Empresa de 
Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar do lote que foi estimado abaixo de R$ 
80.000,00 (Oitenta mil reais), poderá representar prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a 
ser contratado. 

3.3.2. Aplicando-se a exclusividade, haverá restrição à participação de empresas de portes 
médios e grandes do ramo do ramo de atividade, dessa forma podendo bloquear a participação 
de empresas com grande potencial de mercado e excelência na prestação dos serviços de 
transporte escolar, prevalecendo-se as ME/EPP, desencadeando a onerosidade. Com  efeito, se 
a Administração insistir na limitação com exclusividade, corre o risco de ver frustrado o certame 
e os itens serem considerados fracassados por não acudir interessados capazes de realizar suas 
propostas pelos preços estimados neste Termo de Referência. 
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3.3.3. Embora que a exclusividade ou a reserva de cotas é amparada na Lei Complementar n° 
12312006, conforme estabelece o artigo 48, temos ainda que a Lei visa ampliar a participação 
das empresas menores (ME/EPP) nas contratações públicas. Essa condição não deve ser 
elevada acima do interesse público. Nessa visão, é importante analisar os princípios licitatórios 
da competitividade, da econoimicidaele e da eficiência, buscando a proposta mais vantajosa para 
a administração. 

3.3.4. Visto que o objeto trata-se de transporte escolar, não será possível aplicar a exclusividade, 
pois, conforme subitem 3.3.1 deste Termo de Referência, o certame poderá representar 
prejuízos ao erário, além da necessidade de repetição de novos certames para os itens 
fracassados. A obrigatoriedade na exclusividade é atenuada na própria LC 123/2006, mais 
precisamente no seu artigo 49, onde o dispositivo prevê a possibilidade da não aplicação, ou 
seja, "não se aplica o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas 
de pequeno porto quando não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo 
ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado". 

3.3.5. Todas as empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento, poderão 
cotar os preços de todos os itens do objeto, sendo que será estendido às rnicroempresas e/ou 
empresas de pequeno porte a preferência na contratação, conforme preconiza os artigos 44 e 45 
da Lei Complementar n° 123/2006. 

4. CONDIÇÕES DE ENTREGA (EXECUÇÃO) E PAGAMENTO 

4.1. Os serviços de transporte escolar deverão ser executados de acordo com o calendário escolar e 
o Cronograma fornecido pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

4.1.1. O transporte escolar deverá ser executado em conformidade com o Código Nacional do 
Trânsito, bem como nas regulamentações existentes do Município ou que ainda poderão ser 
criadas: 

"CAPÍTULO XIII 
DA CONDUÇÃO DE ESCOLARES 

Art. 136. Os veículos especialmente destinados à condução coletiva de escolares somente 
poderão circular nas vias com autorização emitida pelo órgão ou entidade executivos de 
trânsito dos Estados e do Distrito Federal, exigindo-se, para tanto: 
1— registro como veículo de passageiros; 
II— inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança; 
III — pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de largura, à 
meia altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da carroçaria, com o dístico 
ESCOLAR, em preto, sendo que, em caso de veículo de carroçaria pintada na cor amarela, 
as cores aqui indicadas devem ser invertidas; 
IV equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo; 
V — lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte 
superior dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte 
traseira; 
VI cintos de segurança em número igual à lotação; 
VII outros requisitos e equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN. 
Art. 137. A autorização a que se refere o artigo anterior deverá ser afixada na parte interna 
do veículo, em local visível, com inscrição da lotação permitida, sendo vedada a condução 
de escolares em número superior à capacidade estabelecida pelo fabricante. 
Art. 138. O condutor de veiculo destinado à condução de escolares deve satisfazer os 
seguintes requisitos: 
I — ter idade superior a vinte e um anos; 
II — ser habilitado na categoria D; 
1l1- (VETADO); 
IV — não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em 
infrações medias durante os doze últimos meses; 
V ser aprovado em curso especializado, nos termos da regulamentação do CONTRAN. 
Art. 139. O disposto neste Capítulo não exclui a competência municipal de aplicar as 
exigências previstas em seus regulamentos, para o transporte de escolares." 

Ou soja: 
a) Os veículos deverão ter registro como veículos de passageiros; 
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b) O transporte escolar deverá ter documentação comprobatória de inspeção semestral 
realizada por Divisão de Controle e Fiscalização de Veículos e Condutores ou 
Circunscrições Regionais de Trânsito para obter a expedição de Autorização para 
Transporte de Escolares e apresentar semestralmente fotocópia à Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura; 

c) É proibido transportar número de estudantes acima da capacidade estabelecida peio 
fabricante (que comprometa a segurança do transportado); 

d) Os veículos deverão ter cintos de segurança em número igual à lotação (sendo ainda 
que) todos os alunos devem usar o cinto de segurança; 

e) Os veículos devem possuir seguro — RCO — Responsabilidade Civil Ocupante e seguro 
automóvel casco - ónibus; 

f) A velocidade do veículo não pode ultrapassar o limite estabelecido para a rodovia ou 
estrada; 

g) O transporte escolar é uma atividade de extrema responsabilidade, para que o condutor 
garanta a segurança dele, dos passageiros e das outras pessoas, é preciso manter o 
veículo em perfeito estado de conservação. Para isso, é importante uma revisão diária 
para ver se o veículo está funcionando corretamente, devendo observar: (i) motor, nível 
e validade do óleo; (ii) suspensão, direção e freio; (iii) validade da licença do serviço de 
transporte escolar, CNH e licenciamento do veículo; (iv) Revisão visual externa — 
verificar faróis, setas direcionais e lanternas, estado e calibragem dos pneus, limpador 
de para-brisa, entre outros; (v) Revisão interna — examinar luzes e instrumentos do 
painel, cintos de segurança, extintor de incêndio, estepe, macaco, triângulo de 
segurança, tacógrafo, dispositivo próprio para quebra ou remoção de vidros em caso de 
acidente (saídas de emergência); 

h) Ter afixado na parte interna dos veículos de transporte escolar, em local visível, a 
capacidade do veículo, bem como os documentos exigidos no Art. 136 do Código de 
Trânsito Brasileiro; 

i) Os veículos utilizados no transporte escolar deverão ser compatíveis com o número de 
alunos de cada linha. 

4.1.2. Os veículos utilizados na execução dos serviços de transporte escolar NÃO poderão ter 
mais de 15 (quinze) anos de uso, em conformidade com o artigo 1° da Lei Municipal n° 
2091/2021, de 23106/2021. 

4.1.2.1. Os veículos utilizados na execução dos serviços de transporte escolar, além da 
aprovação de órgãos acreditados pelo DETRAN, deverão ser submetidos a avaliação a ser 
realizada pela Comissão Municipal, em conformidade com o artigo 2° da Lei Municipal n° 
2091, de 23106/2021. 

4.1.2.2. Após a realização da disputa, os vencedores terão prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para apresentação do veículo a ser utilizado na execução dos serviços para realização da 
vistoria pela Comissão Municipal. 

4.1.2.3. A não apresentação do veículo e/ou sua apresentação em desacordo com o 
exigido neste termo de referência acarretará na desclassificação da licitante. 

4.1.3. Quando da execução dos serviços, a prestadora deverá observar ainda: 

a) Atender à legislação no que se refere à adaptação do transporte para atender portadores 
de necessidade especiais e equipamentos de segurança adequados às crianças que 
estão sendo transportadas (cadeirinha); 

b) O veículo utilizado para o transporte escolar deverá obrigatoriamente possuir rampa de 
acesso para cadeira de rodas e peio menos uma porta para entrada e outra para a salda 
dos alunos; 

c) Conforme previsto no inciso II, Artigo 136 do Código Nacional de Transito, os veículos 
deverão ser apresentados semestralmente para realização de inspeção por parte da 
Administração Municipal ou Comissão designada para tal, sendo então verificados itens 
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que garantam a segurança e integridade dos ocupantes dos veículos, sendo constatado 
que o veículo apresente problemas ou irregularidades deverá ser imediatamente sanado 
ou substituído o veículo pelo Contratado; 

d) Durante a vigência do Contrato deverão ser observadas as legislações pertinentes ao 
meio ambiente, emissão de poluentes, índices de gases emitidos, podendo ser 
rescindido o contrato ocorrendo situações de emissão de poluente fora das 
regulamentações, e a não regularização após notificação pela Administração Municipal; 

e) A qualquer momento a Administração Municipal poderá solicitar, substituição ou 
regularização de veículo que apresente condições inadequadas para a execução dos 
serviços, sob pena de rescisão do Contrato, em caso de não cumprimento; 

f) No caso de eventual quebra/falha do veículo durante o transporte escolar, o socorro ou 
substituição do veículo será de responsabilidade da contratada; 

g) Os motoristas deverão atender ao constante no Artigo 138 do Código Nacional de 
Transito, estar devidamente identificados com crachás e tratar os alunos com respeito. 
Também deverão seguir rigorosamente as normas constantes no Código Nacional de 
Trânsito sobre o embarque e desembarque dos estudantes. Caso a Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura ache conveniente, poderá solicitar a substituição do motorista, ou 
que este se adeque a função desempenhada, caso persistir os problemas poderá ter sob 
pena de rescisão do Contrato; 

h) Durante o transporte dos alunos toda responsabilidade quanto á integridade física e 
moral dos alunos passageiros será da empresa prestadora dos serviços; 

i) Cabe a Administração Municipal, através da Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
determinar as linhas, seus trajetos, quilometragem, seu ponto inicial e final, sua 
ampliação e redução, assim como a criação de novas linhas e extinção de outras já 
existentes, sempre com fundamentação baseado no número de alunos que variam de 
um ano letivo para outro. As alterações somente terão efeito após a formalização de 
Termo Aditivo ao Contrato; 

j) No prazo de 05 (cinco) dias uteis a empresa vencedora deverá apresentar o veículo que 
será utilizado para a execução dos serviços para vistoria municipal; 

k) Para a assinatura do Contrato a empresa vencedora, deverá apresentar cópia dos 
documentos dos veículos, cópia da apólice de seguros, cópia da Carteira de Habilitação 
dos motoristas, comprovação de não ter cometido nenhuma infração grave ou 
gravíssima ou ser reincidente em infração média durante os últimos doze meses, e 
comprovação de ter realizado curso especializado para transporte escolar e ainda 
deverá apresentar cópia da autorização (não será aceito protocolo) corri probatória de 
inspeção semestral realizada por Divisão de Controle e Fiscalização de Veículos e 
Condutores ou Circunscrições Regionais de Trânsito para obter a expedição de 
Autorização para Transporte de Escolares; 

I) Deverá ainda a empresa vencedora durante a execução dos serviços, indicar um 
proposto (representante legal) estabelecido em Três Barras do Paraná, para soluções de 
problemas, reivindicações e alteração de metas e serviços dispostos no instrumento a 
ser firmado; 

m) Estão excluídos do trajeto viário, portanto não remunerada, a quilometragem percorrida 
entre: o deslocamento do veículo do local de guarda/garagem até o início da rota/linha; o 
retorno do veículo do término da rota/linha até o locai de guarda/garagem. 

4.2. Da medição 

4.2A. A medição será realizada mensalmente e a fiscalização elaborará relatório de medição dos 
serviços, no qual deverá constar os serviços executados, as quantidades executadas, o período, 
a referência quanto a qualidade do serviço executado. 

4.2.2. Caso ocorram irregularidades na execução dos serviços ou executados de forma 
insatisfatória, em quantidade inferior ao programado ou contratado, de forma ineficiente, estes 
serão mencionados no relatório de medição e seus valores serão proporcionalmente 
descontados do pagamento. 
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4.2.3. O relatório de medição será condição essencial para liberação do pagamento, devendo o 
mesmo estar assinado por representante da fiscalização e representante encarregado da 
prestadora dos serviços. 

4.2.4. Durante a medição, serviços da prestadora de serviços serão avaliados tendo como base: 
(1) a assiduidade e pontualidade na execução dos serviços; (ii) o comportamento e a disciplina de 
seus empregados; (iii) a regularidade, atenção e eficiência na execução dos serviços 
contratados; (iv) o cumprimento dos cronogramas e quantitativos e qualitativo estabelecidos; (v) 
a capacidade e interesse na solução de problemas concernentes aos serviços contratados; (vi) a 
atuação e a prestabilidade de seus encarregados e prepostos; (vii) a qualidade e eficiência dos 
serviços prestados. 

4.2.5. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços 
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o 
apresentado na proposta. 

4.3. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, imediatamente, o serviço que vier 
a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação. 

4.4. 0(s) serviços estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante, da compatibilidade com as 
especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidade e qualidade, 
principalmente este Termo de Referência. 

4.5. Os pagamentos serão efetuados por quilômetros rodados, em até 15 (quinze) dias após a 
entrega das notas fiscais, as quais deverão ser emitidas em até 05 (cinco) dias do mês subsequente 
da prestação dos serviços, bem como o aceite/recebimento dos serviços prestados e conferência da 
quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados 
na proposta, acompanhada dos seguintes documentos: 

I. Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante; 
II. Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 

4.6. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor. 

4.7. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do 
fornecimento. 

5. DA VISTORIA DOS ITINERÁRIOS 

5.1. Os interessados poderão vistoriar previamente os itinerários para conhecimento das condições 
para execução do serviço e formulação das propostas. 

5.1.1. A vistoria é de caráter facultativa e não obrigatória para participação na licitação, a qual 
servirá para conhecimento das condições do objeto ou qualquer outro fator inerente que venha 
compor a proposta de preços a ser apresentada. A administração se isenta de qualquer 
questionamento futuro ou reclamações quando da execução do objeto. 

5.1.2. Caso a licitante opte peia vistoria, esta deverá ser realizada até a data limite para 
apresentação das propostas, em horário de expediente normal, ou seja, das 08h30 às 12h e das 
13h30 às 17h e ser agendada previamente na Secretaria Municipal de Educação e Cultura pelo 
telefone (45) 3235-2173, sob pena de não emissão do Atestado de Vistoria. 

5.1.3. A licitante que optar pela não realização da vistoria não poderá descurnprir as obrigações 
pertinentes a esse objeto, alegando o desconhecimento como justificativa para se eximirem das 
obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços em 
decorrência da execução do objeto deste Pregão. Caso a proponente opte por não realizar a 
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visita técnica, deverá declarar através de Declaração Formal de Dispensa que tem conhecimento 
das condições de execução dos serviços, assumindo a responsabilidade sobre a mesma, 

6. CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES, E DEMAIS DESPESAS 

6.1. Os custos com impostos, taxas, seguros, encargos previdenciários e demais despesas serão de 
responsabilidade da(s) empresa(s) vencedora(s). 

7. PRAZO DE CONTRATAÇÃO 

7.1. O prazo de contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado, devidamente justificado e fundamentado, conforme Artigo 57 da Lei 
8.666/93. 

8. DOS ITENS E VALOR MÁXIMO 

8.1. Com relação aos quantitativos de quilômetros foram realizadas medições nos trajetos de acordo 
com as matrículas existentes de alunos residentes naqueles focais, multiplicados por 200 (duzentos) 
dias letivos correspondentes ao Calendário Escolar. 

8.2. Quanto aos preços, foram realizadas pesquisa de preços junto a empresas que atuam no ramo 
de atividade, levando em consideração as linhas que serão licitadas e suas particularidades, das 
quais as empresas forneceram planilhas de custo que foram usadas para estabelecer o valor máximo 
aceitável para o quilometro rodado, conforme segue: 

LOTE 01 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE DE 

KM 
VALOR 

KM 
VALOR 
TOTAL 

01 Serviço de transporte escolar: 
Percurso 1: Saída do Distrito de Santo lzidoro, passando por Valdir 
Chequim, Ivan Carvalho, Sebastião Rosa, Antônio Dario, PR 471, São 
Cristóvão, Porto São Paulo do Iguaçu, retorna pela PR 471, até Santo 
lzidoro (Escola). Vai para o Peroba!, Ivalino Rota PR 471, retorna a 
Escola. 
Tipo e Capacidade do Veículo: micro-ônibus, capacidade mínima 20 
passageiros. 
Período: Manhã, com início às 6h; 
Número de Alunos: 10; 
Km/Dia: 38 (Asfalto: 12, Pedra Irregular: 8, Cascalho: 18). 
Percurso 2: 	Saída da 	Escola devolvendo os alunos do período 
matutino e recolhendo do período vespertino, passando por Valdir 
Chequim, Ivan Carvalho, Cruz Alta, Adão Rodrigues, Linha José 
Martins, Sebastião Rosa, Antônio Dario, PR 471, São Cristóvão, Porto 
São Paulo do Iguaçu, retorna pela PR 471, até Santo Izidoro (Escola). 
Vai para o Peroba!, lvalino Rotta, PR 471, retorna a Escola. 
Tipo e Capacidade do Veículo: micro-ônibus, capacidade mínima 20 
passageiros. 
Período: Tarde, com inicio às 11h50; 
Número de Alunos: 20; 
Km/Dia: 39 (Asfalto: 12, Pedra Irregular: 8, Cascalho: 19). 
Percurso 	3: 	Saída da Escola devolvendo os alunos do período 
vespertino e recolhendo do período noturno, passando pelo mesmo 
roteiro do percurso 1 e 2. 
Tipo e Capacidade do Veiculo: micro-ônibus, capacidade mínima 20 
passageiros. 
Período: Noturno, com inicio às 17h30; 
Número de Alunos: 15; 
Km/Dia: 38 (Asfalto: 12, Pedra Irregular: 8, Cascalho: 18). 
Percurso 4: Saída da Escola devolvendo os alunos do período noturno 
passando por parte do roteiro dos percursos 1 e 2 até a propriedade do 

29.000 5,38 156.020,00 
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Senhor Idarino. 
Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus, capacidade mínima 20 
passageiros, 
Período: Noturno, com início às 22h30; 
Número de Alunos: 10; 
Km/Dia: 30 (Asfalto: 8, Pedra Irregular: 10, Cascalho: 12). 

Total de km diário 145 TOTAL 156.020,00 

LOTE 02 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE DE 

KM 
VALOR 

KM 
VALOR 
TOTAL 

01 Serviço de transporte escolar: 
Percurso 1: Saída de Santo lzidoro passando pela Linha Kubiak, São 
Francisco, 	Linha Gafuri, 	Fabrício, 	Santo lzidoro, Escola, 	Saindo da 
Escola passando pela Linha Milaninho, Antônio Camuzzato, Celso 
Checossi, Celso Divensi, Santa Bárbara, João Rossi, retorna ao encruzo 
de Santa Bárbara, PR 471, Escola. Saída da Escola até o Major e 
retorna a Escola. 
Tipo e Capacidade do Veículo: 	ônibus, capacidade mínima 15 
passageiros. 
Período: Manhã, com início às 05:45h; 
Número de Alunos: 15; 
Km/Dia: 31 (Asfalto: 05, Pedra Irregular: 06, Cascalho: 20). 
Percurso 2: Devolução dos alunos do período matutino e recolhendo os 
alunos para o período vespertino, no mesmo itinerário do percurso 1. 
Tipo 	e 	Capacidade do Veículo: ônibus, capacidade mínima 	15 
passageiros. 
Período: Tarde, com início às 11h50; 
Número de Alunos: 15; 
Km/Dia: 40 (Asfalto: 08, Pedra irregular: 10, Cascalho: 22), 
Percurso 3: Devolução dos alunos do período vespertino percorrendo o 
mesmo itinerário do percurso 2. 
Tipo e Capacidade de Veículo: 	ônibus, 	capacidade mínima 	15 
passageiros. 
Período: Noturno, com inicio às 17h30; 
Número do Alunos: 15; 
Km/Dia: 31 (Asfalto: 08, Pedra Irregular: 05, Cascalho: 18). 
Percurso 4: Devolução dos alunos do período noturno, saindo da 
escola passando em Três Pontinhos, João Rossi, Santa Bárbara, Vitorio 
Dário, Cruz Alta, Santo lzidoro, Escola. 
Tipo e 	Capacidade do Veículo: 	ônibus, 	capacidade mínima 	15 
passageiros. 
Período: Noturno, com início às 22h30; 
Número de Alunos: 9; 
Krn/Dia: 28 (Asfalto: 08, Cascalho: 20). 

26.000 5,38 139.880,00 

Total de quilômetros diário 130 TOTAL 139.880,00 

LOTE 03 
lTEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS OTDE DE 

KM 
VALOR 

KM 
VALOR 
TOTAL 

01 Serviço de transporte escolar: 
Percurso 1: 	iniciando pela Cidade, 	Linha 	Ferrari, 	Santa Bárbara, 
Ponto de Recolhimento dos Alunos de Santo lzidoro, Rosário, Vezaro, 
Ferrari, Laginha, ltaguaçu, Vila Rual, cidade, Escolas e Gemeis, 
Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus, capacidade mínima 35 
passageiros. 
Período: Manhã, com início às 6h; 
Número de Alunos: 34; 
Km/Dia: 36 (Asfalto: 30, Pedra Irregular: 0, Cascalho: 16), 
Percurso 2: Devolução dos alunos do período matutino, partindo das 
escolas rumo a Itaguaçu, entra na estrada de propriedade do Sr. João 

47 
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR 

CNP,' 78.121.936/0001-68 — E-mail: preferturaRtresbarras.pr.qov.br  



000146 
Prefeitura (Municipal de 'Crês Barras do paraná 

ESTADO DO PARANÁ 

Tigre, Rosário, encruzilhada de Santa Bárbara, Santo Moro e volta a 
cidade 	passando 	pelo 	Rosário, Vezaro, 	Encruzilhada, 	Laginha 	e 

25.400 5,38 136.652,00 

Itaguaçu. 
Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus, capacidade mínima 35 
passageiros. 
Período: Tarde, com inicio às 12h; 
Número de Alunos: 25; 
Km/Dia: 47 (Asfalto; 36, Pedra Irregular: 0, Cascalho: 11). 
Percurso 3: devolução dos alunos do período vespertino e recolhendo 
os alunos do período noturno, partindo das escolas, passando pelo 
Barra Grande, Flor do Adelaide, São Bento, volta a Barra Grande, 
Linha São Pedro, cidade e escolas. 
Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus, capacidade mínima 40 
passageiros. 
Período: Noturno, com início às 17h30; 
Número de Alunos: 25; 
Km/Dia: 44 (Asfalto: 20, Pedra Irregular: 11, Cascalho; 13). 

Total de quilômetros diário 127 TOTAL 136.652,00 

LOTE 04 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE DE 

KM 
VALOR 

KM 
VALOR 
TOTAL 

01 Serviço de transporte escolar: 
Percurso 1: 	Saída da cidade rumo a Linha 	ltaguaçu, 	entra na 
Fazenda do Áureo, passando no Alto Pica Pau, Alto Barra, Linha 
Brand, Casar Eker, Ivo Menegazzo, Linha Itaguaçu, cidade, Escolas. 
Tipo e Capacidade do Veículo: micro-ônibus, capacidade mínima 20 
passageiros. 
Período: Manhã, com inicio às 6h20; 
Número de Alunos: 15; 
Km/Dia: 35 (Asfalto: 13, Pedra Irregular: 9, Cascalho: 13). 
Percurso 2: Recolhimento dos alunos no asfalto sentido trevo e rumo 
a Quedas do Iguaçu, indo até a ponte sobre o Rio Guarani. Retorna 
pelo asfalto, Linha São Paulo recolhendo alunos até a COOPAVEL, 
cidade e escolas. 
Tipo e Capacidade do Veículo: micro-ônibus, capacidade mínima 20 
passageiros. 
Período: Tarde, com início às 11h; 
Número de Alunos: 15; 
Km/Dia: 45 (Asfalto: 25, Pedra Irregular: 0, Cascalho: 20). 
Percurso 3: Saída das Escolas devolvendo os alunos do período 
vespertino e recolhendo do período noturno, passando pelo asfalto, 
Linha São Paulo, até a ponte do Rio Guarani, retorna recolhendo os 
alunos até a COOPAVEL. 
Tipo e Capacidade do Veículo: micro-ônibus, capacidade mínima 20 
passageiros. 
Período: Noturno, com início às 17h30; 
Número de Alunos: 15; 
Km/Dia: 45 (Asfalto: 25, Pedra Irregular: 0, Cascalho: 20). 

25.000 5,38 134.500,00 

Total de quilómetros diário 125 TOTAL 134.500,00 

LOTE 05 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE DE 

KM 
VALOR 

KM 
VALOR 
TOTAL 

01 Serviço de transporte escolar; 
Percurso 1: Saída da Escola Carlos Gomes, indo pelo asfalto sentido 
a Santo Antônio, passando no reassentamento do Incra, sai na estada 
do Itacir Basso até o Senhor Perin, retornando pela PR 471 até o 
primeiro ponto após a curva do Macaco, entra no reassentamento pela 
estada do Sr. Janeo Bruning, passando pela comunidade Novo 
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Horizonte, fazendo o giro dentro da vila, recolhendo diversos alunos, 
seguindo para a PR 471, passando pelo Sítio do Danilo Oenning, 
entrando na 	PR 471, seguindo para o 	Parque Verde e Nova 
Procoplak, 	seguindo 	até 	o 	Palmital, 	Linha 	Kennedy 	(sede 	da 
comunidade), retornando para as escolas pela PR 471. 
Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus, capacidade mínima 30 
passageiros. 

23.400 5,38 125.892,00 

Período: Tarde, com inicio às 11h; 
Número de Alunos: 32; 
Km/Dia: 62 (Asfalto: 21, Pedra Irregular: 0, Cascalho: 41). 
Percurso 2: Devolução dos alunos do período vespertino no mesmo 
itinerário do percurso 1, excluindo o Parque Verde. 
Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus, capacidade mínima 30 
passageiros. 
Período: Tarde, com início às 17h30; 
Número de Alunos: 32; 
Km/Dia: 55 (Asfalto: 19, Pedra Irregular: 0, Cascalho: 36). 

Total de quilômetros diário 117 TOTAL 125.892,00 

LOTE 06 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE DE 

KM 
VALOR 

KM 
VALOR 
TOTAL 

01 Serviço de transporte escolar: 
Percurso 1: Saída do Alto Alegre, passando pelo Trento, desce no 
Asfalto seguindo rumo ao São Luis, entra na propriedade do Juvenildo, 
seguindo até a Dona Gege, retornando a estrada principal até São 
Luis, Valdir Bigode, retorna a São Luis, desce até a propriedade do Sr. 
Divino, retornando a estrada principal indo até a Volta Grande (antiga 
escolinha), retorna para Alto Alegre (escola). 
Tipo e Capacidade do Veículo: ónibus, capacidade mínima 20 
passageiros. 
Período: Tarde, com início às 11h20; 
Número de Alunos: 22; 
Km/Dia: 52 (Asfalto: 12, Pedra Irregular: 0, Cascalho: 41). 
Percurso 2: Saída do Alto Alegre, passando na D. Evanilde, Volta 
Grande (antiga escolinha), segue rumo ao São Luís, entra na 
propriedade do Juvenildo, segue até a D. Gogo, retorna a estrada 
principal, vai até o São Luís, Valdir Bigode, retorna a São Luis, 
descendo até a propriedade do Sr. Divino, retornando pela estrada 
principal, descendo no Asfalto até o Trent° e retorna para o Alto 
Alegre. 
Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus, capacidade mínima 20 
passageiros. 
Período: Tarde, com início às 17h30; 
Número de Alunos: 22; 
Km/Dia: 55 (Asfalto: 12, Pedra Irregular: 0, Cascalho: 43). 

21.400 5,38 115.132,00 

Total de quilômetros diário 107 TOTAL 115.132,00 

LOTE 07 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE DE 

KM 
VALOR 

KM 
VALOR 
TOTAL 

01 Serviço de transporte escolar: 
Percurso 1: Saída da escola do Alto Alegre sentido a Bola Fadiga, 
retorna pelos eucaliptos, desce ao Pesqueiro do Paulo, retorna sentido 
ao Morais até o Fortunato, retorna sentido Alto Palmares até o João 
Tomé, fazenda do Sr, Ari , retorna ao Alto Alegre (escola). 
Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus, capacidade mínima 30 
passageiros. 
Período: Tarde, com inicio às 11h15; 
Número de Alunos: 22; 
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Km/Dia: 32 (Asfalto: 0, Pedra Irregular: 19, Cascalho: 16), 
Percurso 2: Saída da escola do Alto Alegre sentido a Bela Fadiga, 
retoma pelos eucaliptos, desce ao Pesqueiro do Paulo, retorna sentido 
ao Morais até o Fortunato, retorna sentido o Alto Palmares até o João 
Tomé, Fazenda Sr. Ari, passando pelo Alto Alegre, recolhendo os 
alunos do São Luis no asfalto, seguindo até a cidade (Colégio 
Princesa lzabel). 
Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus, capacidade mínima 30 
passageiros. 

37.000 5,38 199.060,00 

Período: Noite, com início às 17h; 
Número de Alunos: 32; 
Km/Dia: 75 (Asfalto: 38, Pedra Irregular: 22, Cascalho: 15). 
Percurso 3: Saída do Colégio Princesa Izaber, indo sentido ao São 
Luis, 	retorna 	no sentido 	alto Alegre, 	Bela 	Fadiga, 	retorna 	pelos 
eucaliptos, descendo no Pesqueiro do Paulo, retorna sentido ao 
Morais até o Fortunato, retorna sentido Alto Palmares até o João 
Tomé o retorna ao Alto Alegre. 
Tipo e Capacidade do Veículo: ónibus, capacidade mínima 30 
passageiros. 
Período: Noite, com início às 23h; 
Número de Alunos: 12; 
Km/Dia: 85 (Asfalto: 50, Pedra Irregular: 6, Cascalho: 6). 

Total de quilômetros diário 185 TOTAL 199.060,00 

LOTE 08 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE DE 

KM 
VALOR 

KM 
VALOR 
TOTAL 

01 Serviço de transporte escolar: 
Percurso 1: Saída das escolas, sentido Linha Itaguaçu desce até o , 
Laginha, Ferrari, Água Verde, Barra Bonita, Escolas, Alichio Conradi, 
José Conradi, Santa Genoveva, Marcos Oening, escolas. 
Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus, capacidade mínima 20 
passageiros. 
Período: Manhã, com início às 6h; 
Número de Alunos: 20; 
Km/Dla: 60 (Asfalto: 40, Pedra Irregular: 0, Cascalho: 20). 
Percurso 2: Saída das Escolas da 	Barra Bonita, sentido Elichio 
Conradi, José Conradi, Santa 	Genoveva, 	Marcos Dening, 	Barra 
bonita, Escolas, itaguaçu, Laginha, Ferrari, Água Verde, Escolas. 
Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus, capacidade mínima 20 
passageiros. 
Período: Tarde, com início às 11h45; 
Número de Alunos: 20; 
Km/Dia: 60 (Asfalto: 40, Pedra Irregular: 0, Cascalho: 20). 

24.000 5,38 129.120,00 

Total de quilômetros diário 120 TOTAL 129.120,00 

LOTE 09 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTIDE DE 

KM 
VALOR 

KM 
VALOR 
TOTAL 

01 Serviço de transporte escolar: 
Percurso 1: Saindo sentido Linha Nova, volta pelo Bernardo, vai até a 
Vila Rural e escolas. 
Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus, capacidade mínima 30 
passageiros. 
Período: Manhã, com inicio às 7h; 
Número de Alunos: 30; 
Km/Dia: 21 (Asfalto: 4, Pedra Irregular: 10, Cascalho: 07). 
Percurso 2: Saindo sentido Rosário D'Oeste, Três Pontinhos, Linha 
Mencatto, Ferrari, Flor da Cunha, Lajinha, asfalto, retornando a escola. 
Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus, capacidade mínima 30 
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passageiros, 
Período: Tarde, com inicio às 12h; 19.800 5,38 106.524,00 
Número de Alunos: 35; 
Km/Dia: 46 (Asfalto: 8, Pedra Irregular: 10, Cascalho: 28). 
Percurso 3: Devolução dos alunos do período vespertino, entrando no 
Ferrari, passando pela Linha Mencatto, Rosário D'Oeste, Água Verde, 
Alto Barra Bonita, descendo para o Baixo Pica Pau e Linha Itaguaçu. 
Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus, capacidade mínima 30 
passageiros. 
Período: Noite, com início às 17h30h; 
Número de Alunos: 30; 
Km/Dia: 46 (Asfalto: 22, Pedra Irregular: 0, Cascalho: 10). 

Total de quilômetros diário 99 TOTAL 106.524,00 

LOTE 10 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE DE 

KM 
VALOR 

KM 
VALOR 
TOTAL 

01 Serviço de transporte escolar: 
Percurso 1: Saída da cidade, passando pelo Viganó, Linha Alta, Beto 
Macagnan, cidade (escolas). 
Tipo e Capacidade do VGICL110: ônibus, capacidade mínima 25 
passageiros. 
Período: Manhã, com início às 7h; 
Número de Alunos: 23; 
Km/Dia: 10 (Asfalto: 3, Pedra Irregular: 0, Cascalho: 7). 
Percurso 2: Saída da Escola Carlos Gomes destino Alto Barra, 
retorna para o Pica Pau, segue para a Flor do Adelaide saindo no São 
Bento na fazenda do Cabana, retornando para a cidade pelo Asfalto. 
Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus, capacidade mínima 30 
passageiros. 
Período: Tarde, com início às 12h; 
Número de Alunos: 32; 
Km/Dia: 61 (Asfalto: 32, Pedra Irregular: 0, Cascalho; 29). 
Percurso 3: Saída da Escola Carlos Gomes seguinte até o Novo 
Horizonte, entra na curva do Macaco rumo a Nossa Senhora de 
Fátima, Fazenda Zancanaro, Fazenda Sueli, Fazenda Rotta, entrada 
da Fazenda Valdir Martinazzo indo ate o próximo morador (fim de 
linha). 
Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus, capacidade mínima 	15 
passageiros. 
Período: Noite, com inicio às 17h30h; 
Número de Alunos: 08; 
Km/Dia: 23 (Asfalto: 15, Pedra Irregular: 0, Cascalho: 08). 

18.800 5,38 101.144,00 

Total de quilómetros diário 94 TOTAL 101.144,00 

LOTE 11 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE DE 

KM 
VALOR 

KM 
VALOR 
TOTAL 

01 Serviço de transporte escolar: 
Percurso 1: Saindo da cidade entra na Fazenda Menegatti, Fazenda 
Zancanaro, Linha Nossa Senhora de Fátima, Santo Antônio, asfalto 
rumo a cidade recolhendo os alunos até a COOPAVEL, cidade 
(escolas). 
Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus, capacidade mínima 30 
passageiros. 
Período: Manhã, com início às 6h20; 
Número de Alunos: 28; 
Km/Dia: 39 (Asfalto: 26, Pedra Irregular: 0, Cascalho: 13). 
Percurso 	2: 	Devolução 	dos 	alunos 	do 	período 	matutino 	e 
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recolhimento 	dos 	alunos 	para 	o 	período 	vespertino, 	saindo 	das 
escolas sentido Santo Antônio, Fazenda Menegatti, outras fazendas, 
Fazenda Zancanaro, Linha Nossa Senhora de Fátima, asfalto, 
recolhendo alunos até a COOPAVEL, cidade, escolas. 
Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus, capacidade mínima 30 
passageiros. 
Período: Tarde, com inicio às 12h; 
Número de Alunos: 29; 
Km/Dia: 49(Asfalto: 26, Pedra Irregular: 0, Cascalho; 23). 
Percurso 3: Devolução dos alunos cio período vespertino, indo pela 
Fazenda Menegatti, Santo Antônio até pontinho do Acordi, igreja 
Amarela, Santo Antônio (asfalto) retornando a cidade. 
Tipo e Capacidade do Veículo; ônibus, capacidade mínima 30 
passageiros. 
Período: Noite, com inicio às 17h30; 
Número de Alunos: 12; 
Km/Dia:46 (Asfalto: 30, Pedra Irregular: 0, Cascalho; 16). 

26.800 5,38 144.184,00 

Total de quilômetros diário 134 TOTAL 144.184,00 

LOTE 12 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE DE 

KM 
VALOR 

KM 
VALOR --- 
TOTAL 

01 Serviço de transporte escolar: 
Percurso 1: Saindo da cidade rumo a Boa Vista da Aparecida 
entrando no Palmital, Santa Terezinha, Fazenda Kruger, sitio Tavares, 
Igreja Amarela, encerrando o embarque dos alunos, partindo direto a 
cidade (escolas). 
Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus, capacidade mínima 40 
passageiros. 
Período: Manhã, com início às 6h; 
Número de Alunos: 36; 
Km/Dia: 57 (Asfalto: 20, Pedra Irregular: 0, Cascalho: 37). 
Percurso 	2; 	Devolução 	dos 	alunos 	do 	período 	matutino 	e 
recolhimento dos alunos para o período vespertino, saindo das 
escolas pelo asfalto sentido Santo Antônio, Igreja Amarela, Santa 
Temzinha, Sitio Cristo, Fazenda Tarcísio Rocha, Palmital, retornando 
a cidade (escolas). 
Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus, capacidade mínima 40 
passageiros. 
Período: Tarde, com início às 12h; 
Número de Alunos: 36; 
Km/Dia: 56 (Asfalto: 20, Pedra Irregular: 0, Cascalho: 36). 
Percurso 3: Devolução dos alunos do período vespertino, partindo 
das escolas via asfalto sentido Catanduvas, passando por Linha 
Kennedy, Palmital, Santa Terezinha, passando a capeia indo até a 
encruzilhada nas proximidades da residência do Sr. Tarcísio Rocha, 
voltando para Santa Terezinha, Nova Procopiak, Parque Verde, 
retornando a cidade (escolas) pelo asfalto. 
Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus, capacidade mínima 20 
passageiros. 
Período: Noite, com início às 17h; 
Número de Alunos: 20; 
Km/Dia: 30 (Asfalto: 10, Pedra Irregular 0, Cascalho: 20). 

28.600 5,38 153.868,00 

- 

Total de quilómetros diário 143 TOTAL 153,868,00 

LOTE 13 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE DE 

KM 
VALOR 

KM 
VALOR 
TOTAL 

01 Serviço de transporte escolar: 
Percurso 1: Saindo das escolas da Barra Bonita, passando pela Linha 
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Back, 	Rosário, 	Itamar Conradi, 	Ferrari 	(João 	Rocha), João tigre, 
Brand, Roberto Mânica, Alto Barra, Linha Zatta (Croslei), Wilson 
Brogrever, Anésia Brogrever, encruzilhada do Sr. Pedro Amarelo, 
Valério Beger, Três Pinheiros e retorno para as Escolas da Barra 
Bonita. 
Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus, capacidade mínima 30 
passageiros. 
Período: Manhã, com início às 6h15; 17.400 5,38 93.612,00 
Número de Alunos: 32; 
Km/Dia: 46 (Asfalto: 21, Pedra Irregular: 0, Cascalho: 25). 
Percurso 2: Saindo da escola da Barra Bonita passando peia Linha 
Back, Rosário, Ferrari, Água Verde, Alto Barra, propriedade do Sr. 
Vicente, 	Linha 	Zatta, 	propriedade 	do 	Sr. 	Denilso, 	Sertãozinho, 
encruzilhada do Sr. Pedro Amarelo, Barra Bonita (escola). 
Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus, capacidade mínima 30 
passageiros. 
Período: Tarde, com início às 11h45; 
Número de Alunos: 32; 
Km/Dia: 41 (Asfalto: 21, Pedra Irregular: 0, Cascalho: 20). 

Total de quilômetros diário 87 TOTAL 93.612,00 

LOTE 14 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE DE 

KM 
VALOR 

KM 
VALOR 
TOTAL 

01 Serviço de transporte escolar: 
Percurso 1: Saída da Barra Bonita, passando pelo Sertãozinho, 
Wilson Brogrever, Valclinel Bluemer, Valério Beger, Escola da Barra 
Bonita, Santa Genoveva, Sr. Valvite, Marcos Oening, Escola da Barra 
Bonita. 
Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus, capacidade mínima 20 
passageiros. 
Período: Manhã, com início às 6h15; 
Número de Alunos: 20; 
Km/Dia: 37 (Asfalto: 12, Pedra Irregular: 0, Cascalho: 25), 
Percurso 2: Saída da Escola da Barra Bonita passando pela Santa 
Genoveva, 	Sr. Valvite, 	Marcos Oening, 	Escola da 	Barra 	Bonita, 
Sertãozinho, 	Valério 	Beger, 	Valdinei 	Bluemer, 	Wilson 	Borgrever, 
Escola da Barra Bonita. 
Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus, capacidade mínima 20 
passageiros. 
Período: Tarde, com início às 12h; 
Número de Alunos: 20; 
Km/Dia: 48 (Asfalto: 12, Pedra Irregular; 0, Cascalho: 36). 
Percurso 3: Saída da Escola da Barra Bonita indo até o Sr. Virto 
Schlickmann, escola da Barra Bonita (duas vezes na semana). 
Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus, capacidade mínima 20 
passageiros. 
Período: Noite, com início às 17h; 
Número de Alunos: 02; 
Km/Dia: 8 (Asfalto: 3, Pedra Irregular: 0, Cascalho: 5). 

18.600 5,38 100.068,00 

Total de quilômetros diário 93 TOTAL 100,068,00 

8.3. Os valores de referência dos lote não poderão ser superiores aos valores acima descritos. 

8.3.1. O valor total dos lotes deste Termo de Referência somam a importância de R$ 
1.835.656,00 (Um milhão oitocentos e trinta e cinco mil seiscentos e cinquenta e seis reais). 

8.4. A empresa licitante que apresentar proposta com preço do lote ou unitário superior ao fixado 
neste Termo de Referência será desclassificada. 
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8.5. A empresa licitante deverá apresentar tabela de custos que representará principalmente os 
custos variáveis como: combustível, lubrificantes, pneus e manutenção, bem como os custos fixos 
como: depreciação, custo do capital, motorista, despesas diversas e demonstrar os lucros e impostos. 
O Município fornecerá um modelo de planilha de custos. 

8.5.1. A não apresentação da planilha em anexo a proposta será motivo de desclassificação e 
afastamento da proposta. 

8.5.2. A possível existência de erros no preenchimento da planilha de formação de preços do 
licitante não constitui motivo suficiente para a desclassificação da proposta, quando a planilha 
puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do preço ofertado, conforme Acórdão 
1.811/2014 — Plenário do TCU e constante no Anexo II-A item 7.9 da IN 5-2017. 

8.5.3. Após a sessão pública de lances a empresa licitante vencedora, deverá, no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, reapresentar sua planilha de composição de custos totalizando o valor do 
quilômetro rodado proposto no lance verbal. 

9. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS 

9.1. Documentação fiscal: os serviços devem ser entregues acompanhados da documentação fiscal, 
em duas vias, com especificação da quantidade entregues de cada serviço. 

9.2. Os serviços devem ser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todas as descrições, 
inclusive no que diz respeito à apresentação declarada na proposta de preços da fornecedora 
vencedora. 

9.3. Os serviços devem ser entregues de acordo com os prazos estabelecidos no neste Termo de 
Referência, 

94. Os preços devem estar descritos em documento especificado: unitário e preço total de acordo 
com o especificado no pregão. 

10. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA 

10.1. O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do contrato cabe à Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou 
defeitos, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n° 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu 
substituto legal. 

10.1.1. Fica designado como gestora deste contrato a Sra. EL1ZA BORTOLANZA, Secretária 
Municipal de Educação e Cultura, CPF/MF n 0  034.861.709-70. 

10.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores: 

a) MARCIO ANDRIGO BRUSCHI, Coordenador Pedagógico, CPF n° 020.928.179-06, fiscal 
titular; 

b) ANGELA MARIA ALBERTON LEAL, Coordenadora Pedagógica, CPF n° 044.873.109- 
62, fiscal suplente. 

10.1.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do serviço realizado. Na ausência ou 
impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente 
assumirá a função até o retorno do titular. 

10.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos neste 
Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as 
especificações do edital. 
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10.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso 
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o 
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação. 

10.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas 
formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em 
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 

10.5. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação 
e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, 
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que 
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato. 

10.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral 
e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às implicações 
próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrencia de 
irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município 
ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, 
proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas 
atividades. 

11. DOS REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

11.1. As empresas licitantes deverão atender os requisitos técnicos como seguem: 

a) Atestado de Vistoria Técnica emitido pelo órgão licitador (opção facultativa) ou Declaração 
Formal de Dispensa. 

12. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A PROPOSTA DE PREÇOS 

12.1. As empresas licitantes deverão encaminhar junto com a proposta de preços, com caráter 
eliminatório, os seguintes documentos: 

a) Pianilha de composição de custos, sem informações que possam identificar a proponente 

12.1.1. A planilha de custos a ser apresentada deverá ser preferencialmente o modelo 
apresentado pelo Município, e deverá apresentar as seguintes condições: 

a) A planilha deverá representar principalmente os custos variáveis como: combustível, 
lubrificantes, pneus e manutenção, os custos fixos como: depreciação, custo do capital, 
motorista, despesas diversas, bem como lucros e impostos, e demais informações 
necessárias. Caso a empresa proponente deixe de mencionar qualquer item na 
composição de custos ou subdimensionar o item ou percentual de incidência, deverá 
essa arcar com os custos não sendo motivo para posterior pedido de recomposição ou 
reajuste; 

b) Expressar na planilha os itens, seus valores unitários, percentuais referenciados no 
cálculo unitário dos itens da planilha de forma a compreender a obtenção dos valores 
propostos para os componentes da planilha de composição de custos e formação de 
preços do quilômetro rodado; 

c) Deve conter nome, CNPJ do licitante, assim como, preferencialmente, endereço 
completo, telefone e endereço eletrônico, para contato; 

d) Deve conter identificação do número do Pregão; 
e) Deve ser datada. 

12.1.2. Nos preços apresentados na proposta e na planilha de custos deverão estar incluídos o 
lucro, taxa de administração, despesas operacionais, despesas administrativas, encargos 
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sociais, provisões, impostos, taxas, EPI's, uniformes, veículos, enfim, todas as despesas e 
custos referente a encargos sociais, trabalhistas, sindicais, fiscais e demais obrigações legais e 
tributárias aplicáveis, seguros, possíveis horas extras necessárias, bem como todas as demais 
despesas, diretas ou indiretas relacionadas com a execução dos serviços objeto da presente 
licitação, sendo as informações de inteira responsabilidade exclusiva da prestadora dos serviços. 
Não será admitida a inclusão de despesas incidentes sobre os serviços ou obrigações, encargos 
ou alíquotas, após a apresentação da proposta. 
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ANEXO VII— MODELO DE DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA 

Ao 
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná 
PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2022. 

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA 

O representante legal da empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no 
CNRJ/MF n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, Sr(a) (NOME COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que 
renuncia à Visita Técnica aos itinerários do objeto licitado e, que tem pleno conhecimento das 
condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por 
esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 
avenças técnicas e/ou financeiras para com a Contratante 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

Local e data. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
Carimbo e Assinatura 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02/2022 

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público que às 9h do 
dia 18 DE JANEIRO DE 2022, na Bolsa de Licitações do Brasil — BLL 
(vvww.b11.orq.br) "acesso identificado no link — licitações", realizará licitação na 
modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço, por meio da 
utilização de recursos de tecnologia da informação — INTERNET, de acordo com as 
especificações do edital, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR. 

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e 
anexos poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço 
Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 3235- 
1212 — e-mail: licitação@tresbarras.pr.qov.br.  O Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da Transparência localizado no 
sitio do Município de Três Barras do Paraná/PR (www.tresbarras.pr.00v.br ), na 
plataforma da BLL (www.1311.org.br ), também poderão ser solicitados através do e-
nnail licitacaotresbarras.pr.00v.br , ou pessoalmente no endereço citado, das 8h30 
às 17 horas. 

Três Barras do Paraná/PR, 05 de janeiro de 2022. 

GERSO k  ISCO G SSO 
Prefeito Municipal 

Av. Brasil, 245 --- Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR 
CNP,T 78.121.936/0001-68 — E-mail: 	ra ãjtresbarras.p_.gr 	• 
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 001/2022 

A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA de Tornazina-PR, no uso das atribuições 
conferidas pela Lei Municipal mu 288/2010 de 22 de março de 2010, 
torna público que fica CONVOCADO a Sm. FERNANDA 
NASCIMENTO ALFERES, eleito como 3° (terceira) colocação como 
SUPLENTE, para substituir férias dos conselheiros TITULARES no 
perIodo de 05 meses, iniciando em 10/01/2022. 

Processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, conforme o 
Edital CMDCA n° 00112015, para comparecer junto ao Departamento 
Municipal de Trabalho e Desenvolvimento Social, 107 - Centro - 
Tornazina-PR, a partir da data de publicação, no prazo de 2 (dois) 
dias, munido cio todos os documentos pessoais, a fim de tomar posse 
na função de Conselheiro Tutelar, em substituição ao Conselheiro 
Tutelar Mauro Antônio de Carvalho, com jornada de trabalho de 
segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 11:00 horas e das 13:00 
às 17:00 horas, conforme Art.° 38, da Lei Municipal n.° 28812010, 

Tomazina, 05 de janeiro de 2022. 

ANDREA FERREIRA MARQUES 
Presidente do CMDCA 

Publicado por: 
Fernanda Cristina Serie 

Código Identificador:C8C36ED2 
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02/2022 

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público 
que às 9h do dia 18 DE JANEIRO DE 2022, na Bolsa de Licitações 
do Brasil - BLL (www.bll.org.br ) "acesso identificado 110 link - 
licitações", realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma 
ELETRÔNICA, do tipo menor preço, por meio da utilização de 
recursos de tecnologia da informação - INTERNET, de acordo com as 
especificações do edital, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
ESCOLAR. 

Informações e esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e 
anexos poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações, 
no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná, 
Paraná Telefone (45) 3235-1212 - e-mail: 
licitação@tresbarras,pr.govIr.  O Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexas, poderá ser examinado no Portal da Transparência 
localizado no sitio do Município de Três Barras do Paraná/PR 
(www.tresbarras.pr.gov.br ), na plataforma da BLL (www.b11.org.br ), 
também poderão ser solicitados através do e-mail 
licitacao@tresbatTas,pr.gov.br , ou pessoalmente no endereço citado, 
das 8h30 às 17 horas, 

Três Barras do Paraná/PR, 05 de janeiro de 2022. 

GERSO FRANCISCO GUSSO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Vanessa Macagnan 

Código Identifteador:3C459CDE 

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO IV' 07/2022 

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, torna público 
que fará realizar, às 081130m do dia 19 de janeiro de 2021, na Sala de 
Licitações do Paço Municipal, situado na Avenida Brasil, 245, centro, 
em Três Barras do Paraná/PR, licitação modalidade PREGÃO, forma 
PRESENCIAL, sob o regime de empreitada por preço global, tipo 
menor preço por lote, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E FERRAMENTAS 
PARA MANUNTENÇÃO DE BEENS IMOVEIS E BENS DE 
DOMINI() PUBLICO E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE 
TODAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 
A íntegra do instrumento convocatório e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, 
no horário comercial, ser obtido através do Cite 
www.tresbarras.pr.gov ,br, ou solicitada através do e-mail 
licitação@tresbarras,pr,gov.br. Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimentos deverão se encaminhados à Comissão de 
Licitação no endereço ou e-mail acima mencionados - Telefone (45) 
3235-1212. 

PUBLIQUE-SE. 

Três Barras do Paraná/PR, 05 de janeiro de 2022. 

GERSO FRANCISCO GUSSO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Viviane Rodrigues 

Código Identificador:A1A07ECD 

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 06/2022 

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, torna publico 
que fará realizar, às 9h do dia 21 de janeiro de 2022 na Sala de 
Licitações do Paço Municipal, na Avenida Brasil, 245, centro, em 
Três Barras do Paraná/PR, licitação na modalidade PREGÃO, forma 
PRESENCIAL, sob o regime de empreitada por preço unitário, tipo 
menor preço, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA A 
FUTURA AQUISIÇÃO DE MADEIRA DE EUCALIPTO, 
DEVIDAMENTE SERRADA (TÁBUAS, CAIBROS, 
PRANCHAS, VIGAS E TORAS DE EUCALIPTO), 
DESTINADA PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS. 

A integra do instrumento convocatório e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, 
no horário comercial, ser obtido através do sito 
www.tresbarras.pr.gov ,br, ou solicitada através do e-tnail 
licitação@tresbarrus,pr.gov.br . Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimentos deverão se encaminhados à Comissão de 
Licitação no endereço ou e-mail acima mencionados - Telefone (45) 
3235-1212. 

PUBLIQUE-SE. 

Três Barras do Paraná/PR, 05 de janeiro de 2022. 

GERSO FRANCISCO GUSSO 
Prefeito Municipal 

Publicado por; 
Vanessa Macagnan 

Código Identilleador:48FEA84D 

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
EDITAL N," 03/2021 

260 www.diariontunicipal,com.bdamp 
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Título publicação Autor 	Acessos 

PREGÃO ELETRONICO N° 05/2022- REGISTRO DE 

PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE UNIFORMES 

12/01/2022 Escrito 	Acessos: 46 

por 

ESCOLARES PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS Walisson - 

MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Licitações 

CONFORME LEI MUNICIPAL N°2125/2021 ALTERADA 

PELA LEI N°2148/2021. 

(/transparencia/admilicitacoes/pregao- 

eletronico/pregao-eletronico-n-05-2022-registro-de- 

precos-para-futura-aquisicao-de-uniformes-escolares- 

para-distribuicao-aos-alunos-matriculados-na-rede- 

municipal-de-educacao-conforme-lei-municipal-n- 

2125-2021-alterada-pela-lei-n-2148-2021) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2022- REGISTRO DE 

PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

12/01/2022 Escrito 	Acessos: 41 

por 

MATERIAIS ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS PARA USO NA Walisson - 

MANUTENÇÃO ELÉTRICA DA REDE DE ILUMINAÇÃO Licitações 

PÚBLICA E NOS BENS DE DOMÍNIO PÚBLICO DE TRÊS 

BARRAS DO PARANÁ. 

(/transparencia/admilicitacoes/pregao- 

eletronico/pregao-eletronico-n-04-2022-registro-de- 

preco-para-futura-e-eventual-aquisicao-de-materiais- 

eietricos-e-eletronicos-para-uso-na-manutencao- 

eletrica-da-rede-de-iluminacao-publica-e-nos-bens-de-

dominio-publico-de-tres-barras-do-parana) 

PREGÃO ELETRÔNICO N°01/2022- CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

05/0 1 /2022 Escrito 	Acessos: 162 

por 

TRANSPORTE ESCOLAR. Walisson - 

(/transparencia/admilicitacoes/pregao-

eletronico/pregao-eletronico-n-01-2022-contratacao-

de-empresa-para-prestacao-de-servicos-de-

transporte-escolar) 

Licitações 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PR 
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR 

PROPOSTAS DO PROCESSO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2022 
Processo Administrativo N° 02/2022 

Tipo: AQUISIÇÃO PARCELADA 
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING 

Data de Publicação: 11/01/2022 17:52:58 

LOTE 1 
Item: 1 	Quant.: 29.000 	Unidade: KM 	 Vai. Ref.: 5,38 

Descrição: Serviço de transporte escolar: Percurso 1: Saída do Distrito de Santo Izidoro, passando por Valdir Chequim, 
Ivan Carvalho, Sebastião Rosa, Antônio Dário, PR 471, São Cristóvão, Porto São Paulo do Iguaçu, retorna pela PR 
471, até Santo Izidoro (Escola), Vai para o Perobal, Ivalino Rota PR 471, retorna a Escola. Tipo e Capacidade do 
Veiculo: micro-ônibus, capacidade mínima 20 passageiros. Período: Manhã, com início ás 6h; Número de Alunos: 10; 
Km/Dia: 38 (Asfalto: 12, Pedra Irregular: 8, Cascalho: 18). Percurso 2: Saída da Escola devolvendo os alunos do 
período matutino e recolhendo do período vespertino, passando por Valdir Chequim, Ivan Carvalho, Cruz Alta, Adão 
Rodrigues, Linha José 

Autor 	 Marca/Modelo 
	

Valor 
PARTICIPANTE 054 	 A DEFINIR / A DEFINIR 

	
5,19 

PARTICIPANTE 075 	 Serviço / Transporte Escolar 
	

5,38 

LOTE 2 
Item: 1 	Quant.: 26.000 	Unidade: KM 

	
Vai. Ref.: 5,38 

Descrição: Serviço de transporte escolar: Percurso 1: Saída de Santo lzidoro passando pela Linha Kubiak, São 
Francisco, Linha Gafuri, Fabrício, Santo Izidoro, Escola. Saindo da Escola passando pela Linha Milaninho, Antônio 
Camuzzato, Celso Checossi, Celso Divensi, Santa Bárbara, João Rossi, retorna ao encruzo de Santa Bárbara, PR 471, 
Escola. Saída da Escola até o Major e retorna a Escola. Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus, capacidade mínima 15 
passageiros. Período: Manhã, com início às 05:45h; Número de Alunos: 15; Km/Dia: 31 (Asfalto: 05, Pedra Irregular: 
06, Cascalho: 20). Percurso 2: Devolução dos alunos do período matutino e recolhendo os alunos para o período 
vespertino, no mesmo itiner 

Autor 	 Marca/Modelo 	 Valor 
PARTICIPANTE 057 	 A DEFINIR /-A— DEEINIR - 	 5,22 

_ 

PARTICIPANTE 051 	 NÃO SE APLICA / NÃO SE APLICA 	 5,38 

PARTICIPANTE 043 	 A DEFINIR / A DEFINIR 	 5,35 

PARTICIPANTE 013 	 Serviço / Transporte Escolar 	 5,38 

 

LOTE 3 
Unidade: KM 

 

Item: 1 	Quant.: 25.400 Val. Ref.: 5,38 

Descrição: Serviço de transporte escolar: Percurso 1: Iniciando pela Cidade, Linha Ferrari, Santa Bárbara, Ponto de 
Recolhimento dos Alunos de Santo lzidoro, Rosário, Vazara, Ferrari, Laginha, ltaguaçu, Vila Rual, cidade, Escolas e 
Cemeis. Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus, capacidade mínima 35 passageiros. Período: Manhã, com início às 6h; 
Número de Alunos: 34; Km/Dia: 36 (Asfalto: 30, Pedra Irregular: 0, Cascalho: 16). Percurso 2: Devolução dos alunos do 
período matutino, partindo das escolas rumo a Itaguaçu, entra na estrada de propriedade do Sr. João Tigre, Rosário, 
encruzilhada de Santa Bárbara, Santo lzidoro e volta a cidade passando pelo Rosário, Vazar°, Encruzilhada, Laginha e 
Itagua 

/ 
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LOTE 5 
Item: 1 	Quant.: 23.400 	Unidade: KM 	 Vai, Ref.: 5,38 

Descrição: Serviço de transporte escolar: Percurso 1: Saída da Escola Carlos Gomes, indo pelo asfalto sentido a Santo 
Antônio, passando no reassentamento do Incra, sai na estada do Itacir Basso até o Senhor Perin, retornando pela PR 
471 até o primeiro ponto após a curva do Macaco, entra no reassentamento pela estada do Sr. Jane° Bruning, 
passando pela comunidade Novo Horizonte, fazendo o giro dentro da vila, recolhendo diversos alunos, seguindo para a 
PR 471, passando pelo Sítio do Danilo Oenning, entrando na PR 471, seguindo para o Parque Verde e Nova 
Procopiak, seguindo até o Palmital, Linha Kennedy (sede da comunidade), retornando para as escolas pela PR 471. 
Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus, 

Autor 
	

Marca/Modelo 
	

Valor 
PARTICIPANTE 071 
	

NÃO SE APLICA! NÃO SE APLICA 
	

5,38 

PARTICIPANTE 093 
	

A DEFINIR / A DEFINIR 
	

5,38 

PARTICIPANTE 085 
	

A DEFINIR / A DEFINIR 
	

5,35 

PARTICIPANTE 087 
	

SERVIÇO / TRANSPORTE ESCOLAR 
	

5,38 

PARTICIPANTE 029 
	

A DEFINIR / A DEFINIR 
	

5,31 

Valor 
5,38 

5,38 

5,38 

5,35 

5,34 

Marca/Modelo 
serviço / serviço 

- 	...- 
NÃO SE APLICA / NÃO SE APLICA 

SERVIÇO / TRANSPORTE ESCOLAR 

A DEFINIR / A DEFINIR 

A DEFINIR / A DEFINIR 

Autor 
PARTICIPANTE 032 

PARTICIPANTE 027 

PARTICIPANTE 004 

PARTICIPANTE 033 

PARTICIPANTE 088 

000160 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PR 
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR 

Autor 	 Marca/Modelo 	 Valor 
PARTICIPANTE 096 	 serviço / serviço 	 5,38 

PARTICIPANTE 095 	 A DEFINIR /A DEFINIR 	 5,35 

PARTICIPANTE 059 	 A DEFINIR / A DEFINIR 	 5,38 

PARTICIPANTE 081 	 SERVIÇO / TRANSPORTE ESCOLAR 	 5,38 

PARTICIPANTE 019 	 A DEFINIR / A DEFINIR 	 5,33 

LOTE 4 
Item: 1 	Quant.: 25.000 	Unidade: KM 	 Vai. Ref.: 5,38 

Descrição: Serviço de transporte escolar: Percurso 1: Saída da cidade rumo a Linha ltaguaçu, entra na Fazenda do 
Áureo, passando no Alto Pica Pau, Alto Barra, Linha Brand, Casar Eker, Ivo Menegazzo, Linha Itaguaçu, cidade, 
Escolas. Tipo e Capacidade do Veículo: micro-ônibus, capacidade mínima 20 passageiros, Período: Manhã, com início 
às 6h20; Número de Alunos: 15; Km/Dia: 35 (Asfalto: 13, Pedra Irregular: 9, Cascalho: 13). Percurso 2: Recolhimento 
dos alunos no asfalto sentido trevo e rumo a Quedas do Iguaçu, indo até a ponte sobre o Rio Guarani. Retorna pelo 
asfalto, Linha São Paulo recolhendo alunos até a COOPAVEL, cidade e escolas. Tipo o Capacidade do Veículo: micro-
ônibus, capacidade mín 

LOTE 6 

Item: 1 
	

Quant.: 21.400 
	

Unidade: KM 	 Val. Ref.: 5,38 

Descrição: Serviço de transporte escolar: Percurso 1: Saída do Alto Alegro, passando pelo Trent°, desce no Asfalto 
seguindo rumo ao São Luis, entra na propriedade do Juvenildo, seguindo até a Dona Gege, retornando a estrada 
principal até São Luis, Valdir Bigode, retorna a São Luis, desce até a propriedade do Sr. Divino, retornando a estrada 
principal indo até a Volta Grande (antiga escolinha), retorna para Alto Alegre (escola). Tipo e Capacidade do Veículo: 
ônibus, capacidade mínima 20 passageiros. Período: Tarde, com início às 11h20; Número de Alunos: 22; Km/Dia: 52 
(Asfalto: 12, Pedra Irregular: 0, Cascalho: 41). Percurso 2: Saída do Alto Alegre, passando na D, Evanilde, Volta 
Grande (antiga e 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PR 
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Autor 
	

Marca/Modelo 
	

Valor 
PARTICIPANTE 044 
	

A DEFINIR / A DEFINIR 
	

5,34 

PARTICIPANTE 051 
	

SERVIÇO /TRANSPORTE ESCOLAR 
	

5,38 

LOTE 7 
Item: 1 	Quant.: 37.000 	Unidade: KM 	 Vai. Ref.: 5,38 

Descrição; Serviço de transporte escolar: Percurso 1: Saída da escola do Alto Alegre sentido a Bola Fadiga, retorna 
pelos eucaliptos, desce ao Pesqueiro do Paulo, retorna sentido ao Morais até o Fortunato, retorna sentido Alto 
Palmares até o João Tomé, fazenda do Sr. Ari, retorna ao Alto Alegre (escola). Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus, 
capacidade mínima 30 passageiros. Período: Tarde, com início às 11h15; Número de Alunos: 22; Km/Dia: 32 (Asfalto: 
0, Pedra Irregular: 19, Cascalho: 16). Percurso 2: Saída da escola do Alto Alegre sentido a Bela Fadiga, retorna pelos 
eucaliptos, desce ao Pesqueiro do Paulo, retorna sentido ao Morais até o Fortunato, retorna sentido o Alto Palmares 
até o João 

Autor 	 Marca/Modelo 	 Valor 
PARTICIPANTE 016 	 A DEFINIR / A DEFINIR 	 5,30 

PARTICIPANTE 005 	 NÃO APLICA / NÃO SE APLICA 	 5,38 

PARTICIPANTE 052 	 SERVIÇO /TRANSPORTE ESCOLAR 	 5,38 

LOTE 8 
Item: 1 	Quant.: 24.000 	Unidade; KM 	 Vai. Ref.: 5,38 

Descrição: Serviço de transporte escolar: Percurso 1: Saída das escolas, sentido Linha Itaguaçu desce até o , Laginha, 
Ferrari, Água Verde, Barra Bonita, Escolas, Alichio Conradi, José Conradi, Santa Genoveva, Marcos °ening, escolas. 
Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus, capacidade mínima 20 passageiros. Período: Manhã, com início às 6h; Número 
de Alunos: 20; Km/Dia: 60 (Asfalto: 40, Pedra Irregular: 0, Cascalho: 20). Percurso 2: Saída das Escolas da Barra 
Bonita, sentido Enchia Conradi, José Conradi, Santa Genoveva, Marcos °ening, Barra bonita, Escolas, Itaguaçu, 
Laginha, Ferrari, Água Verde, Escolas. Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus, capacidade mínima 20 passageiros 
Período: Tarde, co 

Autor 	 Marca/Modelo 	 Valor 
PARTICIPANTE 077 	 A DEFINIR / A DEFINIR 	 5,36 

PARTICIPANTE 007 	 SERVIÇO /TRANSPORTE ESCOLAR 	 5,38 

PARTICIPANTE 051 	 NÃO SE APLICA/ NÃO SE APLICA 	 5,38 

PARTICIPANTE 097 	 A DEFINIR / A DEFINIR 	 5,36 

LOTE 9 
Item: 1 	Quant.: 19.800 	Unidade: KM 	 Val. Ref.: 5,38 

Descrição: Serviço de transporte escolar: Percurso 1: Saindo sentido Linha Nova, volta peio Bernardo, vai até a Vila 
Rural o escolas. Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus, capacidade mínima 30 passageiros. Período: Manhã, com 
início às 7h; Número de Alunos: 30; Km/Dia: 21 (Asfalto: 4, Pedra Irregular; 10, Cascalho: 07). Percurso 2: Saindo 
sentido Rosário D'Oeste, Três Pontinhos, Linha Mencatto, Ferrari, Flor da Cunha, Lajinha, asfalto, retornando a escola. 
Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus, capacidade mínima 30 passageiros. Período: Tarde, com início às 12h; Número 
de Alunos: 35; Km/Dia: 46 (Asfalto: 8, Pedra Irregular: 10, Cascalho: 28). Percurso 3: Devolução dos alunos do período 
ves 

Autor 	 Marca/Modelo 	 Valor .. 
PARTICIPANTE 099 	 NÃO SE APLICA / NÃO SE APLICA 	 5,37 

PARTICIPANTE 027 	 NÃO SE APLICA/ NÃO SE APLICA 	 5,38 

PARTICIPANTE 001 	 serviço / serviço 	 5,38 

PARTICIPANTE 082 	 SERVIÇO / TRANSPORTE ESCOLAR 	 5,38 

PARTICIPANTE 080 	 A DEFINIR / A DEFINIR 	 5,33 

LOTE 10 
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Item: 1 	Quant.: 18.800 	Unidade: KM 	 Vai. Ref.: 5,38 

Descrição: Serviço de transporte escolar: Percurso 1: Saída da cidade, passando pelo Viganó, Linha Alta, Beto 
Macagnan, cidade (escolas). Tipo e Capacidade do Veículo: ónibus, capacidade mínima 25 passageiros, Período: 
Manhã, com início às 7h; Número de Alunos: 23; Km/Dia: 10 (Asfalto: 3, Pedra Irregular: 0, Cascalho: 7). Percurso 2: 
Saída da Escola Carlos Gomes destino Alto Barra, retorna para o Pica Pau, segue para a Flor do Adelaide saindo no 
São Bento na fazenda do Cabana, retornando para a cidade pelo Asfalto, Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus, 
capacidade mínima 30 passageiros. Período: Tarde, com início às 12h; Número de Alunos: 32; Km/Dia: 61 (Asfalto: 32, 
Pedra Irregular: 0, Case 

Autor 
PARTICIPANTE 067 - 

PARTICIPANTE 001 

PARTICIPANTE 079 

PARTICIPANTE 052 

Marca/Modelo 
NÃO SE APLICA) NÃO SE APLICA 

A DEFINIR / A DEFINIR 

SERVIÇO / TRANSPORTE ESCOLAR 
• 

A DEFINIR / A DEFINIR 

Valor 
5,38 

5,38 

5,38 

5,36 

LOTE 11 
Item: 1 	Quant.; 26.800 

	
Unidade: KM 
	

Val. Ref.: 5,38 

Descrição: Serviço de transporte escolar: Percurso 1: Saindo da cidade entra na Fazenda Menegatti, Fazenda 
Zancanaro, Linha Nossa Senhora de Fátima, Santo Antônio, asfalto rumo a cidade recolhendo os alunos até a 
COOPAVEL, cidade (escolas). Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus, capacidade mínima 30 passageiros. Período: 
Manhã, com início às 6h20; Número de Alunos: 28; Km/Dia: 39 (Asfalto: 26, Pedra Irregular: 0, Cascalho: 13). Percurso 
2: Devolução dos alunos do período matutino e recolhimento dos alunos para o período vespertino, saindo das escolas 
sentido Santo Antônio, Fazenda Menegatti, outras fazendas, Fazenda Zancanaro, Linha Nossa Senhora de Fátima, 
asfalto, recolhendo alunos até a COOPAV 

Autor 	 Marca/Modelo 	 Valor 
PARTICIPANTE 054 	 A DEFINIR / A DEFENIR 	 5,37 

PARTICIPANTE 061 	 A DEFINIR IA DEFINIR 	 5,35 

PARTICIPANTE 055 	 SERVIÇO / TRANSPORTE ESCOLAR 	 5,38 
, 

PARTICIPANTE 018 	 NÃO SE APLICA/ NÃO SE APLICA 	 5,38 

PARTICIPANTE 096 	 A DEFINIR / A DEFINIR 	 5,29 

LOTE 12 
Item: 1 	Quant.: 28.600 

	
Unidade: KM 
	

Val. Ref.: 5,38 

Descrição: Serviço de transporte escolar: Percurso 1: Saindo da cidade rumo a Boa Vista da Aparecida entrando no 
Palmital, Santa Terezinha, Fazenda Kruger, sitio Tavares, Igreja Amarela, encerrando o embarque dos alunos, partindo 
direto a cidade (escolas). Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus, capacidade mínima 40 passageiros. Período: Manhã, 
com início às 6h; Número de Alunos: 36; Km/Dia: 57 (Asfalto; 20, Pedra Irregular: 0, Cascalho: 37), Percurso 2: 
Devolução dos alunos do período matutino e recolhimento dos alunos para o período vespertino, saindo das escolas 
polo asfalto sentido Santo Antônio, Igreja Amarela, Santa Terezinha, Sitio Cristo, Fazenda Tarcísio Rocha, Palmital, 
retornando a cida 

Autor 	 Marca/Modelo 	 Valor 
PARTICIPANTE 094 	 A DEFINIR / A DEFINIR 	 5,36 

PARTICIPANTE 017 	 SERVIÇO/TRANSPORTE ESCOLAR 	 5,38 

PARTICIPANTE 013 	 A DEFINIR / A DEFINIR 	 5,31 

LOTE 13 
Item: 1 
	

Quant.: 17.400 	Unidade: KM 
	

Val. Ref.: 5,38 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ - PR 
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR 

Descrição: Serviço de transporte escolar: Percurso 1: Saindo das escolas da Barra Bonita, passando pela Linha Back, 
Rosário, Itamar Conradi, Ferrari (João Rocha), João tigre, Brand, Roberto Mânica, Alto Barra, Linha Zatta (Croslei), 
Wilson Brogrever, Anésia Brogrever, encruzilhada do Sr. Pedro Amarelo, Valério Beger, Três Pinheiros e retorno para 
as Escolas da Barra Bonita. Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus, capacidade mínima 30 passageiros. Período: 
Manhã, com início às 6h15; Número de Alunos: 32; Km/Dia: 46 (Asfalto: 21, Pedra Irregular: O, Cascalho: 25). Percurso 
2: Saindo da escola da Barra Bonita passando pela Linha Back, Rosário, Ferrari, Água Verde, Alto Barra, propriedade 
do Sr. Vicen 

Autor 	 Marca/Modelo 	 Valor 
PARTICIPANTE 010 	 NÃO SE APLICA / NÃO SE APLICA 	 5,38 

PARTICIPANTE 008 	 NÃO SE APLICA / NÃO SE APLICA 	 5,38 

PARTICIPANTE 040 	 SERVIÇO! TRANSPORTE ESCOLAR 	 5,38 

PARTICIPANTE 081 	 A DEFINIR / A DEFINIR 	 5,30 

LOTE 14 
Item: 1 
	

Ouant.: 18.600 	Unidade: KM 
	

Vai. Ref.: 5,38 

Descrição: Serviço de transporte escolar: Percurso 1: Saída da Barra Bonita, passando pelo Sertãozinho, Wilson 
Brogrever, Valdinei Bluemer, Valéria Beger, Escola da Barra Bonita, Santa Genoveva, Sr. Valvite, Marcos Oening, 
Escola da Barra Bonita. Tipo e Capacidade do Veículo: ônibus, capacidade mínima 20 passageiros. Período: Manhã, 
com início às 6h15; Número de Alunos: 20; Km/Dia: 37 (Asfalto: 12, Pedra Irregular: 0, Cascalho: 25). Percurso 2: 
Saída da Escola da Barra Bonita passando pela Santa Genoveva, Sr. Valvite, Marcos Oening, Escola da Barra Bonita, 
Sertãozinho, Valério Beger, Valdinei Bluemer, Wilson Borgrever, Escola da Barra Bonita. Tipo e Capacidade do 
Veículo: ônibus, capacidade mi 

Autor 
	

Marca/Modelo 
	

Valor 
PARTICIPANTE 032 
	

SERVIÇO / TRANSPORTE ESCOLAR 
	

5,38 
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Número da linha: 

N9 de Dias Letivos no ano: 

NI2 Meses de Transporte no Ano: 

Média de Dias Letivos no Mês: 

Tipo do veículo: 

Percurso Diário - KM: 

Percuso Mensal Estimado - KM: 

ercurso Anual - KM 

!Valor do KM Rodado - R 

Valor total Anual 29.000 

7% 

4,200,00 

.60.000, 00  

SubTotal 

400,00 

400,00  

10.000 

0,0800 

Percentual cie depreciação anual 

Valor da Depreciação anual 

Valor da Depreciação por km rodado 

CUSTOS DE CAPITAL 

Percentual Anual de Remuneração do Capital 

Valor Anual de Remuneração do Capital 

Valor da Remuneração do capital por km rodado 

CUSTOS DE MOTORISTA 
Sub total 
	

Salário Categoria 
	

Parc. 	Mensal 

	

4.000,00 
	

Piso Salarial 
	

1.90030 

Encargos sobre salário 
	40% 
	

760,00 

Total anual de salário 

	

2.400,00 	Valor do Salário por km rodado 

6.400,00 

30,000 CUSTOS DIVERSOS 

	

0,2133 
	

1PVA 

Qtde Unid 	R unit 

- 2000,00 

0,00 

Unid 
	

600,00 

unid 

O Unid 

O Unid 

C G 164 

SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR 

200 

• 10  

20  

Ônibus  

145,00   

2.900,00  

29.000,00 

5,1981 

150.746,32 

DADOS DA LINHA  

kota: 	l?prcu..r.sp 1: Saida do aístrltokle..SOOto Izid oro,. possoudó,•pe(VOldir.  • 
chequirnilvlo•Caniaiho'i Seliaglão:Rõsãj.Antúldo Dárío,.PR . 471•4:SãO: .. 

 ÇriStoV4b, Porto'SãoPoOlo do igUogd, retorna pela PR 471 a Sinto 

1/Rlotóiffi401O).•Vol porá .  á Parobal,...1Vállo011oopR. 1.171;..tetoriTa'a.... 
Et.olO:::RéfÉLitsó 2 Said i di [: .SolájdOváltrendkos alurioideoorMly. 

matutinoi rot-olherklo do perlod.o.vepertino,:posiodo:•porVaitIlr - . -...: 
•Ch•êilUrol,190O::Çánialno,,-914:AltoiAdão:•RodrigueSiLlOOO:JOS6 

ebastiâoRo s,i Aótórilo Dado, PR 471 São:CrkitovãOi Porto 

ré4Offia.00.10 P13. 47.i1,..;:i:O..stiótó.iiióóró . 
várpâm o ixorói.ipi, ivmíóó - Rótta, Pit 471•;•fotõm4 a Lscoh Prcuro 3 5 ídi da Escola 
devolvuodo.ps'alunosdp:Aedódó 
vaspartihá'arecolhendo . de período noturoo, passando pelo isi sino 

rotelp i çtp• percurso:1:9:2 pétáir'so...,4-Silda da Escoloslo,Vols(~00 1 000§ 06 . 0ríodo• : 

Capacidade de Lotação - Mínima: 

Tipo de Pavimento: 

CUSTOS VARIÁVEIS 
	

CUSTOS FIXOS 
OLE0 DIESEL 
	

CUSTOS DE DEPRECIAÇÃO 

Preço do Litro Oleo Diesel 	 , .̀30 
	

Veículo Marca e Modelo: 

Média Consumo KM/Litro 
	

3,50, Ano do Veículo: 

KM de Asfalto: 

KM de Poliedrica: 
	

3. 4,00 : 

KM de Cascalho: 

0,144827586 

	5,0  

3.000,00 
0,1034 

Anual  
22.800,00 

9.120,00 

31.920,00  

1,1007 

ISENTO 

Custa Oleo Diesel por KM 

OLE0 LUBRIFICANTE /FILTROS 
Qtde Unid R$ Unit 

'

Lubrificante / troca  

Jogo de filtros / troca 

Km Rodados com 1 Troca 

usto do Lubrificante - filtro por KM 

PNEUS DE RODAGEM 

Pneu Novo 

Câmara utilizada 

Protetor Pneu 

Recape de Pneu 

Valor total do jogo de pneus 

km rodado com o jogo de pneus 

Custo dos Pneus de rodagem Por KM 

MANUTENÇÃO DO VEÍCULO 

Coef. manutenção 

	

20 litro 
	

2030 

	

Jogo 
	

100,0 

1,5143 
	

Valor Médio do Veículo: 

Licenciamento/Seguro Obrigatório 
	

86,50 
Seguro Casco/Resp CiviI/Ocupantes 

	
2-.700,00 

inspeções e taxas 	 . 600,00 

Custo de Manutenção por mês 
	

0,01 
	

600,00 
	

Despesas Administrativas / Outros 
	

6.000,00 
Custo da Manutenção por KM 

	
0,2069 
	

Total anual com custos diversos 
	

9.386,50 
Valor dos custos diversos por km rodado 

	
0,3237 



0( 0165 

iValor total dos custos variáveis por km 

 

2,0145 1 fra lo  r total dos custos fixos por km 	 1,6726 	I  

 

Total Custos (custos variáveis + custos fixos) 3,6872 

Margem de Lucro (em percentual) 33,00% 
Total Custos + Lucro 4,9039 

Impostos (total em percentual Simples Nacional)  • 
Valor total do Km Rodado 5,1981 



  

 

SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR 

Roteiro 1-Sar -o.dro 	 Ir:Chec¡Ilini: ;: lVan, Cá nialh o;:lsgasti5.,g; . R0s:a* Anifin:::c...dár;.• P. 
471 ;:>a0:Cris1 -.6vão:„. Porto•S5d 

VatOara:o••Prolia:4: 	 6h;• . 

Ripteir.0..2 ..-. .: beVolve0okno.s:..d0.per .fortárnatiitio..::::rdlhe..tis•dolperf040..v.Ê...s¡leálne, • 

Vãldi .r•C.fiéquirrr...h.fah. :Çálí::.Q.À.p"uz.aFt A40. RodriV.és,..Lid?..a::. 

pa 	::São'Crikt.",, : Por.1.0: Sãc.: Paii[ó•dó: ••: 

pela • PR 471 .,..5nt.0. .1'zi'.d0r.o. :tecola):;•:. ,...à: -i...pará a •érábâ]:,;•1 ,;,9:1ip0:1R0r.:a.„. pR, 471: 

•:e•!'eto.ma'a 	 Inkio.: . 111)50; . Róteirci3:Epg ,g.o..![..100-. aos lios  

per ode noLriso Inicio 17h30 Rotrro 4 Devo 	 •:.: . 	, .coa aFirmo . 	.... 	• • 
4:•11e;11:1:::1:riídó• 22h30 •••:• 

	1 

N 9  de Dias Letivos no ano: 

NP Meses de Transporte no Ano: 

Média de Dias Letivos no Mês: 

Tipo do veículo: 

Percurso Diário - KM: 

Percuso Mensal Estimado - KM: 

Percurso Anual - KM 

Valor do KM Rodado - R$: 

200  

10  

20  

"Ônibus  

145,00  

2.900,00 1 

29.000,00  

5,38001 

Número da linha: Rota: 

DADOS DA LINHA 

Tipo de Pavimento: 

1  Capacidade de Lotação - Mínima: 

KM de Poliedrica: 

KM de Cascalho: 

KM de Asfalto: 

67,000 

34,00  

Valor total Anual para 
	

29.000 1 156.020,62 

CUSTOS VARIÁVEIS CUSTOS FIXOS 

CUSTOS DE DEPRECIAÇÃO OLE0 DIESEL 

Veículo Marca e Modelo: 

Média Consumo KM/Litro Ano do Veículo: 

Preço do Litro Oleo Diesel 5,19. 

Custo Oleo Diesel por KM 

OLEO LUBRIFICANTE /FILTROS 
de Valor da Depreciação por km rodado Unid 1R$ Unit 

1,4417 	Valor Médio do Veículo: 

Percentual de depreciação anua 

Valor da Depreciação anual 

SubTotal 

60:000 00 

...7%: 

4.200,00 

0,144827586 

20 Lubrificante /troca 500,00 

5% 250,0 
	

250,00 

litro  

Jogo 

CUSTOS DE CAPITAL  

Percentual Anual de Remuneração do Capital 

Valor Anual de Remuneração do Capital 

Jogo de filtros /troca 

3.000,00 Km Rodados com 1 Troca 
	

. 20.000 



Custo do Lubrificante - filtro por KM 	 0,0375 

PNEUS DE RODAGEM 
Qtde Unid R$ unrt Sub total 

Pneu Novo 5. unid 1800,00 10.800,00 

Câmara utilizada O Unid .05 .00 

Protetor Pneu O Unid - 

Recape de Pneu O Unrd - 

Valor total do jogo de pneus 10.800,00 

km rodado com o jogo de pneus 50.000 

Custo dos Pneus de rodagem Por KM 0,2160 

MANUTENÇÃO DO VEÍCULO 

Coef« manutenção 

Custo de Manutenção por mês 015 250,00 

Custo da Manutenção por KM 0,0862 

Valor total dos custos variáveis por km 	 1,7814 

Total Custos (custos variáveis + custos fixos) 3,1048 
Margem de Lucro (em percentual) 63,47% 

Total Custos + Lucro 5,0755 

Impostos (total em percentual Simples Nacional) 6,00% 

Valor total do Km Rodado 5,3800 

Az 

Valor da Remuneração do capital por km rodado 	1 	0,1034 

CUSTOS DE MOTORISTA 
Salário Categoria Perc. Mensal Anual 

Piso Salarial 1:600,00 19.200,00 

Encargos sobre salário 40% 640,00 7.680,00 

Total anual de salário 26.880,00 

Valor do Salário por km rodado 0,9269 

CUSTOS DIVERSOS 

IPVA 1_500,010 

Licenciamento/Seguro Obrigatório 100,00 

Seguro Casco/Resp Civil/Ocupantes 1.800,00 

Inspeções e taxas 400,00 

Despesas Administrativas / Outros SOMO 

Total anual com custos diversos 4.300,00 

Valor dos custos diversos por km rodado 0,1483 

Valor total dos custos fixos por km 	 1,3235 



KM de Asfalto: 29;00 Tipo de Pavimento: 

2.1 ,00 

80,000 

KM de Poliedrica; 

KM de Cascalho: 

5,15 

7.00 

Veículo Marca e Modelo: 

Ano do Veículo: 

CUSTOS DE MOTORISTA PNEUS DE RODAGEM 

Rota: 

200  

0  

20  

Ônibus  

130,00   

2.600,00 I 

26.000,00  

5,22181 

135.766,02 

Percurso .1:•:Sa. c41: do Santo lzidoro paa)iffl;) pela Linha huhiak,'São . 
 Francisco:,:ilinha Gâfuri,..rh.ffi*lo:,.s.onto kidoró, Cstitila.,SaindO.tia 

EStOla:passantIO: pela:Línha Milaninho ;  Antônio CahiLiZzF'31:O,'Co 	 Celso 
Santai.pe'rbara ) Jólo.itosst,rottirna . aõ encruao 

de Santa Barbar,i P8471 EçOl, aide di Eseõio . ãtè..cs . IVI;)j9r 
retorna i Esieia,. -Percersó.Z: Nycilikkidós:.aliiirici .:s do ponoW:i matutlnó ..e re•colnentló Os 
alanós ..para p . poríodoi . espertino,noirnetrno ItifieratiO do percurso 1. ParturS01.9i. : i.. : ..." 

r.:;10.voluçãO:dos.gtiriOS.0 período oesjáertlrib..percerrendo o.:. 
nyp.sfrio.ltitÍ.érállo dü.  pOrcarso. 2 POrcPr$0 . 4;:peolação tiosekinos tio penedo noturno
saind6 da 
eScOliii pá saindo eM . Très pontinhos; João.K0s.si, Sinta Barbara Vitorio 

D.irio Cruz. Alta, si'into adoro ÉS461k1.:" 

1 Capacidade de Lotação - Mínima; 

CUSTOS FIXOS 

CUSTOS DE DEPRECIAÇÃO 

Média Consumo KM/Litro 

Qtcle 

. 24 

Jogo de filtros / troca 

Km Rodados com 1 Troca 

1.isto do Lubrificante - filtro por KM 

0,7357 

R$ Unit SubTotal 

'42,00 768,00 

1.30;0 450,00 

10:000 
0,1218 

Valor Médio do Veículo: 

Percentual de depreciação anua 

Valor da Depreciação anual 

Valor da Depreciação por km rodado 

CUSTOS DE CAPITAL 

Percentual Anual de Remuneração do Capital 

Valor Anual de Remuneração do Capital1  

Valor da Remuneração do capital por km rodado 

• 87.000,00  

• 7% 

6.090,00  

0,234230769 

5% 

4.350,00 

0,1673 

Custo dos Pneus de rodagem Por KM 

MANUTENÇÃO DO VEÍCULO 

Custo de Manutenção por mês 

Custo da Manutenção por KM 

0,6400 

1.305,00  

0,5019 

I PVA 

Licenciamento/Seguro Obrigatório 

Seguro Casco/Resp Civil/Ocupantes 

Inspeções e taxas 

Despesas Administrativas / Outros 

Total anual com custos diversos 

Valor dos custos diversos por km rodado 

ISENTO  

. 86,50  

'400,90  

500,00 .  

4.000,00 

6.786,50 

0,2610 

Sub total Perc. Mensal 

19.200,00 . 1,700,00 
Unid Câmara utilizada 40% 680,00 

Total anual de salário Protetor Pneu Unid 

Recape de Pneu 

19.200,00 

CUSTOS DIVERSOS 

Qtde Unid R$ unit 

O Unid  

Valor total do jogo de pneus 

km rodado com o jogo de pneus 

Salário Categoria 

Piso Salarial 

Encargos sobre salário 

Valor do Salário por km rodado 

Anual  

20.400,00 

8.160,00  

28.560,00  

1,0985 

Número da linha: 

N2 de Dias Letivos no ano: 

N2 Meses de Transporte no Ano: 

Média de Dias Letivos no Mês; 

Tipo do veículo: 

Percurso Diário - KM: 

Percuso Mensal Estimado - KM: 

arcurso Anual - KM 

Unid 

litro 

Jogo 

Coef. manutenção 

0,015 

ralor do KM Rodado R$: 

Valor total Anual 26.000 



000169 
Valor total dos cL ~3 9994 1 fralor  total dos custos fixos por km 

Total Custos (custos variáveis + custos fixos} 3,7605 

Margem de Lucro (em percentual) . :31 ,0.01Y .0 

Total Custos + Lucro 

[... 

4,9262 

Impostos (total em percentual Simples Nacional) 6 ., 00% 

Valor total do Km Rodado 5,2218 

1,7610 	I  



P.ereCiisó 	 lildãrOpasSanclo•pela•Linha•Knblek•S'a-ó Rota: Numero da linha: 

2Aoo 

21,00 

80,000 

KM de Poliedrica: 

KM de Cascalho: 

Tipo de Pavimento: 	
KM de Asfalto: 

Perc. 

40% 

Salário Categoria 

Piso Salarial 

Encargos sobre salário 

itanclscb Linha Eafu1, ra.briClo;.E . ant:olzidoró,iEsCola;;Saindõ da .:  • 

Escola passa rido pela Lpnh MlídnrnhØ, Antonio CainUi.iátOj Celso ClieCy2si... -CelSo 
• • 	• • 	• 	: 	: 	 • 	• 	• 	• 	• 	• 	• 

9anta . 13árbarkJo90 . Róssi,.retórhá ao encridó 

da Santa 9.'Obara .,.P13 47.1:,ESól:a..:.Saida dá Escola átê. o Major e •. 

retornai a Escoia.. : 1>emir.50 . 2; . 0ãvoll,r0odáitolos tio período matutino.e recolhendo 

alunos para o . perl..edo.V.esportinO,bÕ• mesmo ltinegrie .ció•percUM 1 perciursti:3...:.: -. • 
DevoluOriódoSialt.inos do parlódó vespertino percorrendo o . 

MesmO.Itinerárió dó percursO.:2, Pe#prÉo:41.DéVoltiOO:"dos alunos do período:nüt . órno/:: 
slnda do 

eStóla passando orn TÉês .PcintInhó, Rarbarai.Atóriá" 
C.)#rio, Cruz Alta ...Santo.  121dóró, ESCola. • 

I Capacidade de Lotação - Mínima: 

CUSTOS FIXOS 

CUSTOS DE DEPRECIAÇÃO 

Preço do Litro Oleo Diesel 

Média Consumo KM/Litro 

Custo Oleo Diesel por KM 

OLE0 LUBRIFICANTE /FILTROS 

Qtde Unid Unit 

Lubrificante / troca 20 litro 28,00 

Jogo de filtros! troca Jogo 150,0 

PNEUS DE RODAGEM 

Qtde Unid RS unit 

Pneu Novo 24 unid . 800,00 

Câmara utilizada Unid • ,0.0 

Protetor Pneu O Unid 

Recape de Pneu O Unid 

Valor total do jogo de pneus 

km rodado com o jogo de pneus 

Custo dos Pneus de rodagem Por KM 

MANUTENÇÃO DO VEÍCULO 

Custo de Manutenção por mês 

Custo da Manutenção por KM 

5,40 

6,50  

0,8308'  

SubTotal 

560,00 

450,00 

1.0.000 

0,1010 

Sub total 

19.200,00 

19.200,00 

30.000 

0,6400 

750,00 

0,2885 

Veículo Marca e Modelo: 

Ano do Veículo: 

Valor Médio do Veículo: 

Percentual de depreciação anua 

Valor da Depreciação anual 

Valor da Depreciação por km rodado 

CUSTOS DE CAPITAL 

Percentual Anual de Remuneraç5o do Capital  

Valor Anual de Remuneraç'ão do Cap itall 

Valor da Remuneração do capital por km rodado 

CUSTOS DE MOTORISTA 

Total anual de salário 

Valor do Salário por km rodado 

CUSTOS DIVERSOS 

IPVA 

Licenciamento/Seguro Obrigatório 
Seguro Casco/Resp Civil/Ocupantes 

Inspeções e taxas 

Despesas Administrativas / Outros 

Total anual com custos diversos 

Valor dos custos diversos por km rodado 

5.250,00 

0,201923077 

Anual  
20.400,00  

8.160,00  

28.560,00 

1,0985 

ISENTO  

P6 r.0 

2.000,00  

500,60  

5.000.00  

7.586,50  

0,2918 

Ne de Dias Letivos no ano: 

Ne Meses de Transporte no Ano: 

Média de Dias Letivos no Mês: 

Tipo do veículo: 

Percurso Diário - KM: 

Percuso Mensal Estimado - KM: 

200 

• 101 

20  

Ôrt i bus  

130,00    

2.600,00  

26,000,00  

5,35651 

139.268,17 

CUSTOS VARIÁVEIS 

`ercurso Anual - KM 

!

Valor do KM Rodado 

Valor total Anual 	 26.000 

OLE0 DIESEL 

Coef, manutenção 

0,01 

5% 

3.750,00 

0,1442 

Mensal  

680,00 



000171 

'Valor  total dos custos variáveis por km 

 

1,8602 I 'Valor  total dos custos fixos por km 	 1,7364 

 

Total Custos (custos variáveis + custos fixos) 3,5966 
Margem de Lucro (em percentual} /10,50N .  
Total Custos + Lucro 5,0533 
Impostos (total em percentual Simples Naclonal) 6,00% - 
Valor total do Km Rodado 5,3565 

(Wr 



DADOS DA LINHA 

Número da linha: 
	

Rota: 

Nu de Dias Letivos no ano: 200 

Nu Meses de Transporte no Ano: 10 

Média de Dias Letivos no Mês: 20 

Tipo do veículo: i5nibuS. 

Percurso Diário - KM: 130,00 

Percuso Mensal Estimado - KM: 2.600,00 

Percurso Anual - KM 26.000,00 

Valor do KM Rodado - R$: 5,3800 

Valor total Anual para 	26.000 
	

139.878 73 

IS 

KM de Asfalto: 2,00 

80,000 KM de Cascalho: 

Tipo de Pavimento: 

Capacidade de Lotação - Mínima: 

KM de Poliedrica: 
	

21,00  

Roteiro 1 Seida de 5arrto.iz:doro.passandsi. : pela.ln.l.bal .KubTak,.:52.O.FranCiScok.lin:hp : Ç.a'filA; 

abrijo Saie -,álcrfci.Escol .a. : SaIndo da 6scola pa;ssndev. .pel.a:.1.in::i .5: Mil .an inhow ,AntA ni ;• 

rr u-ct3 e so ChecDssI cairo DiyQnsk•Sán:Lp:Bál' .1zrará;••.1b2o:OSSi,~rne dC;:ençruz.a. cie•• 

SMa . 9ârti.ark, , PR:471., Eco . b.:Safdr4•cii•Estnk5.  •ait. .6 .O;•1,„1.áloi:7 e. rt Eór'4••á .:•E'scdlà: :..(1Mlárilà-,Corn 

inicio as 05 45 horas) 
• • 	• 	•• 	.: 	• 	..... 	: 

goteb":0"..2 -Devol.,:aos.aiunos doliésibé .o.imaZutino. reColhél•osdbr:p•éríOdb•vespETtlho., no: 
. 	•••••:: 	• 	•.•:.• 	• 	•. 	.• 	• 	::•• 	...• 	• 	•.• 	:•. 	. 	. 	. 	. 	• 	: 	•••• 	•:.: 	• 	• 	•• 	• 	•• 	 • 
.nesri-ipkitiriera'río. do. peri.irso.1.:.:ÇrárOe:corn inicio as 11 50 horas) 

Roteiro 3 De\:;g11.40 Cios alunds.dO perlõdo t•e•spertino: percorreridO•Q .rriesrrib.itinêrái - lqb ,  

pe cursc 2. (Noturno com inicio as 1730 horás):. . 

Roteiro 4 Jeito occ cos alu-'ios da pe odo ioturio sanclo da escala passa-ido ei- Tres ..:..........:.:........... 	. 	. 	.....::: 	................ 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	 ... 	• 
Ponti nh•OS.:Joã:o:80•..ssi:„. Santa •Bá:rOsra 	ia W-,riol:•Cru±•Ait'&...,••• Santo. Izid'oro ›. Escola... • 

	

. 	 . 
{Noturno corri inicio as 22:39 horas) ,  

)3 
SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR 

°LEO DIESEL 
CUSTOS VARIÁVEIS 

Preço do Litro Oleo Diesel 	 :5,:19:: 

Média Consumo KM/Litro 	 : 360: 

Is Custo Oleo Diesel por KM 	 1,4417 

°LEO LUBRIFICANTE /FILTROS 
Qtde Unid R$ Unit SubTotal 

Lubrificante /troca 20 litro " 25 .500 500,00 

'Jogo de filtros / troca Jogo 250,0 250,00 

Km Rodados com 1 Troca :áE.000 • q 

CUSTOS FIXOS 
CUSTOS DE DEPRECIAÇÃO 

Veículo Marca e Modelo: 

Ano do Veículo: 

Valor Médio do Veículo: 60.000,00 

Percentual de depreciação anual 7% 

Valor da Depreciação anual 4.200,00 

Valor da Depreciação por km rodado 0,161538462 

CUSTOS DE CAPITAL 

Percentual Anual de Remuneraç'ã'o do Capital 	 S% 

Valor Anual de Remuneração do Capital 	 3.000,00 



Custo do Lubrificante - filtro por KM 0,0375 

PNEUS DE RODAGEM 

• Qtde Unid R$ unit Sub total 

Pneu Novo 5 unid 1800,00 10.800,00 

Câmara utilizada O Unid 0,00: - 

Protetor Pneu C. Unid - 

Recape de Pneu Uníd - 

Valor total do jogo de pneus 10.800,00 

km rodado com o jogo de pneus 50.000 

Custo dos Pneus de rodagem Por KM 0,2160 

MANUTENÇÃO DO VEÍCULO 

Coef. manutenção 

!

Custo de Manutenção por mês 0,015 250,00 

Custo da Manutenção por KM 0,0962 

Valor total dos custos variáveis por km 	 1,7914 

Total Custos (custos variáveis + custos fixos) 3,3968 

Margem de Lucro (em percentual) 49,4.2% 

Total Custos + Lucro 5,0754 

Impostos (total em percentual Simples Nacional)  

Valor total do Km Rodado 5,3800 

Valor da Remuneração do capital por km rodado 	1 	0,1154 

CUSTOS DE MOTORISTA 
Salário Categoria Perc. Mensal Anual 

Piso Salarial 1_800;00 21.600,00 

Encargos sobre salário 40% 720,00 8.640,00 

Total anual de salário 30.240,00 

Valor do Salário por km rodado 1,1631 

CUSTOS DIVERSOS 

IPVA 1.500;00 

Licenciamento/Seguro Obrigatório 100,00 

Seguro Casco/Resp Civil/Ocupantes 1.800,0.0 

Inspeções e taxas 400,00 

Despesas Administrativas / Outros . 50000. 

Total anual com custos diversos 4.300,00 

Valor dos custos diversos por km rodado 0,1654 

Valor total dos custos fixos por km 	 1,6054 



Capacidade de Lotação - Mínima: 

DADOS  DA LINHA 

Rota: 	 passando : pela Libbá'Ku :biák,•9ãRra:ntiSCO:..1-lull..a.G.afuri, 

Fabp:cio,.:Santal -zid.6.-o•Zbla ..;•Sa.Ado•(:.fa..Es•doia;pasando.pela Linha 5.rIar* Aneiio 
Número da linha: 

lini'dó.a...0.5 ...4•51-Lota.$).:•:•: • 

matatinp•g•recol'ne 
• • 	 • • • 	 .;. 	 •••: 	 • 	 . 	 • 	 • 	 • 	 • 	 • . 

de vespeo no :  

rae:wpOftinel*.ioida : rcurso...1. iTarcle:çdMiniefoai::iX40:horas)•:. 

PE:-Cbtréri•'d:O:ó .lterno.  

N2 de Dias Letivos no ano: .200 

NI2 Meses de Transporte no Ano: 10 

Média de Dias Letivos no Mês: 20 

Tipo do veículo: :"..OrtlbeiS 

Percurso Diário - KM: 130,00 

Percuso Mensal Estimado - KM: 2.600,00 

Percurso Anual - KM 26.000,00 

Valor do KM Rodado - R$: 5,3801i 

Tipo de Pavimento: 

KM de Poliedrica: 

KM de Cascalho: 

KM de Asfalto: 

i Valor total Anual para 26.000 

SarYta:BarOare ,,,PR•4-71:.;. 	Safc'a•da ....... 	 . 	 . 	 . 

per'cu'rja:2,11MPtiii -.no coro 	 • 

ti inicio as 22.30 horasi 

. 	.:• 	. 
Traz 

139.880,00 

SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR 

OLE0 DIESEL 
CUSTOS VARIÁVEIS 

Preço do Litro Oleo Diesel 

Média Consumo KM/Litro  

Custo Oleo Diesel por KM 1,3842 

°LEO LUBRIFICANTE /FILTROS 
Qtde Unid R 	Unit SubTotal 

Lubrificante / troca :20 litro ' 	25 .,00 500,00 

Jogo de filtros / troca :::.:1 Jogo : .3:50,P 350,00 

Km Rodados com 1 Troca ::':10:0ÇXY : : 

CUSTOS FIXOS 

CUSTOS DE DEPRECIAÇÃO 

Veículo Marca e Modelo: 

Ano do Veículo: 

Valor Médio do Veículo: 70,000,00 

Percentual de depreciação anual  

Valor da Depreciação anua! 4.200,00 

Valor da Depreciação por km rodado 0461538452 

CUSTOS DE CAPITAL 

Percentual Anual de Remuneração do Capital . 5% 

Valor Anual de Remuneração do Capital! 3.000,00 

• . 	. 

CD 
CD 



Valor da Remuneração do capital por km rodado 0,1154 

CUSTOS DE MOTORISTA 
Salário Categoria Perc. Mensal Anual 

Piso Salarial -- .1_500,00 18.000,00 

Encargos sobre salário :. 40% 600,00 7.200,00 

Total anual de salário 25.200,00 

Valor do Salário por km rodado 0,9692 

CUSTOS DIVERSOS 

1PVA ..1.10 	00 

Licenciamento/Seguro Obrigatório 100,00. 

Seguro Casco/Resp Civil/Ocupantes 2,800,00 

lnspeções e taxas 500,00. 

Despesas Administrativas / Outros 500,00 

Total anual com custos diversos 5.000,00 

Valor dos custos diversos por km rodado 0,1923 

Valor total dos custos fixos por km 	 1,4385 

Custo do Lubrificante - filtro por KM 0,0850 

PNEUS DE RODAGEM 

Qtde Unid R$ unit Subtotal 
Pneu Novo unid 1500,00 9.000,00 

Câmara utilizada Unid - 

Protetor Pneu O Unid - 

•Recape de Pneu Unid 

Valor total do jogo de pneus 9.000,00 

km rodado com o jogo de pneus •. 40.000: 

Custo dos Pneus de rodagem Por KM 0,2250 

MANUTENÇÃO DO VEÍCULO 

Coef. manutenção 

Custo de Manutenção por mês .0,015. 500,00 

Custo da Manutenção por KM 0,1923 

Valor total dos custos variáveis por km 1,8865 

Total Custos (custos variáveis ÷ custos fixos) 3,3250 

Margem de Lucro (em percentual) 52,65%. 
Total Custos + Lucro 5,0756 

Impostos (total em percentual Simples Nacional)  

!Valor total do Km Rodado 5,3801 



. 30,000 

25.400 	135 600,30 1, Valor do KM Rodado R 

Valor total Anual 

.u.curso Anual - KM KM de Cascalho: 25,400,00  

5,33861 

Média Consumo KM/Litro 

Jogo de filtros! troca 

680,00  

400,00  

10.000 

4,00 

1,3000 

0,1080 

R$ Unit 

17,00 

100,0 

SubTotal Unid 

litro 

Qtde 

40 

Jogo 

PNEUS DE RODAGEM 
Qtde Unid R$ unit Sub total 

Pneu Novo 

Câmara utilizada 

unid  

Unid O 

ISOMO 3.600,00 

Protetor Pneu 

Recape de Pneu 

Unid 

Unid 500,00 2.000,00 

O 

Valor total do jogo de pneus 5,600,00 

0,015 1.125,00 

0,4429 

km rodado com o jogo de pneus 

Custo dos Pneus de rodagem Por XIV! 

MANUTENÇÃO DO VEÍCULO 

Coef. manutenção 1 

Custo de Manutenção por mês 

Custo da Manutenção por KM 

CUSTOS FIXOS 

CUSTOS DE DEPRECIAÇÃO 

Veículo Marca e Modelo: 

Ano do Veículo: 

Valor Médio do Veículo: 75.000,00 
Percentual de depreciação anua 7% 

Valor da Depreciação anual 5.250,00 

Valor da Depreciação por km rodado 0,206692913 

CUSTOS DE CAPITAL 

Percentual Anual de Remuneração do Capital 5% 

Valor Anual de Remuneração do Capital] 3,750,00 

Valor da Remuneração do capital por km rodado 0,1476 

CUSTOS DE MOTORISTA 
Salário Categoria Perc. Mensal Anual 

Piso Salarial 21.600,00 

Encargos sobre salário 40% 720,00 8.640,00 

Total anual de salário 30.240,00 

Valor do Salário por km rodado 1,1906 

CUSTOS DIVERSO 

I PVA ISENTO 

Licenciamento/Seguro Obrigatório 86,50 

Seguro Casco/Resp Civil/Ocupantes 2:500,00 

Inspeções e taxas .500,00 

Despesas Administrativas / Outros 5.000,00 

Total anual com custos diversos 8.086,50 

Valor dos custos diversos por km rodado 0,3184 

CUSTOS VARIÁVEIS 

OLEO DIESEL 

Preço do Litro Oleo Diesel 

35.000 

0,1600 

G00176 
eiS  

SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR 

DADOS 	DA LINHA 
Prcuro lijijinkriatido pela Cidade;  Liribp•Fetari, Santa. Bárbara,

Ponto.deReCálninilento•dos Alunos do.SaptO I.Adorp,:iRoãrio.,..vo&!•ro; • ... 
á .  çtl iro e g;: .Pe r ci,frSd 	peirálação .405.. 

alunos do perfadairiatutino;"partitidó: cias

es014ruínó a . l .tiaguaçáentra . na  .estrada .da : proprió .al:d ..046Shfii..ão 
Tigtb,...Rásái19; .enprpOlhadado•5anta.Báidziara,Sant«Iddoro•e ■./áRa•a • 

Rosàrlo,Vez4ro.,..pi.értiiiihád;,;•Lirg'iriho e 

rei,Ir$o dOv.O. I.ogão dos ailánCis .  do porkido..vopérOlon.p recolhendo 

oSjeluno..do periádo rmárád, panindo:daseScOl$,:pa$ando: polo •   
6afra Grand«, Pior do Adéiaide, 

Linhá•SãO Pedro, cid ade 	 • 

Numero da linha: 
	

Rota: 

N 2  de Dias Letivos no ano: 	 200 

Ng Meses de Transporte no Ano: 
	

10 

Média de Dias Letivos no Mês: 
	

20 

Tipo do veículo: 
	

ônibus 
	 1  Capacidade de Lotação - Mínima: 

Percurso Diário KM: 	 r 	127,00 
	

Tipo de Pavimento: 	
KM de Asfalto: 
	

26,00 

Percuso Mensal Estimado - KM: 
	

2,540,00 I 
	

KM de Poliedrica: 
	

11,00 



[Valor  total dos custos variáveis por km 

 

2,0109 I 1Valor  total dos custos fixos por km 	 1,8632 	I 

 

Total Custos (custos variáveis + custos fixos) 3,8742 
Margem de Lucro (em percentual) 30 00% 

Total Custos + Lucro 5 ,0364 
Impostos (total em percentual Simples Nacional) 6, 00% 

Valor total do Km Rodado 5,3386 



OLE0 DIESEL 
CUSTOS VARIÁVEIS 

Preço do Litro Oleo Diesel 	 .:S19 

Média Consumo KM/Litro 	 3,15 

Custo Oleo Diesel por KM 	 1 6476 

OLE0 LUBRIFICANTE /FILTROS 
Qtde Unid R$ Urut SubTotal 

Lubrificante /troca 2C1 litro 25,00 500,00 

Jogo de filtros/troca 1 Jogo 250,0 250,00 

Km Rodados com 1 Troca  

CUSTOS FIXOS 
CUSTOS DE DEPRECIAÇÃO 

Veículo Marca e Modelo: 

Ano do Veículo: 

Valor Médio do Veículo: 70.000,00-  

Percentual de depreciação anual ,, 7% 

Valor da Depreciação anual 4.900,00 

Valor da Depreciação por km rodado 0,192913386 

DE CAPITAL 1 CUST0S 

Percentual Anual de Remuneração do Capital 5% 

Valor Anual de Remuneração do Capital 3.000,00 

SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR 

M de Dias Letivos no ano: 

N 2  Meses de Transporte no Ano: 

: 2001 

iol 

DADOS DA LINHA 

(11/.1àn b5,•6iiifck):: 	6:hci. r.áY " . 	. 	 . 	. 
Roteiro 2 De\o uce aos akrios do pe iodo matutino oartndo das asco as rumo a 

.itag».0;:. : entraiFia:e5.:raça . d2"pi-dp:rh?,dace c.o.S .r...io?o.Tigr. :0$ar.ici5 ..encruzi•fhadá•de Sante 

Laginha: . 	. 	 . 	 . 	. 	•
Lz.hada 

• 
0:hagt;i -ãgt.. (Tarde .com.inkiq as: 	 Roteiro:...... 
dtrieli.,cão dos aliMo•s: .4...0.ribckkves~-16e recolhendo os Clu-ia.. ao par edo nt..rna 

:pa rt:frid a dasscolas p:as:Satid0.0.9.10:Bafra:EYand:e?,..Flor.o:P . kdaide;,:SâTp: 	vote á. Barra 

:G7aftde ., Iii...ba.5".ão . Pédá...cidade;•e'esc•olas.;.(Nbturne•corri.inkió . i17:30  liarás) 	 . 
• • 	, 	• 

Número da linha: 
	

Rota: 

	

:Ro•telró , 	per?: Cidade, Lh -Lhz.,: Fer!rá ri; Senta : Báa.r.:.--:> :Ponto de Rêc:Olhlmente. db.5: . 	: 	. 	 . 	 : 
Vezarb ,, Ferreri Laginha ltagJaçi. VTs Ruaf; cf.dade .,." 

; 	• 

Média de Dias Letivos no Mês: 
	

0 

Ônibus Tipo do veículo: Capacidade de Lotação - Mínima: 	40. 

Percurso Diário - KM: 127,00 Tipo de Pavimento: 
KM de Asfalto: 

Percuso Mensal Estimado - KM: 2.540 00 KM de Poliedrica: 11,00 

Percurso Anual - KM 25 -400,00 KM de Cascalho: 40,000 

Valor do KM Rodado - R$: 5,3802 

Valor total Anual para 	25.400 136.655,93 1 



Custo do Lubrificante - filtro por KM 0,0417 

PNEUS DE RODAGEM 

Qtde Unid RS unit Subtotal 

Pneu Novo unid 1800,00 10.800,00 

Câmara utilizada Unid - 

Protetor Pneu 0. Unid - 

Recape de Pneu 0 Unid - 

Valor total do jogo de pneus 10.800,00 

km rodado com o jogo de pneus •:. 50,000 

Custo dos Pneus de rodagem Por KM 0,2160 

MANUTENÇÃO DO VEÍCULO 

Coef. manutenção 

Custo de Manutenção por mês 0,015 250,00 

Custo da Manutenção por KM 0,0984 

Valor total dos custos variáveis por km 	 2,0037 

Total Custos (custos variáveis + custos fixos) 3,5247 

Margem de Lucro (em percentual) . 44,00,0 

Total Custos + Lucro 5,0756 

Impostos (total em percentual Simples Nacional) 6,00% . 

Valor total do Km Rodado 5,3802 

Valor da Remuneração do capital por km rodado 	1 	0,1181 

CUSTOS DE MOTORISTA 
Salário Categoria Perc. Mensal Anual 

Piso Salarial -- 1:600,00. 19.200,00 

Encargos sobre salário " 40% 640,00 7.680,00 

Total anual de salário 26.880,00 

Valor do Salário por km rodado 1,0583 

CUSTOS DIVERSOS 

IPVA :1500,00 

Licenciamento/Seguro Obrigatório 100,00 .  

Seguro Casco/Resp Civil/Ocupantes :::1:4800A0 : 

Inspeções e taxas :: $00;00 

Despesas Administrativas / Outros 500,00 1 

Total anual com custos diversos 4.400,00 I 

Valor dos custos diversos por km rodado 0,1517 

Valor total dos custos fixos por km 	 1,5210 



   

DADOS DA LINHA 

     

     

Número da linha: 
	

Rota: 

N2 de Dias Letivos no ano: 

N2 Meses de Transporte no Ano: 10 

Média de Dias Letivos no Mês: 20 

Tipo do veículo: Ônibus 

Percurso Diário - KM: 127,00 

"Percuso Mensal Estimado - KM: 2.540,00 

Percurso Anual - KM 25.400,00 

Valor do KM Rodado - R$: 5,3802 

LirdriFérra ri,. Sag . .16:ái:13.r:-;,..,,1?..'orktO...d.é•Re.c.of.:11r.t.dcios... . 	..................... 	. 	. 	. 	: 	 . 
\lLnasde 	Rosário; V.earo.,. 
• • : :...... :.:: 	• 	. 	.... 	• • 	, 	, , • • 	, • 	. 	• • 	: 	,..::•:,...:

com ínício.àÉ.: . 	 ............. 	. 	e noras) 

Roteiro 2 De'.'oru:0:0;dbs alkli.lbS, períodO:malutína,.part(rOods•Scol . as •rf.z.n.o.a ......... 	 . 	. 	::..... •::: 	......:.:. 	:. 	• 	. 	• 
11:águá6t,•erter . :.A: .es.tracfr_-: de pi-opTié.a±:l'édC0.51-...j.e.ãoT,18,0.•; : Rósári.O.encriizjilhada:de:Say:ái 

:1.34r4ara,: sárátc:fzídoiO:e.^:ioIX 

e tag.ia'u {Tarde com Inicio as 11h50 horas) • Roteiro 3 - 

: :.crevoliiçã-0. • . 	•aL.rosdo.periodo.espert ....:..a o e reco lhe -ido .......os & unas . 
pleo ..B-atta . Grand .2.‹.. ,F1.:,:i..:d.à.•Açlérald'e: São:: B..?..r.t..3,•v.d1'..2;•á . 	. 	: 	 . 	• 	• 	... 

li-iiçtci:ák•:.1.7.:2.qttá. r.as);. 	• . 	. 	. • . 	. 	• 	. 	. 	. 	. 	... 	• 	• 	• 	.. 

Valor total Anual para 	25.400 
	

136.657,34 

      

      

  

Capacidade de Lotação - Mínima: 40 

 

      

      

      

      

Tipo de Pavimento: KM de Asfalto: 76,00: 

KM de Poliedrica: 

KM de Cascalho: 

0% 
SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR 

OLEG DIESEL 

CUSTOS VARIÁVEIS 

Preço clo Litro Oleo Diesel ' 519 

Média Consumo KM/Litro 3,50 

Custo ()leo Diesel por KM 	 1,4829 

OLEG LUBRIFICANTE /FILTROS 
Otde Unid R$ Unit SubTotal 

Lubrificante/troca 40 litro :::30,00 1.200,00 

Jogo de filtros / troca Jogo : 31 	,0- 310,00 

•Km Rodados com 1 Troca  

CUSTOS FIXOS 

CUSTOS DE DEPRECIAÇÃO 

Veículo Marca e Modelo: 

Ano do Veículo: 

Valor Médio do Veículo: 82.00000 

Percentual de depreciação anua .  

Valor da Depreciação anual 5.740,00 

Valor da Depreciação por km rodado 0,225984252 

CUSTOS DE CAPITAL 

Percentual Anual de Remuneração do Capital 5 

Valor Anual de Remuneração do Capital! 4.100,00 



Custo do Lubrificante - filtro por KM 	 0,1510 

PNEUS DE RODAGEM 
atde Unid R$ unit Subtotal 

Pneu Novo unid 2000,00 12.000,00 

Câmara utilizada Unid - 

Protetor Pneu Unid - 

Recape de Pneu Unid - 

Valor total do jogo de pneus 12.000,00 

km rodado com o jogo de pneus 
.  

. 45.000 

Custo dos Pneus de rodagem Por KM 0,2667 

MANUTENÇÃO DO VEÍCULO 

Coef. manutenção 

Custo de Manutenção por mês 0,015: 400,00 

Custo da Manutenção por KM 0,1575 

Valor total dos Custos variáveis por km 	 2,0580 

Valor da Remuneração do capital por km rodado 	j 	0,1614 

CUSTOS DE MOTORISTA 
Salário Categoria Pere. Mensal Anuaí 

Piso Salarial -- 1500,00 18.000,00 

Encargos sobre salário 40% 600,00 7.200,00 

Total anual de salário 25.200,00 

Valor do Salário por km rodado 0,9921 

CUSTOS DIVERSOS 

IPVA 1.700,00 

Licenciamento/Seguro Obrigatório 390,00 

Seguro Casco/Resp Civil/Ocupantes 2.100,00 

Inspeções e taxas 600,00 

Despesas Administrativas / Outros 745,00 

Total anual com custos diversos 5.535,00 

Valor dos custos diversos por km rodado 0,2214 

Valor total dos custos fixos por krn 	 1,6009 

Total Custos (custos variáveis + custos fixos) 3,6589 

Margem de Lucra (em percentual)  

Total Custos + Lucro 5,0757 

Impostas (total em percentual Simples Nacional)  

Valor total do Km Rodado 
I 

5,3802 
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SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR 

200 1 
10  

20  

	ônibut,  

127,00    

2.540,00 I 

25.400,00 I 

5,35601  

136.041,72 I 

DADOS DA LINHA 

P Rota : 	Rer ,turél:•Inie. iéndé tülâ: g:00de; llnhé./ e«arli. Santa. Bárberé,..•••:•• • . 
Ponto de Rétolliirnénto .do . .Aluno.5 de Santo [4.0«o, ItõSáriti .,Ve2arO; 

rerrari, L iinha ltagtia0; vilaRualictdade;  E.scola.é  cornélsi.: -.i. • • • 
/pó :é capaddodo..0.0 Vekulo(ônIbés -,•:çgpâtidédé 
vsssagcilro Percurso 1 Oevoluçk dos alunos do .  Odor.' dinétutinO; ¡yártindodas':• . . 
o.SOlás...rumó á Ragu éçtii•éntr..0 na esfradâ.tleprriprier .101.0: .dáSr;:io0o 
Tli.e,..imário,.eritrisililtiadt4deSarit:a•Bátiïâré,.Solitiikidoró é Vbitâi.a . 

 cidúd.e ..paSSOnd0 pelo . Roski0,: :VeiároitniduzilliatN .Lagir0,.é 

itagtiaçv..PrçÜlSb 3;•déVélução doaâlünos do Perfüdü yOSpertlio é recolhendo

o ffi.iiit.15 . dopei'lõdo.notOrn.i,. partindo d.o.éci:Ola., posando:m .0.: •.: 
âàrro .çrande f  Flor 04:1 Adeléldé ;  S'ân:Ounté, Volta .a Barri Qra d.e; : 
Linha Sâõ Pedro, cidade é 

I,  Capacidade de Lotação - Mínima: 

Tipo de Pavimento: 	
KM de Asfalto: 
	

86,00 

KM de Poliedrica: 
	

11,00 

KM de Cascalho: 
	

30000 

Numero da linha: 

Na de Dias Letivos no ano: 

Na Meses de Transporte no Ano: 

Média de Dias Letivos no Mês: 

Tipo do veículo: 

Percurso Diário - KM: 

Percuso Mensal Estimado - KM: 

Percurso Anual - KM 

Valor do KM Rodado R$: 

Valor total Anual 
	

25.400 

    

5,40  

4,00 

1,3500 

SubTotal 

 400,00 

400,00 

•10;000  

0,0800 

CUSTOS FIXOS 

CUSTOS DE DEPRECIAÇÃO 

Veículo Marca e Modelo: 

Ano do Veículo: 

Valor Médio do Veiculo: 

Percentual de depreciaçâo anua 

Valor da Depreciaçao anual 

Valor da Depreciaç'ão por km rodado 

•/5.000,00  

7% 

5.250,00  

0,206692913 

Lubrificante! troca 

Jogo de filtros / troca 

litro 

Jogo 

20,00 

100,0, 

CUSTOS DE CAPITAL 

Percentual Anual de Remuneração do Capital 

Valor Anual de Remuneração do Capital] 
Valor da Remuneração do capital por km rodado 

..5% 

3.750,00 

0,1476 

PNEUS DE RODAGEM 
	

CUSTOS DE MOTORISTA 

	

Qtde Unid 
	

R$ unit 
	

Sub total 
	

Salário Categoria 
	

Perc. 	Mensal 
	

Anual  
Pneu Novo 
	

6 unid 
	

1000,00 
	

6.000,00 
	

Piso Salarial 
	

1;700;00 
	

20.400,00  

Câmara utilizada 
	

0 Unid 
	

Encargos sobre salário 
	

40% 
	

680,00 
	

8.160,00  

Total anual de salário 
	

28.560,00  

Valor do Salário por krn rodado 
	

1,1244 

CUSTOS DIVERSOS 

IPVA  

Licenciamento/Seguro Obrigatório 

Seguro Casco/Resp Civil/Ocupantes 

inspeções e taxas 

Despesas Administrativas / Outros 

Total anual com custos diversos  
Valor dos custos diversos por km rodado 

6.000,00 

35.000 

0,1714 

MANUTENÇÃO DO VEICULO 

Coef. manutenção I 

Custo de Manutenção por mês 
	

0,015 
	

1.125,00 

Custo da Manutenç'ão por KM 
	

0,4429 

ISENTO 

86,50  
:1.988,53  

500,00  

4.800,00  
7.375,03 

0,2904 



o 7 
Uuu c),u 

'Valor  total dos custos variáveis por km 2,0443 iValor total dos custos fixas por km 1,7691 	I 

    

     

Total Custos {custos variáveis + custos fixos 3,8134 

Margem de Lucro tem percentual) 32,50% 

Total Custos + Lucro 5,0528 

I mpostos {total em percentual Simples Nacional) 6 , 00% 

Valor total do Km Rodado 5,3560 



Percuso Mensal Estimado - KM: 
	

2.540,00 1 
	

KM de Poliedrica: 
	

11,00 

'ercurso Anual - KM 

!Valor do KM Rodado - R$: 

25.400,00 I 
	

KM de Cascalho: 
	

40,000 

5,38011 

136.654,42 Valor total Anual para 	25.400 

050 
SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR 

	~~1~~11111~~ 	 

	

DADOS DA LINHA  	 

	

Rota:  Rótãr6.á.- 	 Forrarl,.Sani.o.5klrpora„..2onto 	Kocolnirue rli dos 
• • ....• 	• 	• 	..••••••••••••••••• 	 . 	: 	• .• 	 • 	 • 	. 

Alunos••de.Sántó , kidorcF,•Res:áCin,.Vo2.oco,:g .e.r.rar4 Lagifihà; itoguna:.'Vfia . Rual . ldace 

ESÉoláÉ é.Corrids:..{Ma.nh ■1 com Inició as 6..rioras.) 

Roteiro 2 Dcvokiç ioclos . luns.  do pri.odo matutino; lic.1...1w.1 .5 ,1i LSiOl rumo 

ituguaçu.i .  ntra.rh•tk ost. rada dej : pcopriedaderlo..5r ! ,19ão .Tier.e .,..P.oskie; ri'i 7111 11 d 5i 

5árbara.„:5anko. :reidafoe.volta.a cir4clo p.ass indo pato  

furgUaço: (Tarde com 	 Roteiro 5-.. 

	

CleVOlUi.cãci•cfos railurws. do períOdo•VeS .pectlrio..Cecoiliendá:  s a .1"útiOs 	 . . 
parritgpdã.e•scolk riasSándo . r.ki  L'.4ii.Pá crnc1e; 

Gráade Lini.:.45ã6. P. .cKi,..c.-.4"skle i OSCOlas, (Noturáó...élóirrioiddaS .  Vt5p.horoA: 

Número da linha: 

N2 de Dias Letivos no ano: 
	

200 

N.9. Meses de Transporte no Ano: 
	

O 

Média de Dias Letivos no Mês: 	I 	201 

Tipo do veículo: 
	

Onibus 
	

Capacidade de Lotação - Mínima: 
	

O 

Percurso Diário - KM: 
	

127,00 
	

Tipo de Pavimento: 	KM de Asfalto: 
	

76,00 

CUSTOS VARIÁVEIS 
	

CUSTOS FIXOS 
OLE0 DIESEL 
	

CUSTOS DE DEPRECIAÇÃO 

Preço do Litro Oleo Diesel 
	

5,19 
	

Veículo Marca e Modelo: 

Média Consumo KM/Litro 
	

3,50 
	

Ano do Veículo: 

Custo Oleo Diesel por KM 
	

1,4829 
	

Valor Médio do Veículo: 
	

70,000,QQ. 

Percentual de depreciação anual 
	

7%* 

OLEO LUBRIFICANTE /FILTROS 
	

Valor da Depreciação anual 
	

4.900,00  

Qtde Unid 
 

R$ Unit 
	

SubTotal 
	

Valor da Depreciação por km rodado 
	

0,192913386 

Lubrificante / troca 
	

20 litro 
	

25) 00 
	

500,00 
	

CUSTOS DE CAPITAL 

Jogo de filtros! troca 
	

1 Jogo 
	

200,00 
	

Percentual Anual de Remuneração do Capital 

Km Rodados com 1 Troca 
	

18.000 
	

Valor Anual de Remuneração do Capital! 
	

3.000,00 
Listo do Lubrificante - filtro por KM 

	
0,0389 
	

Valor da Remuneração do capital por km rodado 
	

0,1181 

Qtde 

Valor total do jogo de pneus 

1<rn rodado com o jogo de pneus 

CUSTOS DE MOTORISTA  
Salário Categoria Perc. 
Piso Salarial 

Encargos sobre salário 
	

40% 

Total anual de salário 

Valor do Salário por km rodado 

CUSTOS DIVERSOS 

PNEUS DE RODAGEM 

Pneu Novo 

Câmara utilizada 

Protetor Pneu 

Recape de Pneu 

Unid 

unid 

Unid 

Unid 

Unid 

Mensal 

1.2.i 2,00 

484,80 

Anual 
14.544,00 

5.817,60 

20.361,60 

0,8016 

1PVA 

Licenciamento/Seguro Obrigatório 

Seguro Casco/Resp Civil/Ocupantes 

Inspeções e taxas 

Despesas Administrativas! Outros 

Total anual com custos diversos 

Valor dos custos diversos por km rodado 

•1.100,00 • 

100„0.0  
i. SDO,00  

400,0.0 

400,00  
3.500,00  

0,1378 

Custo dos Pneus de rodagem Por KM 

 

0,1800 

MANUTENÇÃO DO VEÍCULO 

   

 

Coef. manutenção I 

Custo de Manutenção por mês 

Custo da Manutenção por KM 

 

0,01.5 200,00 

0,0787 



000185 

!Valor total dos custos variáveis por km 	 1,7805 IValor total dos custos fixos por km 

Total Custos (custos variáveis + custos fixos) 3,0309 
Margem de Lucro (em percentual) 67,21% 	. 
Total Custos + Lucro 5,0756 
Impostos (total em percentual Simples Nacional) "6, 00% ,. 
Valor total do Km Rodado 5,3801 

1,2504 	I 



CO'  
SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR 

DADOS DA LINHA 

200 

10 

201 

• Ônibus 

Número da linha: 
	

4 

L___. 
F,N 2  de Dias Letivos no ano:  

1N2 Meses de Transporte no Ano: 

Média de Dias Letivos no Mês:  

Tipo do veículo: 

Roteiro 1-Saída da cidade rumo a Linha Itaguaçu, entra na Fazenda do Aureo, passando no 

Alto Pica Pau, Alto Barra, Linha Brand, Cesar Eker, Ivo Menegazzo, Linha Itaguaço, cidade, 

Escolas (Manhã com início as 620 horas) 

Roteiro 2 - Recolhimento dos alunos no asfalto sentido trevo e rumo a Quedas do Iguaçu, 

indo até a ponte sobre o Rio Guarani. Retorna pelo asfalto, Linha São Paulo recolhendo 

alunos até a COOPAVEL, cidade e escolas. (Tarde com Início as 11 horas) 

Percurso 3: Salda das Escolas devolvendo os alunos do período vespertino e recolhendo do 

período noturno,, passando pelo asfalto, Linha São Paulo, até a ponte cio Rio Guarani, 

retorna recolhendo es alunos até a COOPAVEL (Noturno, com início às 17h30) 

Capacidade de Lotação - Mínima: 20 

125,00 1 Percurso Diário -  KM:  

IPercuso Mensal Estimado - KM: 

Percurso Anual - KM 

'Valor do KM Rodado  - R$: 	 5,3803  

2.500,00 

25.000,00 

Tipo de Pavimento: 
KM de Asfalto: 63,00 

KM de Poliedrica: 9,00 

KM de Cascalho: 53,000  

Valor total Anual para 25.000 	134.506,93 

OLE0 DIESEL 
CUSTOS VARIÁVEIS 

Preço do Litro Oleo Diesel 5,19 

Média Consumo KM/Litro 3,60 

Custo 0Ieo Diesel por KM 1,4417 

OLE0 LUBRIFICANTE !FILTROS 
Qtde Unid R$ Unit SubTotal 

Lubrificante/ troca 20 litro 25,00 500,00 

Jogo de filtros! troca 1 Jogo 250,0 250,00 

Km Rodados com 1 Troca 20.000 

CUSTOS FIXOS 

CUSTOS DE DEPRECIAÇÃO 

Veículo Marca e Modelo: 

Ano do Veículo: 

Valor Médio do Veículo: 60.000,00 

Percentual de depreciação anual 7% 

Valor da Depreciação anual 4.200,00 

Valor da Depreciação por km rodado 0,168 

CUSTOS DE CAPITAL 

Percentual Anual de Remuneração do Capital 5% 

Valor Anual de Remuneração do Capitar! 3.000,00 



Coef. manutenção 

Custo do Lubrificante - filtro por KM 	 0,0375 

Qtde lunid 

Pneu Novo 

Câmara utilizada 

:Protetor Pneu Protetor -  

kecape de Pneu  

Valor total do jogo de pneus 

 

10.800,00 

	

km rodado com o  jogo de pneus 	50.000 

Custo dos Pneus de rodagem Por KM 0,2160 

1 MANUTENÇÃO DO VEÍCULO 

Custo de Manutenção  por mês 0,015  250,00 

iCusto  da Manutenção por KM 	 0,1000 

1 Valor total dos custos variáveis por km 
	

1,7952  

Valor da Remuneração do capital por km rodado 	 0,1200 

CUSTOS DE MOTORISTA 
Salário Categoria Perc. Mensal Anual 

Piso Salarial --- 1.600,00 19.200,00 

Encargos sobre. salário 40 o 640;00 7.680,00 

Total anual de salário 26.880,00 1 

do Salário por km rodado 1,0752 ¡Valor 

II 
1 

!CUSTOS DIVERSOS 

IPVA 1.500,00 i  

Licenciamento/Seguro Obrigatório 100,00 I 

Seguro Casco/Resp Civil/Ocupantes 1.800,00 1 

Inspeções e taxas 400,00 

Despesas Administrativas / Outros 500,00 

¡Total anual com custos diversos 4.800,00 

Valor dos custos diversos por km rodado 0,1483 

Valor total dos custos fixos por km 	 1,5115 	1 

o Unid 

o Unid 

Unld 	  

R$ unit 
	

Sub total  

1800,00 
	

10.800,00 

[Total Custos (custos vanaveis + custos fixos) 3,3067 

¡Margem de Lucro (em percentual) 53,50% 

Custos + Lucro 5,0757 ITotal 

Impostos (total em percentual Simples Nacional) 5,00% 

Valor total do Km Rodado 5,3803 



134.500,00 íValor total Anual para 25.000 

DADOS DA UNHA 
Rota:  tk •prs:,.j;:.o .::54..rdá: • ••çá.'ciáde• .ruilio.alrii!]a ,  lt.-=FAaçu.'„ ; aptra.• : n:a .F•a •zeri-da:•deÁlJrÉd, 	 • 

u..1..Art6aerra. •Lity:a gr:ar. Casar  
Número da linha: 

' 	• 

d :os:SILfOS flO a.sta.to:serit¡do.:irew e rOMe; ..â . O.,i,iedas .:•d‘o:!gpaçu.,... 
ipd-o: ate = 0•0rit..:::§e:b .?e•o•RiO''.G:traránl.a~apeas:Ealte„:..0:rilllá•.5.?4:Rák.ilb:recolf:.::€ ;,.rid0:.•. 

• 

ratbçáa : re.:1011eridiD:os:áluPás - áté..á C0OPAVE:lr,• • (NOtu'.17nki .;•cPril'il!ício'ks.:17 0) .  • • N 2  de Dias Letivos no ano: 20 

N 2  Meses de Transporte no Ano:  10 

Média de Dias Letivos no Mês: 20 

Tipo do veículo: :Ónibus 	 Capacidade de Lotação - Mínima: 20 

Percurso Diário - KM: 125,00 	 Tipo de Pavimento: 
KM de Asfalto: 63,00 

Percuso Mensal Estimado - KM: 2.500,00 
KM de Poliedrica: . 	9,00 

Percurso Anual - KM 25.000,00 
KM de Cascalho: ! 53,000- 

Valor do KM Rodado - R : 5,3801 

SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR 

I CUSTOS 

OLEO DIESEL 

VARIÁVEIS 

Preço do Litro Oleo Diesel  

Média Consumo KM/Litro  

Custo Oleo Diesel por KM 	 1,3842 

OLEG LUBRIFICANTE/FILTROS 

Qtde Unid R$ Unit SubTotal 

Lubrificante / troca 20 • litro : 25,00 500,00 

Jogo de filtros/troca :....::. . ..i Jogo 350,0 350,00 

Km Rodados com 1 Troca 10.000 

CUSTOS FIXOS 

CUSTOS DE DEPRECIAÇÃO 

Veículo Marca e Modelo: 

Ano do Veículo: 

Valor Médio do Veículo: • 80.000,00 

Percentual de depreciação anual 7% 

Valor da Depreciação anual 5.600,00 

Valor da Depreciação por km rodado 0,224 

CUSTOS DE CAPITAL 

Percentual Anual de Remuneração do Capita! 5% 

Valor Anual de Remuneração do Capital 4.000,00 



Custo do Lubrificante - filtro por KM 	 I 0,0850 

PNEUS DE RODAGEM 

Qtde Unid R$ unit Sub total 
Pneu Novo 6 unid 1500„00 9.000,00 

Câmara utilizada 0 Unid - 

Protetor Pneu E. 	.0 Unid - 

Recape de Pneu OlUnid - 

Valor total do jogo de pneus 9.000,00 

km rodado com o jogo de pneus 40.00C. 

Custo dos Pneus de rodagem Por KM 0,2250 
, 

MANUTENÇÃO DO VEÍCULO 

Coef. manutenção 

Custo de Manutenção por mês 0,015 400,00 

Custo da Manutenção por KM 0,1600 

Valor total dos custos variáveis por km 1,8542 

1Total Custos (custos variáveis + custos fixos) 3,4462 

Margem de Lucro (em percentual) 4 	728W 

Total Custos + Lucro 5,0756 

Impostos (total em percentual Simples Nacional) 	60%:: 

Valor total do Km Rodado 5,3801 

Valor da Remuneração do capital por krn rodado 	I 	0,1600 

CUSTOS DE MOTORISTA 
Salário Categoria Perc. Mensal Anual 

Piso Salarial EjU0OO. 18.000,00 

Encargos sobre salário 
. 	.. 

'40% 600,00 7.200,00 

Total anual de salário 25.200,00 

Valor do Salário por km rodado 1,0080 

CUSTOS DIVERSOS 

1PVA 1100,00 

Licenciamento/Seguro Obrigatório 100,00 

Seguro Casco/Resp Civil/Ocupantes 2.800,00. 

Inspeções e taxas .. 500,00 

Despesas Administrativas / Outros 500,00. 

Total anual com custos diversos 5.000,00 

Valor dos custos diversos por km rodado 0,2000 

Valor total dos custos fixos por km 1,5920 



Número da linha:  

N 2  de Dias Letivos no ano: 

N 2  Meses de Transporte no Ano: 

Média de Dias Letivos no Mês: 

Tipo do veículo: 

Percurso Diário - KM: 

Percuso Mensal Estimado KM: 

200 

10 

20 

OnlbUS 

125,00  

2.500,00  

25.000,00  

5,3501 

133.753,64 

ercurso Anual - KM 

IValor do KM Rodado - R$: 

Valor total Anual 25.000 

Coef. manutenção 

0,0as  

00019C 

SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR 

DADOS  DA  LINHA 
petWr..so SPidp de cidade rumo i.i Linha itaktio0; entra na 

Fazenda do Áuretir:Opsspridono Alto .C. 1-cá Pau Alto rra, linha 

Btand, CeÉpi'"Eker .,..ivo Meriegazzo; . 1.inhaltapaçii,..0d. átiP,: 

iidaltp . iénkidp trevo p!utyip. • 

pipünt .ti..orMi p Rio OPPrápi...ReÇórnP. 

i.1010•PsfPltkl,inhã .5ão PaUJo ro.çorheridOplUnp3 

isolas Percurso 3 Sslch d is Escofaçdevulvericla o Iuuios do periodo • 

vespertino e roolhocloido . :pierkido nOtúrrici; 

Lin háSá"0 .  PaPro,: atéP polite.dõ Rip GOÉIÉPhi -itetortiP fúcbihén.do•o.::: 

Capacidade de lotação - Mínima: 

Tipo de Pavimento: 	
KM de Asfalto: 
	63,00 

KIVI de Poliedrica: 
	

9 00 

KM de Cascalho: 
	

53,0.00 

CUSTOS VARIÁVEIS 
	

CUSTOS FIXOS 

°LEO DIESEL 
	

CUSTOS DE DEPRECIAÇÃO 

Preço do Litro ()leo Diesel 
	

5,40 
	

Veículo Marca e Modelo: 

Média Consumo KM/Litro 
	

4,00 
	

Ano do Veículo: 

Custo Oleo Diesel por KM 
	

1,3500 
	

Valor Médio do Veículo: 
	

75.000,00  
Percentual de depreciação anual 

	
7 cr 

°LEO LUBRIFICANTE /FILTROS 
	

Valor da Depreciação anual 
	

5.250,00  
Qtde Unid R$ Unit 

	
SubTotal 
	

Valor da Depreciação por km rodado 
	

0,21 

Lubrificante! troca 
	

20 litro 
	

400,00 
	

CUSTOS DE CAPITAL 

Jogo de filtros / troca 
	

Jogo 
	

1.00;0 
	

400,00 
	

Percentual Anual de Remuneração do capitai  

Km Rodados com 1 Troca 
	

10:0Q9 
	

Valor Anual de Remuneração do Capital' 
	

3.750,00 

	

'sto do Lubrificante - filtro por KM 
	

0,0800 
	

Valor da Remuneração do capital por km rodado 
	

0,1500 

PNEUS DE RODAGEM 
	

CUSTOS DE MOTORISTA 

 

Qtde 

 

Unid R$ unit Sub total Salário Categoria 
	

Perc. 	Mensal 

Piso Salarial 
	

1. 1OÕ  00 

Encargos sobre salário 
	

40% 
	

680,00 

Anual 

20.400,00  

8.160,00  

28.560,00  

1,1424 

Pneu Novo 

Câmara utilizada 

 

6 

o 
unid  

Unid 

1.000,00 

0 .,00 

6.000,00 

Protetor Pneu 

Recape de Pneu 

 

o Unid 

Unid 

  

Total anual de salário 

Valor do Salário por km rodado 

Valor total do jogo de pneus 

km rodado com o jogo de pneus 

Custo dos Pneus de rodagem Por KM 

MANUTENÇÃO DO VEÍCULO 

Custo de Manutenção por mês 

Custo da Manutenção por KM 

6.000,00 

35.001) 

0,1714 

975,001  

CUSTOS DIVERSOS 

PVA 

Licenciamento/Seguro Obrigatório 

Seguro Casco/Resp Civil/Ocupantes 

Inspeções e taxas 

Despesas Administrativas! Outros 

Total anual com custos diversos 

Valor dos custos diversos por km rodado 

0,3900 

ISENTO  

86,50  

2,000,00  

5:50,00  

5.250,0D  

7,886,50  

0,3155 
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J Valor  total dos custos variáveis por km 

 

1,9914 IX/alar total dos custos fixos por km 1,8179 

  

   

Total Custos (custos variáveis + custos fixos) 3,8093 
Margem de Lucro (em percentual) 32,50% 
Total Custos + Lucro 5,0473 
Impostos (total em percentual Simples Nacional) 6,00% 
Valor total do 1<m Rodado 5,3501 



20: 

CUSTOS FIXOS 
CUSTOS DE DEPRECIAÇÃO 

Veículo Marca e Modelo: Preço do Litro Oleo Diesel 

OLE0 DIESEL 

CUSTOS VARIÁVEIS 

4C Média Consumo KM/Litro 

Custo Oleo Diesel por KM 1,3000 

SubTota I  

680,00 

400,00 

rupo  
0,1080 

R$ Unit  

17,0.0 

100,0 

Qtde Unid 

litro 

Jogo 

Lubrificante / troca 

Jogo de filtros / troca 

Km Rodados com 1 Troca 

Isto do Lubrificante - filtro por KM 

40 

4 

CUSTOS DE MOTORISTA PNEUS DE RODAGEM 

km rodado com o jogo de pneus CUSTOS DIVERSOS 

Coef. manutenção I 

0,1600 

975,00 

0,3900 

MANUTENÇÃO DO VEÍCULO 

Custo de Manutenção por mês 

Custo da Manutenção por KM 

0,013 

Custo dos Pneus de rodagem Por KM 

Ano do Veículo: 

Valor Médio do Veículo: 

Percentual de depreciação anua 

Valor da Depreciação anual 

Valor da Depreciação por km rodado 

CUSTOS DE CAPITAL 

Percentual Anual de Remuneração do Capital 

Valor Anual de Remuneração do Capital 
Valor da Remuneração do capital por km rodado 

•75:000,00  

7% 

5.250,00  

0,21 

3.750,00 

0,1500 

IPVA 

Licenciamento/Seguro Obrigatório 
Seguro Casco/Resp Civil/Ocupantes 

Inspeçães e taxas 

Despesas Administrativas! Outros 

Total anual com custos diversos 

Valor dos custos diversos por km rodado 

ISENTO  

86,50  
2.500,00  

500,00 

5.000,00  

8.085,50  

0,3235 

OLE0 LUBRIFICANTE /FILTROS 

unid 800,,00 

Sub total Mensal Perc. 
1,800,00 

40% Encargos sobre salário 720,00 

Total anual de salário 

Pneu Novo  

Câmara utilizada 

Protetor Pneu 

Recape de Pneu 

Qtde Unid R$ unit 

Valor total do jogo de pneus 

Unid 

Unid 

Unid 

0,00 

Anual  

21.600,00  

8.540,00  

30.240,00  

1,2096 

Salário Categoria 

Piso Salarial 

Valor do Salário por km rodado 

Número da linha: 

Nig,  de Dias Letivos no ano: 

NP- Meses de Transporte no Ano: 

Média de Dias Letivos no Mês: 

Tipo do veículo: 

Percurso Diário - 10/1: 

Percuso Mensal Estimado - KM: 

iercurso Anual - KM 

P.erc1.4Sp:454l414.(14 . 0104clo ..rumo a LiOlta Itag"Uaçllentra.na 	. 
r.O'z rldd do Áureo, gssáadóind Alto rido. PAU; Altb . Barra;1.1nba":... 

Brand 	kiSãï.".Ekt,•4id.Meriegázïts,..0pht.ilt::igubp, cidatfe',.E4p4s...P•e•re:ursO4 . ..:. 
Ratolhimanto dot.áluáás.hO asfaRo'séritidp trey6.•e•rumo::::••• . 	• • • 	• 

á Quúd.aS•dõ•Igi.is:Q.;indii..0 . .r..)•ribintes•cibte: o Rio Giaàrorii..:Re.torno• 

15o(o . átfalto, 1 inhá São:Patilói .r.pcoliffindO."alliová 	i'të 4 C9QP•AvH4: : .. 

eidade.:d èS.Cci10,PLrcurso 3 5dít1 .0 dáS .:E•sci.•$•••devolv.ertaci.ps .:akiiios do 

rdécill .léhdo:db 00140 npturnp,••pasSãndci.:016..sfaitp,•:*• 

LínhoM•o p11110,.•au!-..•4.ponté do Rio Gu. aratil, rétorn.ro.011:erfflo.6s.::: .  
• • 	 . 	. 	. 
alunos át .0 a:ÇOCWAVEL:." 

perroidp• • 

1 	200 

10 

201  

On i bus Capacidade de Lotação - Mínima: 

125,00 	 Tipo de Pavimento: 
KM de Asfalto: . 6.3;00 

•9,00 
2.500,00  

KM de Poliedrica: 

1 	25,000,00 
KM de Cascalho: 53,000 

!Valor do KM Rodado - R$: 	 J 	5,3476 

Valor total Anual 	 25.000 	133,689,55 



nce ''"! 

; 	kd 

'Valor  total dos custos variáveis por km 

 

1,9580 'Valor  total dos custos fixos por km 	 1,8931 

 

Total Custos (custos variáveis + custos fixos) 3,8511 

Margem de Lucro (em percentual) 31,00%, 

5,0449 Total Custos + Lucro 

impostos (total em percentual Simples Nacional) 6,00% 

Valor total dol<m Rodado 5,3476 



SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR 

OLEO DIESEL 
CUSTOS VARIÁVEIS 

Preço do Litro Oleo Diesel 5 	- 

Média Consumo KM/Litro  

Custo Oleo Diesel por KM 1,4829 

°LEO LUBRIFICANTE /FILTROS 
Qtde Unid R$ Unit SubTotal 

Lubrificante! troca 40 litro 30,00 1.200,00 

Jogo de filtras /troca Jogo 310,0 310,00 

Km Rodados com 1 Troca 10,000 

Custo do Lubrificante - filtro por KM 0,1510 

PNEUS DE RODAGEM 
Qtde Unid R$ unit Subtotal 

Pneu Novo 6 unid , 	2000;00 12.000,00 

CUSTOS DE DEPRECIAÇÃO 
CUSTOS EIXOS 

Veículo Marca e Modelo: 

Ano do Veículo: 

Valor Médio do Veículo: ,2.000..Q0 .  

Percentual de depreciação anual 7% 

Valor da Depreciação anual 

1 

5.740,00 

Valor da Depreciação por km rodado 0,2296 

CUSTOS DE CAPITAL 

Percentual Anual de Remuneração do Capital .V.6 

Valor Anual de Remuneração do Capital 4.000,00 

Valor da Remuneração do capital por km rodado 0,1600 

CUSTOS DE MOTORISTA 
Salário Categoria Perc. Mensal Anual 

Piso Salarial -- 1.500.00 18.000,00 

DADOS DA LINHA 

Número da linha: 

IN2 de Dias Letivos no ano: 

N2- Meses de Transporte no Ano: 

Média de Dias Letivos no Mês: 

Tipo do veículo: 

Percurso Diário - KM: 

Percuso Mensal Estimado - KM: 

Percurso Anual - KM 

Valor do KM Rodado - R : 

1  Valor total Anual para 25.000 

Rota: ..Roakol..:Sa(c.'0.i...'a:cicia.dertrn 3,  alinhatzaguaçg, 

• 

:alviPsi,.ê.:.:60 ::F.!..ÁVE'L. ,..c. i.d.,:e;.escdia:1"r‘rd.éciMiníd .O.5. :2¡:.116..sr.. 

•re:ci:f hendC . os:azi..-..riCsaté:a.00OPAVE.:(Nozurno, 

er:tra•Éia:Faierida.dc-Aureoi:p•agafidon6 

n. 	.;Li 
. 

• 

até:apOnted6:;;I:O:2•:ii .,. 
çorrrirliciO.à . 1730).: :  • • • 

PV1.3.1-C.C31.1*•.• 

•• 
. 	• 	• 	• 

. 	• 

• • 

• 

retorna. 

•2 

10  

20  

Onibus  Capacidade de Lotação - Mínima:  40 

125,00  Tipo de Pavimento: KM de Asfalto: . 	63,00. 

2.500,00  KM de Poliedrica: 9,00 

25 000,00  KM de Cascalho: 55,000 

5,3800 

134.500,67 



Câmara utilizada 0 Unid - 

Protetor Pneu Unid 

Recape de Pneu 0Unid - 

Valor total do jogo de pneus 12.000,00 

km rodado com o jogo de pneus 45.000 " 

Custo dos Pneus de rodagem Por KM 0,2667 

MANUTENÇÃO DO VEÍCULO 

Coef. manutenção 

Custo de Manutenção por mês 0,015 400,00 

Custo da Manutenção por KM 0,1600 

Valor total dos custos variáveis por km 2,0605 

Total Custos (custos variáveis ÷ custos fixos) 3,6501 

Margem de Lucro (em percentual)  
Total Custos + Lucro 5,0755 

Impostos (total em percentual Simples Nacional) 5,0.0.7. 

Valor total do Km Rodado 5,3800 

Encargos sobre salário•40% 	600,00 7.200,00 

Total anual de salário 25.200,00 

Valor do Salário por km rodado 1,0080 

CUSTOS DIVERSOS 

IPVA 1.500,00' 

Licenciamento/Seguro Obrigatório 100,00 

Seguro Casco/Resp Civil/Ocupantes .1.800,00 

inspeções e taxas 400,00 

Despesas Administrativas / Outros L.000,00 

Total anual com custos diversos 4.800,00 

Valor dos custos diversos por km rodado 0,1920 

Valor total dos custos fixos por km 	 1,5896 
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SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR 

DADOS DA LINHA 
Rci tero 	Salda da Éseoia Carlos Górnesy  indo pelo.a .s.fol ..a..,:.:41tido..a..saim- .Ar.thig, 
pzissando.no . iTea5se.niamonto..dg.li:ho -a.,.$Al tr•:¡ .,,stada do 1 .tacir basisó"U.é.io Senhor \r ri 

:i:eiornando . pc..1á M.471:00' opri .rn:eko .  pogó 
tea”entarriento 
HOri•zontÉ.N•,.. fo2endOõ.giro . dentroda ■ijki; .ruol.hendo divr.:rtisjpL .jnos;:sego;ridQ :para á 
471.; :01;k4tido pejo Sfrikdo.Minilo Ciéning, Qntrarifig ho 	 p-ar•a"g Par )e 
Verde .  e'Nesia Protoplak; segOi.odo ati'j g Palrnítal,Linha Kerl ILd y  m&d Ja comunlc kl . 

rOtornaind.g.par.a.a akr:ola51).rgla. PR 4.7..:U (MOtiãtoMinkio.as1.1...kiora5} :.•:- 

ROteiro 2  Devorkk9o:.1.los alunos do pOrtodui:jr!atutirio no :  ri,èlniffi:: 11,1nerãrió -dõ 

rixçluindo o Pa&que Verd0... er . arde..çOffl.:rnido.as 	h.ora•g). ".... 	• • 	 • 	" 

Número da linha: 

N2 de Dias Letivos no ano: 200  

N9 Meses de Transporte no Ano: 

Média de Dias Letivos no Mês: 20 

Tipo do veículo: Ônibus 

Percurso Diário - KM: 117,00 	 

Percuso Mensal Estimado - KM: 2.340,00 

'ercurso Anual - MM 23,400,00 I 

Valor do KM Rodado - R$: 5,38011 

Valor total Anual para 	23.400  125.893,411 

Tipo de Pavimento: 

I Capacidade de Lotação - Mínima: 

KM de Poliedrica: 

KM de Cascalho: 

MM de Asfalto: 

OLEO DIESEL 
CUSTOS VARIÁVEIS CUSTOS FIXOS 

CUSTOS DE DEPRECIAÇÃO 

5,19 

•3,80 

1,3658 

OLE0 LUBRIFICANTE /FILTROS 

litro 

200,00 

20.000 

0,0350 

PNEUS DE RODAGEM 
Qtde Unid 	R$ unit 

Pneu Novo 

Câmara utilizada 

Protetor Pneu 	 

Recape de Pneu 

9.000,00  

50.000  

0,1800 

Coef. manutenção I 

0,015 

0,0855 

Veículo Marca e Modelo: 

Ano do Veículo: 

Valor Médio do Veículo:  	60.000,00 

Percentual de depreciação anual 7% 

Valor da Depreciação anual 4.200,00 

Valor da Depreciação por km rodado 0,179487179 

CUSTOS DE CAPITAL 

Percentual Anual de Remuneração do Capital 

Valor Anual de Remuneração do Capital! 3.000,00 

Valor da Remuneração do capital por km rodado 0,1282 

CUSTOS DE MOTORISTA 
Salário Categoria Perc. Mensal Anual 

Piso Salarial 1.2:12 ) 00 14.544,00 

Encargos sobre salário 40% 484,80 5.817,60 

Total anual de salário 20 361,60 

Valor do Salário por km rodado 0,8702 

CUSTOS DIVERSOS 

I PVA 1.100,00 

Licenciamento/Seguro Obrigatório 100,00 

Seguro Casco/Resp Civil/Ocupantes -1,500,00 

Inspeções e taxas 4 .00-,00 

Despesas Administrativas / Outros 400,00 

Total anual com custos diversos 3.500,00 

Valor dos custos diversos por km rodado 0,1496 

Custo Oleo Diesel por KM 

Média Consumo KM/Litro 

Preço do Litro °leo Diesel 

1 Lubrificante / troca  

Jogo de filtros / troca 

Km Rodados com 1 Troca 

isto do Lubrificante - filtro por KM 

Qtde Unid R$ Unit 

Jogo 

Su bTota  

500,00 

Custo dos Pneus de rodagem Por KM 

km rodado com o jogo de pneus 

unid 

Unid 

Unid 

Unid 

Valor total do jogo de pneus 

Sub total 

9.000,00 

MANUTENÇÃO DO VEÍCULO 

Custo de Manutenção por mês 

Custo da Manutenção por KM 

200,00 
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Valor totall çl=fst.o,or km 	 1,6231 [Valor  total dos custos fixos por km 	 1,3274 1  

Total Custos (custos variáveis + custos fixos) 2,9937 
Margem de Lucro (em percentual) 69,54% 
Total Custos + Lucro 5,0755 

Impostos (total em percentual Simples Nacional)  , 
Valor total dol<m Rodado 5,3801 



Capacidade de Lotação - Mínima: 

Tipo de Pavimento: 
KM de Asfalto: 

KM de Poliedrica: 0,00 

KM de Cascalho: 

Ro0,11lo...1-.5..aidá da ,  '..L'azo ,la Carli3..c-'orr.....e.5„..i.n .z.4 ,p0oi :asfaito.S:ér..,t:do.a,SaÉ:táArg.0nlc4... 

ri'..0i.reas.se.  rtarnente , dCi incra,; ..s .aEn. a.e.;6C',.a: .de'ltad.-.-:- :Ba4O..at4 o. Soril -i:Or . •••-;e. i :: 

 .re.:órnandp:pela:PR,4:',F . t.0...10 P.rinioirO:porin:ajó..,-....:44.niadb.iiilEad;le.::.!. -..:ra: no 

1118:s:-$criaMeritO . Pela : sta:da .do5.K:.1...cl:.B .rur.ir.4:,..0a4.1;(ela . ..±OrKeinic .a .d.e.Nfelis. . 	. 	.. 	. 	... 	. 	.. 	. 	. 	. . 	.. 	. 	.. 	.... 	.. 
1+13 .r:izO.2t-........fa.arid6::O8Eé . dai'.1t....:da ,:tik:, reOC . IN‘Aido.dikl.érros , alUnds;:seéi.i,irdcrpai'a a 

ók.r.4 -id; .0.éloisffi .p..: .é.c.? Dznlo:..0ei..ii.q;,...0frarido-.•r.Tá:.P..47.1;, :.10,gpipd.para...o.ParqUé ... 
'. .re.  rcia,  a: NI .O...á Proco. piak,;: a..,ei. ,..i.n ..dO : ate:PalMitat;;Ilinha . 1.Çrine' . .- de:. :':c.  o'r'.61 .1-'71ida:Y:i.• 
r.àrp'-'i : : ..:átili..a:.....j5: . .:É.5:c.:.:::;: .8.-- pc'o : PR•Oi:(11-f-.:,:z.ii- ii .i iCio .a : ij. : i...ii.a .É:i. : 	. .... . 	.. 	. 	.. 	. 
:kotítál2.,....Ds .fol.U.ç,áo:doai:tinc'S co Pek -..,.dollilati.....in,O, r'.e,:rriesm'ik-Jriar'...;rid.dr:.pc>r:ci.r .sc:.,.1 

exc"..eindb::.:?..?ar4te:Nie;rde:: (Tarde -o.ni ,, lni-Oioi.aÉ.17:3.0. hi .i.ra5 ,  . 

SERVIÇO DE TRANSPORTE ESCOLAR 

Número da linha: Rota: 

N 2  de Dias Letivos no ano: zQ.3 ..  

N 2  Meses de Transporte no Ano: 10 

Média de Dias Letivos no Mês: 20 

Tipo do veículo: Ônbus 

Percurso Diário - KM: 117,00 

Percuso Mensal Estimado - KM: 2.340,00 

Percurso Anual - KM 23.400,00 

Valor do KM Rodado - R$: 5,3800 

total Anual para 	23.400 125.892,00 i Valor 

DA DOS DA LINHA 

I CUSTOS 

°LEO DIESEL 

VARIÁVEIS 

Preço do Litro Oleo Diesel 5,26 

Média Consumo KM/Litro  

Custo Oleo Diesel por KIVI 1,3842 

OLEO LUBRIFICANTE /FILTROS 

Qtde Unid R$ Unit SubTotal 

Lubrificante / troca 20 litro 250, 500,00 

Jogo de filtros / troca ::1: Jogo 50:,0 350,00 

[Km Rodados com 1 Troca :: :,10;0.00. : 

CUSTOS FIXOS 

CUSTOS DE DEPRECIAÇÃO 

Veículo Marca e Modelo: 

Ano do Veículo: 

Valor Médio do Veículo: 80.000,00 

Percentual de depreciação anual 7% 

Valor da Depreciação anual 5.600,00 

Valor da Depreciação por km rodado 0,239316239 

CUSTOS DE CAPITAL 

Percentual Anual de Remuneração do Capital  

Valor Anual de Remuneração do Capital 4.000,00 



400,00 0;015 Custo de Manutenção por mês 

Custo da Manutenção por KM 0,1709 

Custo do Lubrificante - filtro por KM 0,0850 

PNEUS DE RODAGEM 
Qtde Unid R$ unit Sub total 

Pneu Novo 6 unid 1500,00 9.000,00 

Câmara utilizada •  o Unid 

Protetor Pneu Unid 

Recape de Pneu Unicf 

Valor total do jogo de pneus 9.000,00 

km rodado com o jogo de pneus 40.000 

Custo dos Pneus de rodagem Por KM 0,2250 

MANUTENÇÃO DO VEÍCULO 

Coef. manutenção I 

Valor total dos custos variáveis por km 1,8652 

Valor da Remuneração do capital por km rodado 0,1709 

CUSTOS DE MOTORISTA 
Salário Categoria Perc. Mensal Anual 

Piso Salarial --- 1_212,00: 14344,00 

Encargos sobre salário 40% 484,80 5.817,60 

Total anual de salário 20.361,60 

Valor do Salário por km rodado 0,8702 

CUSTOS DIVERSOS 

IPVA 1.100,00 

Licenciamento/Seguro Obrigatório 100,00 

Seguro Casco/Resp Civil/Ocupantes  

Inspeções e taxas 500,00 

Despesas Administrativas! Outros 500,00' 

Total anuaí com custos diversos 5.000,00 

Valor dos custos diversos por km rodado 0,2137 

Valor total dos custos fixos por km 	 1,4941 

Total Custos (custos variáveis + custos fixos) 3,3593 

Margem de Lucro (em percentual) SIM% 

Total Custos + Lucro 5,0755 

Impostos (total em percentual Simples Nacional)  

Valor total do Km Rodado 5,3800 



Capacidade de Lotação - Mínima: 30 

40,00  

	00 

77,000 

KM de Poliedrica: 

KM de Cascalho: 

Tipo de Pavimento: 	KM de Asfalto: 

Valor do KM Rodado - RS: 

Valor total Anual 	 23,400 

5,3523  

125.243,41 

5,40 

CUSTOS FIXOS 

CUSTOS DE DEPRECIAÇÃO 

Veículo Marca e Modelo: Preço do Litro Oleo Diesel 

OLEO DIESEL 
CUSTOS VARIÁVEIS 

Média Consumo KM/Litro 4,00 Ano do Veículo: 

Unid 

litro  

Jogo 

R$ Unit 

20,00 

100,0 

SubTotal 

400.00 

400,00 

isto do Lubrificante - f 0,1603 Valor da Remuneração do capital por km rodado 0,0800 

CUSTOS DE MOTORISTA PNEUS DE RODAGEM 
Qtde 

Pneu Novo 
Unicl 
unid 

R$ unit 
11100,00 

Sub total 

6.000,00 
Salário Categoria 
Piso Salarial 

Perc. Mensal 

„70M0 
Anual 

20,400,00 

Câmara utilizada 

Protetor Pneu 

O 

o 

Unid 

UnicI 

Encargos sobre salário 

Total anual de salário 

40% 680,00 8.160,00 

28.560,00 

Valor do Salário por km rodado o Unid 1,2205 Recape de Pneu 

Número da linha: 

Ng. de Dias Letivos no ano: :200 1 

N2 Meses de Transporte no Ano: 10 

Média de Dias Letivos no Mês: 201 

Tipo do veículo: Ôhibus 

Percurso Diário - KM; 117,00 	 

Percuso Mensal Estimado - KM: 2.340,00 

'ercurso Anual - KM 23.400,00 

Percia'só.1:.aftfa•da Escola Cailkis•Comes•,.Inda .•:peltia#altO . ;,::Critkki 
a Santo AntiaálO,•pasancla nOYeaRítiataraentO:•"dotacra;•.4.1131a0Stda 

do .ltaiCir 	5enher:P1..irla;l'ÉtOrriandõ"Pula'pg 471 et o 	 
priffialró•poató.apOs i curva do Maçce, mitra nO:reargarliéritoela • 

estada do.St. 4niêol3rotilag;paairidO•pplá . p*U.ilidai[o . Nõyo. ..: • 
frorixpi!té,:•fa .encloo.J;Iró dentre da•.±.Ma,•rèCOlherklo•div.eNo....álnrso; 
seguindo para a.P14471:,• passando pêlo 5ftiOdoparillb:Oennlag ;. • 
entrando na . pR 471;..egulndOparko Parque...Verde ê Nova
pfOcdplak,•edainclO•atéo.ParmItal,:•41ahaKennOy 
CóMunIdad0,),ietornand. apai!.a as• escolas 	P8471 Percurso 2;•DeQólii.0.0: -dcir alunas' .  • 
do.piSríodd .vespertino•no mesmo ".• 
itinérario do percurso 1, excluindoi o Pahli» Vêtdo. 

Valor Médio do Veículo: 

Percentual de depreciaçao anual 

Valor da Depreciação anual 
Valor da Depreciação por km rodado 

CUSTOS DE CAPITA 

Percentual Anual de Remuneração do Capital 

Valor Anual de Remuneração do Capital! 

75.000,00 

7% 

5.250,00  

0,224358974 

3.750,00 

Valor total do jogo de pneus 

km rodado com o jogo de pneus 

Custo dos Pneus de rodagem Por KIVI 

,IVIANUTENÇÃO DO VEÍCULO 

Custo de Manutenção por mês 

Custo da Manutenção por KM 

CUSTOS DIVERSOS 

IPVA 

Licenciamento/Seguro Obrigatório 

Seguro Casco/Resp Civil/Ocupantes 

Inspeções e taxas 

Despesas Administrativas / Outros 

Total anual com custos diversos 

Valor dos custos diversos por km rodado 

\V( 

ISENTO  

	 86,50 

2,000,00 

S50,00 

5.250,00  
7.886,50  

0,3370 

Custo Oleo Diesel por KM 

°LEO LUBRIFICANTE /FILTROS 

1,3500 

6.000,00 

35.000 

0,1714 

Coef, manutenção I 

•0,013 	975,00 

0,4167 

Lubrificante! troca 

10.000 fKm Rodados com 1 Troc 

ogo de filtros / troca 
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